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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/2,024
Processo T.icitatÓrio II.' 156/2024

/\

CONCORRENCI A
9/2024

CONT R/'::,.'Ê' ANTE (rJÂSG)

MUNICÍI) it ) 1)li MIIRCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJFJT(3

Contrataçãt) de empresa de engenharia especializada para fornecimento e

implantaçãc) de Usinas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica (UFV)
conectadas à rcdc dc distribuição de energia da Concessionária, de acordo com o
Instrument,3 dc Rcpasse 4115853/2023, celebrado entre o Município de Mercedes -
PR e a Cai .'. 11 i’:conômica Federal – Programa Itaipu Mais Que llncrgia.

.n-\

VALOR '}'OTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 2.142.5 '.-+.83 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta
e quatro re::;s c oitcnta c três centavos)

DATA D \ SESSÃO PÚBLICA
Dia 02/1 2/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

RE(;IM F 1) E EXECUÇÃO:
Contratação semi-integrada’-)

CRITÉ R i <> DE ,JULGAMENTO:
Menor prc'\ : J global

MODO i J ã': 1) IS PUTA:
aberto e n=LiladO

PREFERI= NCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NAO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail ticitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Corlcorrên.cia n.' 9/2024

Processo l.icitatÓrio II.' 156/2024

EDITAL

MUNICÍPIO DE MERCEDES

CONCORRÊNCIA N'’ 9/2024

(Processo Administrativo n'’ 156/2024)

a\ I urna-sc público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO DIC

MlIRCl:DllS, i sti ldo do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CIIP 85.998-000. na

Cidade de Mercedes–PR, através do Agente de Contratação designado pela Portaria n'’ 169/2023,

realizará !icita\-üo. na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 1:1.1:'1'RÔNICA, nos termos da Lei n'’

14.133, de 2023 . c demais icgislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas ncstc
lldital

Data da sess;à( 3: 02 de dezembro de 2024.

Horário: 0811 íifJlnin (oRo horas)
Local: Porta i .ic Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de dis 1>tita: ABERTO e FECHADO

1. É ) ( ) C) BJ Efj'O

1. 1. C > objclo da presente licitação é a contratação de cmprcsa dc cngcnharia especializada
para forneciI11L--kllc) c iluplantação de Usinas de Geração de Energia Solar I''otovoltaica (Ul;V) conectadas à

rede de diSllit}LliçãO dc energia da Concessionária, de acordo com o Instrumento de Repasse

41 15853/202,;_ c,'lcbrado entre o Município de Mercedes - PR e a Caixa I':conômica Federal – Progralna

itaipu Mais ollc ! energia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas ncstc l*:dital e seus
anexos

/x

1 .2. .1 licitação será realizada em grupo único, formados por 5 (cinco) iterls, conforme tabela

constante no jll’tt}elo Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que o Co1IIJ'f-)enI

2.
â )A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2. 1 . !JtJclcl’ão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de C*:!dastramcnto Unificado de Fornecedores - SIC/\1 / c no Sistema de Compras do Governo
1 federal (ny:„).\ .: ' ..}\_,IT/coLU1 )ras).

2.1.1. < is interessados deverão atcnder às condiçõcs exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia fitl ! ~llllcri or à data prevista para recebimento das propostas.

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/2024
Processo I.icitatÓrio II.' 156/2024

2.2. o licitantc rcsponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações cfctuadas cm
seu nome, asstl111c como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente OLI 1)or seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dc

acesso, ainda q LIC por tcrcciros.

2.3. l\ de responsabilidade do cadastrado conferir a cxatidão dos scus dados cadastrais nos

Sistemas rcla'.::>nados no item anterior c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação. dc\clrdo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idcnti hq uc

incorrcção ou ,btjllclcs se tornem dcsatualizados.
'’--\,

2.4. ..\ llão observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no
momento da lllll-lilitação

2.5. SCI-á concedido tratamento favorccido para as microcmprcsas c empresas dc pequeno

porto, para o ;t,'licultol’ familiar, o produtor rural pessoa física e para o microcmprccndcdor individual

MIll, nos lim ilcs pl-cvistos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 c do I)ccrcto n.'’ 8.538, dc 2015 .

2.6 . Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1, aquele que não atenda às condições deste Ildital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. :ILltOr do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licit IIÇãO vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a cIc relacionados;

2.6.3 . .'llrprc:sa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela claboração do projcto básico ou
do projeto excl.-IIt ivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor L 1'. 111:lis dc 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. rcsponsávcl técnico ou

subcontratad<1_ ,!tlillrd(> a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a cIa necessários

'o'\ 2.6.4. 11cssoa lisica ou jurídica que se cncontrc, ao tempo da licitação, inrpossibilitada dc
participar da IÊL-1lação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. :-lqllclc que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, hnanccira.

trabalhista oil civil com dirigente do órgão ou entidade contratantc ou com agente público que

dcscmpcnhc 11111(;ão na licitação ou atue na -fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dc]cs soja

cônjuge, conrl);111llciro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. clnprcsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da I.ci n'’ 6.4047 dc 15 dc

dczcmbro dc 1976. concorrendo entre si;

2.6.7. IIcs;soa Í-Ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do cditalp tenha

sido condcnilci:l }ucliciallncntc, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho inFantil. por
submissão dc :.l-.t!):lihadorcs a condições análogas às dc escravo ou por contratação de adolcsccntcs nos

casos vcdados }Jclêl lcgislação trabalhista;

Rua Dr. O: 1.:\'aldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2.6.8 11}_'.ente público do órgão ou entidade licitantc;

2.6.9 . 1.)cssocls jurídicas retrnidas em consórcio, con.forme item 12 do Termo de Referência:

2.6. 1 (i. Olganizaçõcs da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCI P, atuando nessa condição;

2,6.11. C:oopcrativas, haja vista que, pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, o objctu itu plica cm subordinação jurídica da empresa contratada e dos respectivos trabalhadores;

2.6. 12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente públictl do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar cotIÊlilo dc interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

!cgislação qu,' ,tiscipli na a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.
in\\

2.7. ( J impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitantc que atuc cm

substituição 11 Lltlll-a pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, incl::'.:\c a sua controladora, controlada ou coligada, dcsdc que dcvidamcntc comprovado o
ilÍcito ou a uti: i ,- LIçãO iraudulcnta da personalidade jurídica do licitantc.

2.8. .’\ critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

cnrprcsa a ql!:.' sc rcl-crcm os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

plancjamcnto ti,: contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
cxclusiva dc a}_'.rlltcs públicos do órgão ou entidade

2.9. i:quiparaln-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
eco nÔ ini co .

2.1 0. o disposto nos itens 2.6.2 c 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como r IICurgo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto cxccutivo) nas

contratações i Ê , .'b.',l IIdas. c do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2. l l. 1:111 licitaçõcs c contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmcntc
financiados pt 11 11 lancia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo nnancciro intcrnaciona l com

rccursos do iitl:illcianrcnto ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa lísica ou jurídica

que intcgrc o t =-! tIc pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônca nos termos da
1,ei nc> 14.133 ' >-. 3 1 .

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilic a condução da

contratação nil L;llalidadc dc integrante de equipe de apoio, pl'olissional especializado ou funcionário ou

representante tIc cin presa que preste assessoria técnica.

3. !3 ,\

IIABII,ITA (,: , '. o

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA II: DOS l)OCUIVI ENTOS 1)E

3.1 . NLI presente licitação, a fase de habilitação su.cederá as fases de apresentação de

propostas e IUill t’s e de julgamento.
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Edital de C.ortcorrêrtcia n.' 9/2024
Processo I.icitatório n.' 156/2024

c)s licitantcs cncaminharão, cxclusivamcntc por meio do sistema eletrônico, a
proposta coln „ preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado ncstc

lldital, até a d 1,1 11 c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

3.3. k IISO a fase de habilitação antcccda as fascs dc apresentação de propostas e lances, os

licitantcs clrcil,l,illharão, na forma e no prazo cstabclccicIos no item anterior, simu]tancamcntc os

documentos de 1labilitação c a proposta com o preço ou o percentual de desconto. observado o disposto
nos itens 7.1.1 c 7.12.1 deste l':dital

No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, em campo próprio do sistema,

84 que :

3.4.1, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bcm como de

que a propos;la apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas

convcnçõcs ci) 1 '',i \'as de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

cm dcnniti\'(1 _' quc cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório :

3.4.2. E1ãO cmprcga mcnor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não clnprcga

menor dc 16 1:btt)s. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'’.

XXXIII, da C * *,: - ,.o.Kk.(LQI

3.4.3. tião possui empregados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o
disposto nos 1_l. 1(;11gs 111 e 1 V do alt. 1'’ e no inciso 111 do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.5. culu pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rcabilitado

da Prcvidênciil Social. prcvistas em lei e em outras normas específicas.

in\ 3.6. o fornecedor enquadrado como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda. cin canlpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3'’ da Lei Col llplwlentar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts.1 -1 lj_#. observado o disposto nos $$ 1 '’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ ] 4.133. de 2021.

3.6. l. : it 1 itclr1 cxclusivo para participação de microclnprcsas c empresas de pequeno porte, a
assinalação dLl . -.tlllpo -não-’ impcdirá o prosseguimento no ccrtamc, para aquele item;

3.6.2. IIL)s itens em que a participação não for cxc]usiva para lnicroclnprcsas c empresas de

pequeno portc. It itssilralação do campo “não” apenas produzirá o efeito dc o licitantc não tcr direito ao

tratamento í'í\\l'!’ccido previsto na Lei Complementar n'’ 12}' de 200b, mcsnlo que nlicrocmprc';a ou

empresa dc p.,.:,clio pol-tc.

3.7. \ ltrisidíldc da declaração de quc trata os itens 3.4 ou 3.66 sujcitará o licitante às sanções

prcvistas na L '-, 1.1:.:_bEl 33. de 2021, e neste Edital.
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Processo I.icitatório n.' 156/2024

3.8. os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação a:l!,,.cdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os doc.umcntos dc

habilitação an l', i(>rlncntc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. :Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos

documentos ti, !1;\bilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somcntc após os proccdilucntos dc abertura da

sessão públic:! . IiI fase de envio de lances.

3.1 0. .~;ci-ão disponibilizados para acesso público os doeu]ncntos que compõem a proposta dos

licitantcs con\. L;.-11,Ios para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

'n\\ 3.11. 1 )cs;dc que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá paramctri;,car o

seu valor hní\1 lliínilno ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta c

obcdcccrá às s,-!'.liintcs regras:

3.11 . 1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tall to cin relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance quc cobrir a melhor
oferta; c

3.11 ..1 t>s lances scrão dc envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido. , . f illtclv trIo dc que trata o subitcm acima.

3.12. c) valor linal mínimo ou o percentual de desconto final nráxinro paramctrizado no sistcma
poderá ser allL-,-_l,it) pelo fornecedor durante a fasc de disputa, sendo vedado :

3.12. ! . ', aiol- supcrior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o critério
dc julgamcnt,I ,i,1l- nrcnol' preço; c

3.12..) Êlcrccntual dc desconto infcrior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o cril,: :it > de julgamento por maior desconto.

/"'\
3.13. o valor Final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma

do item 3.11 pL>ssLlirá caráter sigiloso para os demais forncccdorcs c para o órgão ou cntidadc promotora

da licitação, ;)tILicndo scr disponibilizado estrita e permanentcmcntc aos órgãos de controle externo c
interno.

3.14. t abcrá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistcma clctl-C'> 1,ico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda dc

negócios dia 111} .t ll inobscrvância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. ii licilantc deverá comunicar imcdiatamcnLC ao provcdor do sistema qualquer

acontccimcntt'' .il lc possi1 comprometer o sigilo ou a segurança. para imcdiato bloqueio de acesso.

4. 1 + ( ) 1ll+l4: ENCIIIiViENTO DA PROPOS'l-A

4. 1. tJ licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.
dos scguintcs .."IÊll pos:
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4.1.1 vcll,)r total de cada item que compõe o grupo;

4.2. í-[cwelldo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/C,4'1'SIIR e a do Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas , prevalecerá a descrição e tmidad.e

de medida c011XILt11le no Ediíal/Termo de Referência/Peças Técnicas .

4.3. ,>,las as cspccilicaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. ;\It)s valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos

prcvidcnciári,;s. ll-itbalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indirctamc11tc ! lil execução do objeto.
/H\,

4.5. c )s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na ctapa dc lances, serão dc
exclusiva res}-..'llhtlbilidadc do licitante, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer alteração, sob

alegação de ci-r, i. t)in issão ou qualquer outro pretexto,

4.6. Sc o rcgilnc tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm pcrccntuais

variáveis, a coi lição adequada será a que corresponde à média dos efetivos rccolhimentos da empresa nos
últimos dozc IItE:ses.

4.7. Indcpcndcntcmcnte do percentual de tributo inscrido na planilha/proposta, no pagamcnto

serão retidos 1111 iontc os pcrccntuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1.r":\tb termos do Decreto Municipal n,c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou

fatura:. Ii screln emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar as

regras l L'iativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial

normtt ti\ t 1 a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas

como -i:tb hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN REB 1234/2012 ou a que vier a

subst il , II -" líi. devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada normas

conJ;oI :iI'.' o caso. Embora a IN REB 1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do

impc)sl'., de renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais

tribUIL"", ',!utados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSL,L – não serão objeto de

retenç.1\' na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de
destaq ,1. llas notas fiscais ou faturas.

'A'\

4.8. \cl presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do lcxinre de tributação pelo Simples Nacional,

4.9. .'\ apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimcnto das disposições

nclas contidas cli 1 con 11)rm idade com o que dispõe o Projcto Básico/'l-crmo de Referência 7 assumindo o
proponente o .",-':ll}rrolrlisso dc executar o objeto licitado nos seus termos. bem como de fornecer os

materiais. cq ui 1, ' lllicntos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades c qualidades adcquadas à

perfeita cxccll\; it 1 contI-atual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Rua Dr. ': :s. ., aldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maÊl: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 7



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de C:orlcorrêrlcia n.' 9/2024
Processo I.icitatório n.' 156/2024

4.1 0, ,:\ l-tprcscntação de proposta implica expressa concordância da proponente com a
adequação dc> IJI,>_iclc) que integra o presente certame, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas

ou omissões ci11 qutrlqucr das peças, orçamentos, plantas, cspccincaçõcs, mcmoriais e estudos técnicos

preliminares Li, i pro_jclo não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total cIo

contrato, com })Lllando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos ali. 125 da 1.ci l"cdcral n.'
14.133, de 202 1 . l:ln todo caso, serão observadas as regras estabelecidas no Dccrcto Municipal n.'’ 041 , dc

24 dc março dc 2023

4.11, o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão clctrt')111. =, Lia certame.

fx\
4.12. os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de

contratações 1l:iI>!icas do Município de Mercedes, quando participarcn1 dc licitações públicas

4.12. i L.':ISO o critério de julgamento seja o de maior desconto. o preço já decorrente da

aplicação do ci ..., o trIo o!-crtado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.13. .’\ proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão relnetidos a ata de

registro de prççl)s (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,

empenhos e d .',li ais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-

mail oficial. l,!)lllando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

4.14. o dcscumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados ptJLiC cnscjar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do I':stado do Paraná c, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura do prazo para a adoção das medidas

necessárias ac> exato cunlprimcnto da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação

dos agcntcs p(’Êl J!:COS responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

vcrificada a ctc .,..lctlcia dc superfaturamento por sobreprcço na execução do contrato.

.nb. 5. 1 > /\ A 13ERTURA

FORMUI,/\(,' \€> 1)E 1.AI\CES

DA SESSÃO, Cl.ASSIFICACÃO DAS PRO PO S’FAS E

5 . 1 . ’\ l\bc11ura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública. por meio de
sistema clctrC-l 1: . \ .1 . lia data. horário e local indicados neste lldital.

5.2. Os !icitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o C::XL). antcriornlcntc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. t) sistema disponibilizará campo próprio para troca de mcnsagcns entre o Agente de

Contratação/(“>,llissão c os licitantes.

5.4. l niciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances cxclusivamcntc por

mcio dc sistclna eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro

5.5

Rua Dr t

: i litncc dcvcrá scr ofertado pelo valor unitário de cada item que compõe o grupo.
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5.6. ( )s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abcltura da s,css 1-1, 1 c as regras estabelecidas no Edital.

5.7. ( ) licitantc somente poderá oferecer lance de valor inÍe rior ou pelcenI ual de desc out (>

superior ao ü it !1110 por cIc ofertado e registrado pelo sistema.

t) illtcrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto cm rclilÇ;itJ tios lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofc lia

deverá ser de 11 1 ~141 fIlm décimo por cento)

5.9. o !icitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dc

quinze scguncl,is após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl.
r\

5.1 o. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. ('ílso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os

licilantcs apl-c-. _ 1 lllllrão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1 . A L’tapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada au!,llllitlicanlcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de dll!’:,Tlltl cItI sessão pública.

5.1 1 . ’.. . \ !)i,lrrogação automática da etapa de lances, dc que trata o sul)item anterior, será de dois

minutos c Oct 1 içl-fl succssivamcnte sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no c,._.11 LIC lances intermediários.

5.11..:. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a scssão pública
encerrar-sc-ti .ILlll)lllaticanrcntc, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conformc a ordem final dc

classificação

#-\ 5.1 1 .4 , 1 )cíinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pclo Incnos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela cquipc
de apoio, poclct’ã ildmitir o reinício da disputa aberta, para a dclinição das demais colocações.

5. II..- . ", }lós o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para apresentar
lances intcrll l '. : 1 :llit>s

5.12. C ilso seja adotado para o envio de lanccs na licitação o modo de disputa “aberto c
fcchado'’. os !i.:!:111lcs apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado.

5.12. ; \ ctílptt dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após cssc

prazo. o sistcli:.1 ..1lca]u inhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrcrá o período

de até dez nlitii,IL>S. aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

5.12. 1 . 1 :11ccrrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da ofcrlil LIC valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
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possam ofcrl11, :1111 lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo

5.12.] ' No procedimento de que trata o subitem supra, o licitantc poderá optar por manter o seu

último lance d„ ,'t:Ipa abcrta. ou por ofertar melhor lance.

5.12.. : . \ 1lt) havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos Ii, .'ii,,>1’cs lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final c í,.t ll-,cIo cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.:, . /\1l0s o término dos prazos estabelecidos nos itcns anteriores, o sistema ordcnará c
divulgará os 111: !ccs scguncIo a ordem crescente de valores.'\+

5.13. C :ISO seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado c
aberto”. pode!-tiL> participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a proposta de menor

preço/ maior pcrccntual dc desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em gLI,' os !icitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, até o cnccrramcnto da sessão c

cvcntuais pro:':, I'.' lições.

5.13 , 1 . -.itJ Iril\.'endo pelo menos 3 (três) propostas nas condições dclinidas no item 5.13, poderão

os licitantcs , jl„' alrrcscntaram as três melhores propostas. consideradas as cmpatadas, oferecer novos
lances succss i ', , 1h

5.13.:’ .\ etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c. após isso, scrá

prorrogada iII,- Jli!:lticalncntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de dl,1 .,( 1lt+ Lia sessão pública.

5.13. 1 '\ prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sul)item anterior, será de dois

minutos c octl 1-1-cl-á sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
inclusive no c;l €c) dc lances intermediários.

/Hq

5.1 3 .-t . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itcns anteriores, a sessão pública

encerrar-sc-á i,lltc)lnaticanrcntc, e o sistema ordenará e divulgará os lanccs conforme a ordem final de

classificação

)ciiniclzl a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for dc }:.-:., 111cnc>s 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe

de apoio, pot!,-i ., .1, Inl itil o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações

5.13.5

5 . ] 3.4,. ,,\ 1>ás o reinício previsto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para apresentar
lances intcrn1 . . ! III,-i(IS.

5.14 . \ 1113s o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os 1.,bl:-,'\ sc}'.undo a ordem crescente de valores.
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5.15. Não scrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalcccndo aquele que for

rcccbido c rcgistl-ado cnr primeiro lugar.

5.16. l.)urantc o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, cm tempo real, do

valor do menor lanço registrado, vedada a identificação do licitantc.

5.17. fit> caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa

compctitiva ,!„ Ii:. ilação. o sistcma clctrônico poderá permanecer accssívcl aos licitantcs para a rcccpção
dos lances.

5.18. Qtltlndo a desconexão do sistema eletrônico para o Agcntc dc Contratação/Comissão

persistir por 1,*lupo supclior a dez minutos, a sessão pública será suspensa c rciniciada somente após

dccorridas vi, lc c quatro horas da comunicação do fato pclo Agcntc dc Contratação/Comissão aos

participantcs. „c) =i it to clctrônico utilizado para divulgação.

,n\

5.19 C IISO o licitantc não apresente lances, concorrcrá com o valor dc sua proposta.

5.20. 1:In relaÇão a itens não exclusivos para participação de microcmprcsas c empresas de

pequeno port,'. Ll111a vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vcrincação automática, junto à

Receita l'cdcl-111. tIo porte da entidade empresarial. o sistema idcntificará cm coluna própria as

lnicrocmprcs ItS c clupl’csas dc pequeno porte pallicipantcs, proccdcndo à comparação com os valores da

primeira colo,-ad 11. se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc) 123, de 2006, regulamentada pelo Dccrcto

Municipal n." 1 62_ LIC 20 15.

5.2( J. 1 r"<essas condições, as propostas de microcmprcsas c CInprcsas dc pcqucno portc que sc

encontrarem 1l:l 1-llixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas Jn l>titadas com a primeira colocada.

,'P"«\ 5.20..> . /\ lllcllror classificada nos termos do subitcm anterior terá o dircito dc encaminhar uma

última oferta 1 1:11-11 ,lcscnr pate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) m intl!\ ; , c)lltl-olaclos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20. ; . C 'ilst) a nricrocmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste ltcl IJ!-azo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microcmprcsa c empresa de

pequeno pol’tc qtlc sc encontrem naquele intervalo de 10% (dez por ccnto), na ordem de classificação.

para o cxcrcí ç:i c) cIo mesmo direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

5.20.'! . No caso de cquivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas c empresas de

pequeno porte tjLIC sc encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado

sortcio cntrc fi-ls 1111ra quc sc identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.2 1 . S\> poderá haver cmpatc entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances

finais da fas,- 1-cc IItIda do modo de disputa aberto e fechado.
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5.21.1.1 !iivcndo eventual empate entre propostas ou !anccs, o critério de dcscmpatc será

aquclc prcvi:;l'.1 nt) }Ki. 60 da 1,ei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão apresentar nova

proposta em lllo contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

prcfcrcncial111,nt,' ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimento de obrigações

previstos ncsl il 1 .cl 1

5.21. 1 .3. dcscnvolvimcnto pclo licitante dc ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de tr:ib 11IIlo. conforme regulamento;;+ \\\

5.2 1.1 i . clcscnvolvimcnto pelo licitantc dc progranla dc intcgridadc. conforme orientações

dos órgãos ctc coiltlt)ic

5.2 i ,:'. l>,’rsislinclo o empate, será assegurada preferência, succssivanrcntc. aos bens e serviços

produzidos ot, jll-'.s 111dos por:

5.21 .:. l . cnrprcsas estabelecidas no território do IIstado ou do l,)istrito l;cdcra1 do órgão ou

cntidadc da \.,1li,!1listl-ação l)ública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação realizada por

órgão ou c111i , 1:1, 1, .ic Município, no território do Estado em que este se localize;

5.2 1 .:'..2

5.21 . :1.3

cnrprcsas brasileiras;

cm presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.2 1 . 2 ,4 . empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nc’ 12.187, de

29 de dezenl 1: 111 dc 2009.

5.22. l--llccrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro ct)it .'aIlt 1 pcI-luancccr acima do preço máximo ou inferior ao desconto dcnnido para a
contratação. ., ,\gente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas. após

definido o l-c-, : iII it„t o do i ulganrcnto.

n\

5.22.1 /'.. :!cgt)ciação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de classificação

inicialmente „ . till>=i_'cida. quando o primeiro colocado, mcsnro após a ncgociação, for dcsclassincado cm

razão de SLlit i . (>}1,1.\l;1 pcnuancccr acima do preço máximo dcnnido pela Adnrinistração.

5.22..’. I\ llcgociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pclos demais
licilantcs.

5.22..:.. Ci resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos do
processo licit:itt')ric+.

5.22.4. C] Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (ctuüs) horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhadtl. sc for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
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daqueles exiy.iLitlS iresrc Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para

o qual serão ,'.*!nclidos a ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso),
as ordens de .'ol:ljlla/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o .Êtlill será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas

pafa o mes]ll<

5.22 5 . 1 : l-,ICLlltado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo cstabclccido, a partir
dc solicitaçã, J :illltilllncntada feita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.

5.23 . /\11,')s a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de

aceitação e jtlÊgiuncnto da proposta.P \

6, 1) A FASE DE JULGAIVIENTO

6.1. l .tlccllada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão vcrificará se o
licitantc pl-o\ ;--,oriilllrcntc classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no ccllamc.

conforme p,-. , ist,i no ;III. 14 da Lei nc> 14.133/2021, legislação corrclata c no itcln 2.6 do edital.
cspccialmcnt, LiLlill ItO à cxistência de sanção que impeça a participação no ccrtamc ou a futura

contratação. 111c(iiilnlc a consulta aos seguintes cadastros:

6.1, i . SIC'.,'\l":

6.1.3 . ( :!Ll:lStlO Nacional de llmprcsas Inidôncas c Suspensas - C:1;.IS. mantido pela

Controladoii ll.L ; c 1-:11 da União (https://www.portaitransparencia. gov.br/sancoes/ceis); c

6.1..;. (':tLtitSlt-O Nacional de Empresas Dunidas – CNI tP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https :. ' &}: \ \ . po!-raltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. L'íld:tstro Nacional de Condenações Cívcis por Atos de Improbidade Administrativa.
mantido pcI(> C'ollsclllo Nacional de Justiça (www.cni ..ius.br/ilnprobidade,„.adln/consultar requerido.php):

6.1.5_ 1 'ista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADIC:ON. nra13t i,ios pelo 'l'ribunal de Contas da União - TCU; c

'-'\,.

6.1.6. Ê i.\la tIc ilupcdidos dc licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo ’l'ribunal dc
Contas do l --.-;l.. ,l.; ,it 1 I>aranã.

6.2' t\ collsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também de seu

sÓcio m4joriLt'11-it>. }lol’ í-orça da vedação de que trata o artigo 1 2 da Lei ll' 8.429. de 1 992.

6,2.1- i"liil ;1 c011sulta dc licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens 6. 1 . 2. CJ. 1 . } c 6. 1 .5 pela Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do -l' C:1 J

( https://ccrt icI o :.s 11ll1 . :1 pps.tcu . gov.br/).

6.3 . ( : ISt) cons;tc na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impcditivas

Indiretas, o /\pl111tc de Contratação/Comissão diligcnciará para verificar se houve rraudc por parte das

empresas apontilcills ilo Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas ,
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6.3.1. A tcntativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas de
fornecimento sillli litros. dentre outros.

6.3.2. ( ; !icitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação

6.3.3. ( t tllsttltada a existência de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por falta de

condição de paI-'. 1:.!i):lÇãc).

6.4. XiI tlipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de pilii içipação. será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. (-;jstl o licitantc provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tralamcntl J !-;lvol=cido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Conlissão vcriiicará sc faz jus ao
benefício cl-n Ctl111L)rlnicladc com o item 3.66 deste edital.

6.6. Vclilicadas as condições de participação e de utilização do tratamento Pdvorccido, o

Agente de Cc)ntríILílção/Comissão cxaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao ob.icIo c à conrpatibilidade do preço em relação ao máximo cstipulado para contratação
ncstc ltdital c clrl bells anexos.

6.7 . b ..-l'Ú ,!csclassilicada a proposta vencedora que :

6.7.1. L-t)litivcr vícios insanávcis;

6.7.2. 11: lt> \>bcdcccr às especificações técnicas contidas no Projeto 13ásico/’[crmo dc Referência;

6.7.3. .l! -, 1-escutar preços incxequívcis ou permanecerem acima do preço máximo dcnnido para a
contratação

6.7.4. -.,.it) li verem sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. :i!)l-cscntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste I':dital ou seus anexos.
desde que insailí\\'cl

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidadc das propostas valores
Inferiores a 50% f ci nqucnta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caputp só scrá considerada após diligência

do Agcntc cIc ( tl=lt!:llilção/Comissão, que comprove:

6.8. 1 . 1 . .!, 1c L 1 CLISIO do licitantc ultrapassa o valor da proposta; e

6.8. 1 .2. :llc\ ist ircln custos de oportunidade capazes de justi ficar o vulto da oferta

6.9. i - 1:1 LC)1ltl'atação dc obras/serviços de cngcnharia. além das disposições acima. a análise dc

cxcquibilidí IdC t ~\, 111-cp]'cço considcrará o seguinte:

P\

-3
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6.9.1. Nt>s regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou clnprcitada

intcgral> semi-illic i_,.t-ada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela superação do valor
global estimado:

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço se dará pela

superação do VilILlj- global estimado e pela superação de custo 1111 ilúl-i o lido como relevante , cor\fornle

plcudt}ta anexc.1 L , 1/ ccI iltll.

6.9.3. )„) cast) de obras/serviços de engenharia, serão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valores lo!’cllr inIcriorcs a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

indcpcndcntcnlc III,- tio l-cgilnc dc execução..o\\

6.9.4. 3,- 1-;i c.’''iigida garantia adicional do Iicitantc vencedor cuja proposta for inferior a 85%,

(oitenta e cinco } Lll’ cclllo) do valor orçado pela Administração, cquivalcntc à diferença entre este último e

o valor da proptbslll. scln prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo com a 1.ci.

6.1 o. :bc llouvcr indícios de incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da ncccssidadc

dc csclarccinrclll, JS colnplcmcntarcs, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
cxcquibilidadc cla proposta

6.11. ( :iso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus

rcspcctivos cus;It is Llnitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Adlninistração. lj Êicitantc classifIcado em primciro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele

elaborada, coi'11 .1'; l-cspcctivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não

aceitação cIa plt ' '. ,-.l=t

6.1 i . 1. 1 Iii se tratando de obra/serviços de engenharia. o licitantc vencedor será convocado a
aprcscntar à ALllliiliistrílção. por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos

custos unilãrios. -cy,Llindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das

Bonificaçõcs c , ).,".}rcsas Indiretas (BI)1) e dos Encargos Sociais (I':S). com os respectivos valorcs
adequados ilo \,li, >!- liII:l1 da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de

empreitada por 1>1-L-yO global. empreitada integral, contratação semi-integrada c contratação integrada.

cxclusivanlcntc f'.ll' it cvcntuais adcquaçõcs indispensáveis no cronograma físico-Financeiro c para balizar
cxccpciona] adit:,lllclILO posterior do contrato.

o1

6. i 1 .2. t ) C'ronogranra Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a

1 0% (dcz por cci:1 o ) do valor global proposto.

6.12. i rl’c)s no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A plallilllzl poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema> desde que não

haja nrajolilçãt' ~i.* !-)l-cço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação

6- 12. 1 - ' ; .l_il lsIc dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quc não altcrcm a

substância das li, . lj>,)=-,lils:
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6.12.2. L ,)lrsic tera-sc erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

rccolhimcnlo LI, ;1,1 F)o>;ios e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não .cabívcl cssç

rcgl mc .

6.1 3. i' IIi’11 lins de análise da proposta quanto ao cumprimcnto das especificações do objeto.

poderá ser collti, i,1 ;1 111al-li fcstação escrita do setor rcquisitantc do serviço/obra ou da área especializada no

objeto

6.1 '} . „ ' 11*,1 o l)rojcto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o !icitantc
classi Head(> c111 ;Jl-ilnciro lugar deverá aprescntá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

;61 6.15. !’-J!» 111cio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

proccdinrclrlo !>i, 1-11 11 avaliação das amostras, cuja prcscn-ça scrá facultada a todos os interessados.
incluindo os dCI-,1 1,is licitantcs.

6.16. i )s l’L'sultaclOS das avaliações serão divulgados por meio de nrcnsagcln no sistcma.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
accita pelo /\gel it,' cIc Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das cspccincaçõcs

previstas nL'sIc 1 'Lt; 1:11. a proposta do licitante será recusada.

6.18. ",„ .1(';) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o

Agente de C',Oltll-l IÉ IIÇãO,/C:onrissão analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofc1laclo pcIo segundo

classificado. Sc?.L:ii-SC-á colm a verificação da(s) amostra(s) c, assim, succssivamcntc, até a verificação dc

uma que atcncli 1 _::, :.'-\1-)cci íicaçõcs constantes no Projeto Básico/l-crmo dc Rc I'crência

7. . J \ i'’'\S E DE IIABII,ITAÇÃO

7.1. ' i 4 LIOCumcntos previstos no Projeto Básico/’l'crmo dc Referência. necessários c
suÍicicntcs [laul -11 111L)lrstrar a capacidade do licitantc dc realizar o objcto da licitação. serão exigidos para
fins de habilita\',-1 1, llc>s termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021 .-)

7.1.1. .'\ Lioctlllrcntação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-nnllllcoil-a. poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAl'-.

7.2. (.)II:Indo permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcioncm no País7 as

exIgências cIc ll;ll-'ilitação serão atcndidas mediante documentos equivalentes, inicialmcntc apresentados
em traduçãc> li \ l,

7.2- 1 . 11 ;tijlf>tese dc o licitantc vencedor ser empresa cstrangcira que não -l'unciotrc no l)aís.

para fins dc :1'- ::!.tlllri1 do contrato ou da ata do registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação scl’Ü' tt-:tLltt/idos por tradutor juramcntado no País c apostilados nos termos do disposto no

Decreto n" Róc" ' i.'' 3t?__cIc ,jalleiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
rcspcctl vos col 1. . , 1 :„ it )s c-JU embaixadas,
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,1, 11, to pcrlnitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando cxil_'.i(lit. -,,lú I-cita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito dc

habilitação ccc J! ,l-?i\',ico-Iinanccira, quando exigida, será obscrvado o somatório dos valores de cada

consorciadt)

7.3, 1 . . ' ,l ct)nsórcio não for formado integralmente por micrc)empresas ou empresas de

pequeno pI>llc .- L/ pl-t)jcto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

iinanccira. 1111\ c: 1 11111 acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantcs
individuais

,A- 7.4. \ is cioculncntos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer prt)rcssc) ctc cópia autenücada por cartório competente, pelo Agente de Contratação ou por

membro da 1-1c IIli})c tic Apoio/Comissão de Contratação, mediante conferência da cópia com o original ou

publicaÇão CIn 6:}'.ão dc ilnprcnsa oficial.

7.5. cis cÊc)CLlmcntos exigidos para ans de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral ClltitiLi., l3t>!- Órgão ou cntidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao

disposto na i .ci i. ! ! . 133/2021.

7.6. -,.-1'ã vcl’iíicado sc o Iicitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos dc

habilitação. c t) LI.cl:lrtllltc responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lci (art. 63.
I. da Lei Il" 1 4 - _ .:,i_.! ! ) .

7.7 . -- _- 1 .:'t \cri ílcado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação! a declaração

dc que cull-l 1)1-. -,. ..\i}’.ôncias dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rcabilitado da

Prcvidênciil Sty_ ' .i. 1l!'cvistas cm lei e em outras normas cspccíhcas

7.8. : ' liciiilntc deverá apresentar, sob pena de desclassificação. declaração de que suas

propostas ccc>llC J 1:11c 11s conrprccndcm a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados 1-III k'ol\stituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções
coletivas dc 11-1\blllllt) c nos lcrmos dc ajustamcnto de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

#5\

1.9. t't>nsi(lerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de

execução é il“} ':- '~-- illcli\?el para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto
a ser conll"III-..' „ Êici1(Inte deve atestar, sob pena de inabitil.ação, que conhece o local e CIS

condições ttc : - :.iII:ctção do serviço/obra, assegurado a eIe o direito de realização de visloric1

prev/a,

l.-: \ o licitante que optar por realizar vistoria pré\'i(1 lcró disponibilizado pela
1 , 1 .,':i\tl-LlçüO data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao setor de

'!Êlc11ic1 do Município, através do telefone (45) 3256-8045, devendo ser efetttad(l

LIL ' , 'i.!ilrctct il sexta-.feira das 7:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17 :00, de modo que seu

(IRC 1 iLltltt-lento não coinci.da com o agendamento de outros l{ciíantes.

/'.',' f ’-
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q .t) . : 2 . ('c ISO o licüante opte por não realizar vistoria, poderã substituir a
,{.,!„;,lç,-lo exigida no presente item por declaração .formal assinada pelo seu

1,' .. . , 1,,’lvel técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
ti,1 , ,>Êlil'tlttlÇão

7.1 o. \ 1IltDiiiLação será vcrilicada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.1 (t. ! ,. ,,:„._-lllc haverá a necessidade de comprovação do prccnchinrcnto dc requisitos mediante

aprcscntaçã,) , 1,. ..!,,„llrlcntos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do

documento ti 1 y.it 1„ tIll qLlando a lei expressamente o exigir.
/'='h\

7.1 l . t . , 1, responsabilidade do licitante conferir a cxatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c

mantê-los aiLlill,.- Ll,1,>s iLlnto aos Órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imcdiatamcntc,

à correÇão c)li :l IIII,'!-ação dos registros tão logo identifique incorrcção ou aqueles se tornem
dcsatualizact os

7.1 1.1. i\ llão observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da hal>ilittlçãc).

7.12. '. \ clilicação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e cllt i ,1.. . , . .- tlissot-cs de certidões constitui meio legal dc prova, para fins de habilitação.

7. 1 1.1.1 . t ; . Litlcttnrcntos exigidos para habilitação que não este}am contcnlplados no Sicaf serão

enviados pc>1- 111. 1,1 ,1,) sistema, em formato digital. no prazo de 02 (duas) horas, prorrogávcl por igual

período (un III 1l: 1; .':1 })t-L)l’rogação), contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.1 1 :! . -.:,. iiil)1ltese de a fase dc habilitação antcccdcr a fase de aprcscntação dc propostas c

lances. os lil i 1:11 . € ._'11cilnrinharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação c

a proposta c,)11. . .=1 ,'{L) ou o percentual de desconto.

a
7.1 _ i. '. \ cl-ilicação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somcntc será

feita em rclilçãl) .It } !icitítntc vencedor.

7.1 3 . 1 . 1 is LIL)cuincntos relativos à regularidade fiscal que constcm do Projeto Básico/['crmo dc
Rcfcrência soltlciltc scrão exigidos, em qualquer caso, cm momento posterior ao julgamento das

propostas. c d jlC:::IS LIt) licitantc mais bem classificado.

7.1 .4.2. 1 -:~ljlcit tIda a cxccção do subitcm anterior, relativa à regularidade fiscal. quando a fase de

habilitação :llll. ~-*:cl ub 1-ases de apresentação de propostas c lances c de julgamento, a verificação ou

exigência dci 1.'! . . »-.it .' s llbitc in ocorrerá em relação a todos os licitantcs

7.1 } . : , ,.. .t clltl-cga dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a

aprcscntaÇã'.i .: . .: , , 1\ tiocLlnrcntos, salvo cnr sede cIc diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):

7. 1-+ . i . . ,lilÊ)!clllcntação de informações acerca dos documcntos já apresentados pclos licitantcs c

desde quc nL-cC.- . .. :ll 1-.' iIi-a apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c
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7.1 '1,2 , jtILl:tli/21ção dc documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostlls:

7. 1 5 . Nil análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, tluc llãc) altcrcnr a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamcntati il. l-.ç'islrítcia cm ala e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificaçãl

7.1 CJ. =.; !iil>ótcsc dc o licitantc não atcndcr às cxigências para habilitação, o Agente dc

Contrataçãc>,"C t; 1:. ils;it> cxalninará a proposta subsequcntc c assim sucessivamente. na ordem de

classificaçãt>. ;il-, Ii :lpLll’ação de uma proposta que atenda ao prcscntc cdital. observado o prazo disposto
no subitcm -:'

''-b\

7.1 7. ','lIIClllC serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantc cu.i:', !',1 ,," ',1<1;i atenda ao edital de licitação, após concluídos os proccdimcntos dc que trata o
subitcm anlcli-

7.18. . \ cc)lnprovação dc regularidade fiscal e trabalhista das microcmprcsas c das empresas de

pequeno poltc SLJtllClltC será exigida para efeito de contratação7 c não como condição para participação na

licitação (art . . 1’' , li> 1 )CCI’CIO Municipal n.'’ 162, de 2015)

7.19. t..;:.l:llll Io a fase de habilitação antccedcr a dc julgamento c já tiver sido cncerrada7 não

caberá CXClliSãl J .lc !icitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervcnicntcs
ou só conhc’,ic!, .. :1l1,'>s o itllg.amcnto.

8. _ 1.)$ 1ii':(:URSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CON'FRA'1 tJ

8.1 , . ;!:tcl-}losição dc recurso rcfcrcntc ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabllitação .:c 1 t.lille-. à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165 da Lei il'
14.133, dc :\.',

,a

8.2
ata.

( tIF:1/.ct rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dc intimação ou de lavratura da

8.3. LJ:!:!1ILIL) o lccurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação (ILI i„,,;Jilitílção do licitante:

8.3.1 , it Êlltcnção dc recorrer deverá ser manifestada imcdiatamcntc9 sob pena de pre<.'lusão;

8.3.2. ', j+1-i17.o para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

;:-:i/L) para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação ou dc

b:il)iiitilção ou inabilitação;lavratura dil :1,1
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8.3..1 .

14.133, de :: 1_-

de julgamcl it L

„ !!il)ólcsc dc adoção da inversão de fases prevista no $ 1c’ do art. 17 da Lei no

-lrn7.c) para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação da ata

8.4 í J'; rccllrsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. ' 3 l._'rlltso será dirigido à autoridade que tivcr editado o ato ou proferido a decisão

recorrida. a '.IL!:. .}.tct;i rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar 1-r„-c ,Lt 1):11- 11 a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis. ct JI11:,. 1.1 ,!t) l-cccbinlcnto dos autos

/-'--'\
8.6. t ;s !CCL tl-sos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. ;- i 1)l-t17.o para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs será de 3

(três) dias L’lte::',, CL>111aLtc)s da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do recurso.

assegurada a v i-,ti, ii11CCl iata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intcrcsscs.

8.8. o recurso c o pedido de rcconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
rccorrida até tjtlr ',L>tll-cvcnlla decisão final da autoridade competente.

8.9
'. . .i'~ L>litilllC tItO do recurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aproveitamento

8_1 0. \ , :lllll is do processo permanecerão com vista franqucacla aos intcrcssados no sítio

eletrônico Ittty . \\ \\\\ ,gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php ou.

ainda, prcsclbci , 1 :; c 11ic. ilo endereço sito no prcâmbulo deste cdilal, cm horário de cxpcdicntc! das 7:30h
às 1 l:30h c '. 1:t- : i -t,:tll1 às :7:00h.

8.13 1 / .'. iLiidC)s os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a

adJudlcaçãl ' c .: .,ll'~,it'gação do certame e assinada a ata dc rcgistro dc prcços, se for o caso, scrá

convocado Lb Ê!_;k=1111c vcnccdor para assinar o termo de contrato OIJ aceitar instrumcnto
cquivalcntc. c.,!!tt>rnlc o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5

(cinco) dias. st.> 11 1>ella dc dccair do direito à contratação, scm prejuízo das sanções previstas ncstc
ltd ital .

n\

8.11.1

período'

dcsdc clt, J

1 ; i)líl/c) constante do sul)item 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

-'-:::!iltc solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

:./ki \'(> apresentado seja aceito pela Administração.

8.11.2. \ 1 lc!-niltlvanrcntc à convocação para comparcccr pcrantc o órgão ou cntidadc para

a assinatLil- : 1, tcrlllc) dc contrato ou aceitar instrumento equivalente. a Administração poderá

cncanlil tIIIt .;-tI-11 ilssinatura, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento

(/\II). ci 1:;!;.' ,"-'!1.”:lção dc accsso à sistema de processo eletrônico para esse lim ou outro lucio

clctrônic-=, - :1111il. por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

Rua Dr. O .i':Jo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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dias, a ç,tl 1,.„ ,i:1 , t 11la de seu recebimento ou da disponibilização do accsso ao sistema dc

processo c 1 .- 1 :,-> iilco

9. ,/ \ $ iN l<'RAÇ(-)ES ADMiNISTRATIVAS E SAN(,'(-)ES

9. 1 . . ,,„l,tç inI-ração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que. coin dolo ou culpa:

9.1.1 , .;,:\1,r ,lc entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualqucr

documento , jtI, l ,il1 ti SidI) solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

9.1.2. -.i.l!\ '.) cm decorrência de fato supervcnicntc devidamente justificado, não mantiver a

proposta CIn chi J, . i.:l1 q LIl'indo :

9. 1 , 2, l . 1, 11.) enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9. 1 .2.2 . „'.'tlsal-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigível;

9. 1 '2, 1i . ; - '. "1lt !’ pitríl scr dcsclassi-ficado quando encerrada a etapa compctitiva;

9.1_’.: , ., . ..:,l ,lc apI-cscntar amostra; ou

9.1 . J .. .,:-_-,cllILll- proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1..;. . ',.1 celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação.

quando con \’,J=-., .„1 ,i,'iII rc) do prazo de validade de sua proposta;

9.1 ._; ! -_1 1.-,.ir-sc. scm justificativa, a assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc preço. ou a aceitar
ou retirar o iII ..: 1 , ,..'l lkl) equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1. Ê . :.,:l.'-;ctlttlr declaração ou documentação falsa cxigida para o ccllamc ou prestar

declaração 1-Iii>., .:.!t-lt11tc a licitação

9.1.5. ii-tIL:ciill- a licitação

9.1.6. c./ iIi}lOl-tal’-SC de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cm especial
quando :

9.1 .c

9.1 .('

9. 1 _-!

9. 1 .3

o 2

aplicar aos
criminal :

9.2. ! . .,: , _!-kÜllcia:

9.2.2. IiI,1lllt

Rua Dr Gs'.''.'HldO Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-rnaÊl: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 21

/'\

.+B\

. ! : l/.i 1’ clclibcradalncntc a erro no julgamento;

': r 3cnlí lr amostra falsincada ou dcteriorada;

, l; cit l ;ltos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

llit) lcsivo previsto no art. 5c> da Lei n.o 12.846. de 2013

111 : 11: cro na Lei n'’ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia de fc:

:~--, c/c)tI ad.}udicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil c

} }1-

11 \:;tl'

\\. \

Ii c ; l .,
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9.2.3

9.2
dctcrminant :.--, .

aplicou a pull 11 bi .. ;_l.

9.3

9.3

9.3..'

9.3.,{

9.3 .-+

9.3.3, i, ililp};tl-ltação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações clos Lil-p.:ios cic controle.

9.4. 1\ lllltlta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado. rec„ 11l1. !.b .:., })rll/.o máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial

9.4 i '„-., its inIraçõcs previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1 .3, a multa será dc 0,5% a 15% do
valor do col-ltr 11,... l ,i.,'it= ldt>.

9.4. ?

a 30% do vili.>

9.5 . -. , sllllçôcs dc advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de

inidoncidad, 1l11 . !icilí ir ou contratar poderão ser dplicadas, cumulativamcntc ou não, à penalidade de
multa.

9.6. - , -.,l)li,'ação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dia>, till.- i i. c,)nIt.IdO da data de sua intimação.

9.7. .\ s;lnção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao rcsponsãvcl cm

decorrência d:IX ;IIllnçõCS administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, quando não sc

justificar a ill if>11':içn,> dc penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito

da Administ ,.,,',.. i- ,iI)lica direta e indireta do ente federativo a qual pcrtcnccr o órgão ou entidade, pelo

prazo máxll li .- 1 . ( 11’es ) lulc)s.

9.8

contratar, CI

como pelas

cIc pcnalid:1..:,

prazo prcvl\’ \

Rua Dl c,.::-... .::uu Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1 rl ;lcd i nlcnto dc licitar e contratar; e

:!: 1 Ill,{üt) dc inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcm os motivos

iq'ão otl até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

-1 , t ! .

l 11 L! !

t, 11})ii,ação das sanções serão considerados:

, ll lrc/a c a gravidade da infração cometida.

,r, LI li:\ridadcs do caso concreto;

. , , l„- ilcllllstãncias agravantes ou atenuantes;

iI. ,!:Inos quc dela provierem para a Administração Pública;

-.: llb ;11l-rações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 .7 c 9.1 .8, a multa será dc 15%
.,:IIIIlllO licitado.

.!,1;- 1 ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidadc para licitar ou

::11çilt da prática das infrações dispostas nos itens 9. 1 .4, 9.1.5. 9. 1 .6. 9.1 .7 c 9.1 .8. bcln

„ :l'.tlllinistrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3 que justifiqucln a imposição

, ,.,-: 1, c que a sanção de impedimento dc licitar e contratar, cuja duração observará o

Jc lcjS'’. da Lei n.'’ 14.133/2021.

i J (

I cil,'„'..ll'

III ! l-: : \ 1,

iIi ! !

II 1.1 .11' {
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9.9. 1\ l-ccusa injustincada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preÇO, ou clll :lç.ilal OLI retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

descrita no itclll t;. 1.3. caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujcitará às

penalidades c à .'iÊictliitla pcrda da garantia de proposta em favor do órgão ou cntidadc promotora da

licitação

'-\

.-!

L' ' ;

( )

\h

11

9. 1 1;

contratar c ,t. .. , .-.-, !!-

rcsponsabi li/ 111, 1-,..

avaliará faLl J . _

(quinze) dit, . ,i
prctcnda pI-cf .. tl, .

.:jbtll-IIÇãO dc responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c
ty1-11 1 cIc inidoncidade para licitar ou contratar dcmandará a instauração de proccsso dc

.t ser c011duzido por comissão composta por 2 (dois) ou nrais servidores estáveis. que

.llllstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o adjudicatário para, no prazo de 15

:LJ1 1llld(> cIa data de sua intimação, aprcscntar dc['csa cscrita c cspccincar as provas que
ap\

9.11 . '. .:.IJcj-Ó I'ccLlrso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc

advcnência. lil „. l.. J illljlcdinrcnto dc licitar e contratar, contado da data da intimaçãop o qual será dirigido

à autoridadL' tiL:_' 11\ cl })1'oi-cl’ido a decisão recorrida, que, se não a rcconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cncallli11i i 1l1 :1 .> recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máxilill) '.1.' ::tJ (vi11lc) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. c':lbciá a apresentação de pedido de reconsidcração da aplicação da sanção de declaração
de inidonciLl llc 1.' j':li Il licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contado da data da intimação,
c decidido 111. 1 l?i.;. L , !11áxi ino dc 20 (vinte) dias útcis7 contado do seu recebimento.

9.1 ,;

rccorrida at.- ,i : ,
'clll:.o c o pedido de rcconsideração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da decisão

k'l'!c\ cnlla decisão final da autoridade co]npctcntc.

9.1

obrigação ci .- 1- ' ;

b>1lctlçãt) das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótcsc alguma. a

=:lci ilttcl',ral dos danos causados.
n\

1 0. -.. .- 1 \! t’tJ(; NAÇÃO AO EDITAI. E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10. i L,;l,.liLjllCI' pessoa é parte legítima para impugnar este I':dital por irregularidade na

apllcação cti1 : '„ .. .l.„L:.i.33=...de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura dc) LCIlitl!, ,

10.:1. A 1-csI iusta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
clctrônlco (>iiciat llt, pl-11/.o de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abcrtura
do certame

10..3 . A ilnpup,nação c o pedido de esclarecimento podcrão scr realizados por forma eletrônica.
/ 2e/ox seglli' , 1 vs 111 c i 1 ).\ . c-11111iI !icitacao@mercedes.pr.gov.br.

1 0

certaIn c .
As illlpug11ilçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos ilo

Rua D' Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998–000 – Mercedes _ PR
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1 o.5. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida cxccpciona1 e deverá ser

motivada pelo agente de contratação/comissão de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, scrá definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

11 .2. Não havcndo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicnte que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pclo Agente de Contratação/ Comissão.

+b\

1 1 .3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília - DF.

1 1 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não compromctam o interesse da Administração, o princípio
da isononr ia, a finalidade e a segurança da contratação.

11 .6. Os licitantcs assumcm todos os custos de preparação e aprcscntação dc suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do rcsultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vcnccm os prazos em dias de cxpedicntc na
Administração .

0) 11.8. O dcsatendinrcnto de exigências formais não csscnciaii não importará o afastamento do

licltantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do
interesse público,

11.9. I':m caso de divergência entre disposições deste I':dital c de seus anexos ou demais peças

que conrpõcm o processo, prcvalccerá as deste I':dital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o lucio) e endereço eletrônico hUps://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que

deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município

de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176, parágrafo único.
1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2c> do referido Decreto Municipal n.Q 175/2023 .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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11.11. Integram este ltdital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO 1 – Projeto Básico/Termo de Referência

11.1 1.2. Apêndice A – Declaração de Obrigações

1 ] . 1 1 .3. Apêndice B - Mapa de Riscos

1 1 . 1 1 .4. Apêndice C – Matriz de Riscos

11.1 1.4.1. Apêndice I) – Estudo ’l-écnico Preliminar

11.1 1 .4.2. Apêndice 11 – Documento de Formalização de 1)oman(la

1 1 . 1 1.5 . ANIIXO 11 – Minuta de Termo de Contrato

+\

Mercedes, 03 de outubro de 2024

LAERTO N HFXE STJdorma digital
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 1 f:o::i:?::}„Z:„03

Laerton Weber
Prefeito

fx
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ANEXO I

'l-l':RMO Dll RI':l"l':RÊNCI A

Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril dc 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE l==NGIINII ARIA – I,ICIT/\ÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Processo Administrativo n'’.......... .)

+Hhh
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa de engenharia especializada para fornecimento e implantação dc Usinas
de Cicração dc l:ncrgia Solar Fotovoltaica (UI 7V) conectadas à rede de distribuição de energia da

Concessionária, de acordo com o Instrumento de Repasse 41 15853/2023, celebrado cntrc o
Município de Mercedes - PR e a Caixa I':conômica l;cdcral – Programa Itaipu Mais Que I':ncrgia,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Qtd [ Unid Catmat/Catserv Descrição R$ Total

495.195,83
Fornecimento e instalação de Usina de
llncrgia Solar Fotovoltaica (UF V)
l.oteamcnto Zancanella l ;

o

Energia Solar Fotovoltaica (UI;V)
I.oteamento Zancanclla 11:

inF&iilii
llncrgia Solar l?otovoltaica (Ul:V) – Escola
Municipal Caetano Munhoz;
1 fornecimento c instalação de Usina de
llncrgia Solar l"otovoltaica (tJl;V) – I.inha
São Marcos;
c

I':ncrgia Solar l''otovoltaica (Ul“V) – Clube
(:crcuris;

1 l 1 Unid 474342

2 l 1 1 Unid 474342 426.477,00

3 1 Unid 474342 407.294,00
-",

4 1 1 Unid 474342

474342

407.294,00

5 1 1 Unid 406.294.00

Total 2.142.554,83

A .q . Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMÁT/C ATSE:R e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevatecerá a descrição e
unidade de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).
conforme justificativa constante do llstudo 'l'écnico Preliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1,3, o prazo de vigência da contratação é de 360 (trczcntos c scsscnta) dias,

contados da assinatura do contrato, na fornra do artigo 105 da I.ci n' 14, 133. de 202 l .

1,4_ O contrato oí’crccc maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇÃO

E DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE 1)A

2.1. A Fundamcntação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 'l-crnlo
de Referência.

++n•\

2.2. Não há Plano dc Contratações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme

Dccrclo Municipal n.'’ 242, dc 22 de dezembro de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o
CICI.O DE VIDA DO OBJETO

3.1. /\ dcscrição da solução como um todo cnconLra-sc pormcnorizada cm tópico

cspccíFico dos I':studos ’lécnicos Preliminares, apêndicc dcstc 'l-crmo dc Rcícrência.

4 + REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação como um todo encontra-se

pormenorizada em tópicos cspccíficos do Estudo Técnico Preliminar (item 3 c scguintcs)
apêndicc deste Tcrnro dc Referência.

’-) Subcontratação

4.2- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

(;aranHa da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de quc tratam os arts. 96 c scguintcs da I.ci
n'’ 14.133, dc 2021 , no pcrccntual c condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. 1':m caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá aprcscntá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato. o adjuldicatário terá o prazo de l (um) mês. a

contar da homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-
garant la

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página 1 27



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de C:.oncorrêrtcia II.' 9/2024
Processo I.icitalório n.' 156/2024

4.5. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária c título de capitalização

custcado por pagamento único, deverá ser prestada em até 1 0 dias úteis após a assinatura do
contrato .

4.6. O contrato oferece maior dctalhamcnto das regras quc serão aplicadas cm rclação

à garantia da contratação .

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao intcrcssado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para cssc fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 1 1 :30 c das 13:00 às

17:00, até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados cm realizar a

vistoria prévia.

,''-'\

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá

csLar devidamente idcntificado, apresentando documento de idcntidadc civil c documento

cxpcd ido pela cmprcsa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.10. Caso o licitantc opte por não realizar a vistoria, dcvcrá prcstar dcclal-ação formal

assinada pelo responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condiçõcs c
peculiaridades da contratação .

4.11. A não rcallzação da vistoria não poderá cmbasar postcriorcs alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou csquccimcntos dc quaisqucr detalhes dos locais da

prestação dos serviços, dcvcndo o contratado assumir os ônus dos scrviços dccorl-entes.
n\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

51 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: A partir do 5') dia útil da assinatura do contrato

5.1.2. Descrição d(;talhada dos métodos, rotinas, etapas, tccnologias procedimentos,

frequência c periodicidade dc execução do trabalho:

5.1.3. Cronograma dc realização dos scrviços: o prazo de cxccução dos serviços é de

1 50 (cento e cinqucnta) dias, contados a partir do 5'’ dia útil da assinatura do contrato.
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1,(real e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Conforme informaçõcs
constantes no Projcto básico de llngenharia (P1311NG).

5.3. Os scrviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados

pela Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados

#\ 5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada dcvcrá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas c

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5,4,1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens

dcscritos no Projeto Básico de llngcnharia (PBIENG), onde consta a listagem dc todos os

materiais necessários. Os serviços deverão ser executados na íntegra, conformc informações no

proJ cIo .

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1'’, inciso ill, da 1.ci n'' 14.133, de 2021 )

5.5, o prazo de garantia contratual dos scrviços é aquçlc estabelecido na 1.ci nc) 8.078,

dc 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6

( PB 1 ':NG)

Os demais prazos de garantia estão especificados no Projeto Básico de I':ngcnharia

')
Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato

devido às características do objcto.

68 MODEI JO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. o contrato dcvcrá scr cxccutado ficlmcntc pelas partes, de acordo com as

cláusulas avcnçadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, c cada partc responderá pelas

conscquências dc sua incxccução total ou parcial.

6.2. I':m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o

cronograma de execução será prorrogado automaticamcntc pclo tempo correspondente, anoLadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou cntidadc c a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem

eletrônica para esse nm

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntc, o órgão ou cntidadc

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de afcrição dos resultados c das sanções

aplicáveis, dentro outros.

.+\

P rcposto

6.6_ A Contratada dcsignará formalmente o prcposto da empresa, antcs do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres cm rclação à cxccução do

objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de execução dos serviços, descritos no Projeto Básico dc l{ngcnharia
(PB 1 :NG) .

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justifica(lamento, a indicação ou a

manutcnção do proposto da empresa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o
cxcrcício da atividadc.

-) Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada c íiscali>cada pclo(s) fiscal(is) do

contrato. ou pelos respectivos substitutos (1.ci n'’ 14.133, dc 202 1. art, 1 1 7. caput).

Fiscal do Contrato

6.10. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições cstabclccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

rcsultados para a Administração. (Decreto Municipal na 032, dc 24 dc março dc 20239 art. 12 c
seguIntes);

6.11. o lis;cal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for ncccssário para a
rcgularização das faltas ou dos defeitos observados. (I,ci nc’ 14.133, dc 2021 , art. 1 179 g;1 ');
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

cmitirá notificações para a correção da execução do contrato, dctcrminando prazo para a

correÇão ;

6.13. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos e técnicos do contrato, e espccialmcntc:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas c divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.13.2. cxpcdir, através de notincaçõcs c/ou rclatório dc vistoria, as ocorrências c fazcr as

determinações e comunicações ncccssárias à perfeita cxccução dos serviços ou fornecimento;

6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financciro, as medições dos serviços

executados c aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conformc disposto em

con tFat o ;

'+-\

6.13.4. adotar as mcdidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a

rcspcito da suspensão da entrega de bcns, a realização de scrviços ou a cxccução dc obras;

6.1 3.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6. i 3.6. proceder as avaliações dos serviços exccutados pela contratada;

6.13.7. dctcrminar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais. cspccificaçõcs c métodos de cxccução dos serviços cxigívcis para a perfeita execução do

objeto;

6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção

segurança do trabalho;

lndividual c coletiva de

n\

6.13.9. dctcrminar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indirctamcntc

à contratada, inclusivc empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias sul)contratadas,

que. a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;

6.13.10. receber designação e manter contato com o preposLo da contratada. c sc lor

ncccssário, promover reuniões periódicas ou cspcciais para a resolução de problemas na cntrcga

dos bens ou na cxccução dos serviços ou das obras;

6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

6.13.12. verificar a correta aplicação dos matcriais;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 31



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/2024
Processo l.icitatório n.' 156/2024

6.13.13 . requerer das empresas testes, exames e cnsaios quando necessários, no

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras c serviços ou dos bens a

scrcm adquiridos;

6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da 1.ci l;cdcral n.'’ 14.133, dc 2021. o
rcccbimcnto do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura do procedimento administrativo

para apuração de responsabilidade;

0)
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, AR'l"s do CRI:A c/ou RR'I*’s do

CAU rcfcrcntc aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização. edital da

licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os dcmais clcmcntos instrutores;

b)

ambientais ;

verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.

6.14. A execução dos contratos dcvcrá scr acompanhada c fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que comprccndam a mensuração dos scguintcs aspectos, no que
coubcr:

6.14. l. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

cxccução c da qualidadc dcmandada;

6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade c da formação

profissional exigidas;

6.1 4.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.14.4. a adequação dos scrviços prestados à rotina de execução cstabclccida;

0)

6.14.5. o cumprimcnto das demais obrigações dccorrcntcs do contrato; c

6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, cm tcmpo hábil, a
situação quc dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para

que adc)tc as mcdidas ncccssárias c sancadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gcstor do contrato.
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6.17, o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tcmpcstiva renovação ou à

prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.18. o gcstor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõcs administrativas c a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. cspccialmcntc (1)ccrcto

Municipal nc) 032, dc 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.19.1. Analisar a documentação que antecede o pagamcnto;

6.19.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico- financeiro do contrato ;

6.19.3. Analisar cvcntuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.19.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.19.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios c dcmais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, dc 1'’ dc abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;

6.19.6 l)ccidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a rcalização dc
serviÇos;

0.

6, 19.7. l':fctuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(= P);

6.19.8. Prccnchcr o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gcstão dc materiais, obras e serviços;

6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

n

6.18.10 Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato
dc todas as ocorrências rclacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando

sc i-or o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da cxccução do sc dará conforme o disposto ncstc itcm
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

vcri[icada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidadc mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar matcriais c recursos humanos cxigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade infcrior à dcmandada.

7.2. A aferição da cxccução contratual para fins de pagamento considcrará os

scguintcs critérIOS :

7.2.1. Apresentação dos serviços de projctos cxccutivos dc engenharia pela

CON'l lIA'1-ADA c aprovação dos mesmos pela CON'i-RA'i-AN'1-1':: 30 % (trinta por cento) do
valor do contrato ;

n\

7.2.2. Serviços de instalação das estruturas de fixação das placas solares das usinas

fotovoltaicas: 20% (vinte por cento) do valor do contrato;

7.2.3. Scrviços dc instalação das placas solares das usinas fotovoltaicas: 20(3/, (vinte por

cento) do valor do contrato;

7.2.4. Scrviços dc instalação dos inversores e dos quadros de proteção de CA c CC das

usinas fotovoltaicas: 1 0% (dez por cento) do valor do contrato;

7.2.5. Serviços de Com issionamento das usinas fotovoltaicas
l’uncionamcnto das mesmas: 1 0% (dez por cento) do valor do contrato;

comprovando

/-n\

7.2-6. Serviços dc Vistoria e aprovação das usinas solares pcla CONCltSSIONÁRI,/\
Dli ltNl:R(iI A: 5% (cinco por cento) do valor do contrato;

7.2.7. Serviços de ltntrcga das Doçumentaçõcs 'l-écnicas das usinas fotovoltaicas c
’l'rcinamcnto : 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada ctapa da execução contratual, o Contratado apresentará a
medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo
detalhada.

7.3.1. Uma etapa scrá considerada efetivamente concluída quando os scrviços previstos
para aquela etapa cstivcrcm executados em sua totalidade.
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7.3.2, o contratado também aprcsentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florcstais utilizados naquela

etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. os sçrviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias,

pelos fiscais técnico c administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da l.ci n'’

14.133)

./-''\
7,4,1. C) prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prcstação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante tcrmo detalhado que comprove o cumprimcnto das exigências de caráter técnico c
administrativo .

7,4,3. O fiscal sctorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao fInal dc cada período dc faturamcnto, o
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da cxccução do objeto c, se for o caso, a

análise do dcscmpcnho c qualidadc da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, quc poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valorcs a serem pagos à

contratada, registrando cm relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, cm havendo mais de um a ser -feito, com a entrega do último.

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir,
às suas cxpcnsas, no todo ou em parte, o objeto cm que sc vcrificarcm vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atcstar

a última c/ou única medição de serviços até quc sejam sanadas todas as eventuais pcndências quc

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

.n\}

7.4.7. A fiscalização não cfctuará o atcstc da última c/ou única medição dc serviços até

que scjam sanadas todas as cvcrltuais pendências que possam vir a scr apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 1 1 9 c/c art. 140 da I_,ci n'’ 14133, dc 2021 )

7.4.8. O rcccbilncnto provisório também ficará sujcito, quando cabívcl, à conclusão de

todos os Lcstcs dc campo e à cnlrcga dos Manuais e Instruções cxigívcis.
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7.4.9. os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência c na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor. o 'l-crmo Dctalhado

deverá conter o rcgistro, a análisc c a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica c administrativa e demais documentos que julgar necessários,

dcvcndo cncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do rcccbimcnto provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade c
quantidade do serviço e consequente aceitação mcdiantc termo detalhado, obedecendo os

scguintcs procedimentos :

7,6,1. llmitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pclo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bascado cm indicadores

objetivamente dclinidos c afcridos, e a eventuais penalidades aplicadas.

7,6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documcntação apresentada pela

fiscalização c, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação c o pagamento da dcspcsa.

indicar as cláusulas contratuais pcrtincntcs, solicitando à CON'I-R A’IAI)/\. por cscrito. as

rcspcctlvas correções;

7,6,3. I':mitir l-crmo Detalhado para efeito de rcccbimcnto definitivo dos serviços

prcstacIos. com basc nos relatórios e documcntaçõcs apresentadas; c

7.6.4. Comunicar a empresa para que cmita a Nota l;iscal ou l"atura, com o valor exato

dimcnsionado pela liscali/.ação.

7.6.5. I':nviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalização e gestão.

7.7, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimcnsão,

qualidade e quantidade, deverá. scr observado o teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

comunicando-sc à cmprcsa para emissão de Nota l"iscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa

da execução do objeto, para cfcito dc liquidação e pagamento.

7,8, Ncnhum prazo de rcccbimcnto ocorrerá enquanto pcndcntc a solução, pclo contratado. de

nconsistências vcriíicadas na cxccução do objcto ou no instrunrcnto dc cobrança.

/R\

Fn'\
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7.9. o recebimento provisório ou dcnnitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela

solidcz c pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

I,iquitlação

7.10. Rcccbida a Nota l;iscal ou documento de cobrança cquivalcntc, corrcrá o prazo de dez

dias úteis para lins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.

7.11. 1)ara fins de liquidação, o setor competente deve verificar sc a Nota 1 fjscal ou l'atura

apresentada cxprcssa os clemente)s necessários e essenciais do documento, tais como:
'n\„

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato c do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

c) o valor a pagar; c

0 cvcntual destaque do valor de retcnçõcs tributárias cabíveis.

7.12, 1 lavcndo crro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da dcspcsa, csta ficará sobrestada até que o contratado providcncic as medidas

sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da rcgularização da situação, scm ônus à
contratante;

n\,
7.13. r\ Nota l"iscal ou 1 fatura deverá ser obrigatoriamcnlc acompanhada da comprovação da

regularidade íiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SIC /\1: ou, na impossibilidade dc

accsso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da I .ci no 14.133/2021 .

7.14. A Administração dcvcrá rcalizar consulta ao SICAI; para: a) verificar a manutenção das

condiçõcs dc habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou cntidadc, proibição de contratar com o Poder

Público. bem como ocorrências impcditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMA’I'IVA N'’ 3, DI

26 1)1: /\131 111. 1)11 201 8).

7.15. Constatando-se, junto ao SIC/\F, a situação de irrcgularidadc do contratado, será

providcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcguiarizc
sua sittlação ou. no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez.

por igual período, a critério do contratante.
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improçcdcntc, o
contratante dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaiização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência do pagamento a ser

efetuado. para que scjam acionados os meios pertinentes c ncccssários para garantir o

rcccbimcnto dc seus créditos.

7.17. I)crsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as mcdidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.18. IIavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmcntc, até que sc dccida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua

situação junto ao SICAl"

Prazo de pagamcnto

/-\.

7.19. o pagamento será cfctuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. llm todo caso, o pagamcnto

deverá ser rcalizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota

l'iscal. após comprovado o adimplcnrcnto da contratada cm todas as suas obrigaçõcs, já
dcdu;,tidas as g losas c notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Dccrcto Municipal n.'’ 043,

dc 24 de março de 2023 .

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valorcs dcvidos ao contratado serão

atualizados monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mcdiantc aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

+\. Forma de pagamento

7.21 . o pagamento (que será parcelado, na forma do itcnr 7.2 dcstc ’l-crnlo dc

Rcfcrência) será rcalizado por meio de ordem bancária, '1’11D ou transferência bancária (a critério
do Município) para crédito cm banco, agência e conta corrcntc indicados pelo contratado. O

contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados .

7.22. Será considerada data do pagamcnto o dia cm que constar como emitida a ordem

bancária. '1-1':1) ou transferência bancária para pagamento.

7.23. A última parcela, o respectivo pagamento, dcvcrá corresponder, no mínimo, à

10% (dc/ por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima mcdição dcvcrá scr

realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
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7.24. Quando do pagamento, será efetuada a rctcnção tributária prcvista na

lcgislação aplicável.

7,24.1, Indcpcndcntcmcnti= do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão rt:tidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pcrccntuais cstabclccidos na

legislação vigcntc.

7.25. o contratado rcgularmcnte optante pelo Simples Nacional, nos termos da I.ci
Complcmcntar nc) 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
aprcscntação dc comprovação. por meio de documento oncial, de que faz jus ao tratamcnto

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.25.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas

ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a
que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na

citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a
retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes, os

demais Lributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto

de destaque nas notas fiscais ou faturas.

'-'\

Cessão de crédito

+-\ 7,26.

tópICO .

I': admitida a cessão de direitos crcditícios, conformc as regras deste prcscntc

7.26.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão de prévia aprovação do contratante.

727. A cficácia da cessão de crédito, em relação à Administração. está condicionada à

cclcbração dc tcrmo aditivo ao contrato administrativo.

7.28. Sem prejuízo do lcgular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de

todas as condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamento

dc cc s;são de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicic)nam à
rcgulariJadc fiscal c trabalhista do ccssionário, bem como à certificação dc quc o ccssionário não

se cncolllla inrpcdido dc licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de rccchcr benefícios ou incentivos -fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conformc o

art. 12 da Lei nc> 8.429. de 1992, nos termos do Parecer Jl.-01, de 18 dc maio de 2020.
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7,29, o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquclc quo seria destinado à
ccdcntc (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas

as dcI-cs;IIS c cxccçõcs ao pagamento e todas as demais cláusulas cxorbitantcs ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos.
incluilldo a possibilidade dc pagamento em conta vinculada ou dc pagamcnto pela cfctiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto dc muitas, glosas c prcjuí/.os
causados à Administração.

7 30, A ccssão dc crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRI’ 1-f:RIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME
DE EX ECUÇÃO

n\

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8,1, o forncccdor será selecionado por meio da realização de procedimento dc

I.ICI’1-AÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 1II,11’IRÔNICA, com adoção do

critério dc julgamento pelo Ml':NOR PRE(,'o GLOBAI,.

llcgimc de execução

8.2. o regime dc execução do contrato será o de contratação semi-integrada.

(-l'itérios de accitabilidadc dc preços

8 3. Rcssalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço

unitáric). t) critério de accitabilidadc dc preços será o valor global estimado para a contratação.

’n\ 8_3.1, o licitantc que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração. por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os

preços tlnitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração. para cfcito dc avaliação de cxcquibilidadc (art. 59, $3'’, da I.ci n'’ 14.133/202 1 );

Exigências de habilitação

8 4 1)ara lins de habilitação, deverá o liçitantc comprovar os seguintes requisitos:

! ! :lbilitação j u ríd ica

6.ii Pessoa física : cédula de identidade (RG) ou documento cgu ivalcntc que, por força

dc lci. t,tlha validade para lins de identificação em todo o território nacional;

8 6. Empresário individual: inscrição no Registro Público dc l':mprcsas Mcrcantis. a

cargo ( lit Junta C:omcrcial da rcspcctiva sede;
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8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição dc

Microcnrprccndcdor Individual - CCME], cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-c-negocios/pt-br/cmprccndcdor;

8.8. Sociedade cmprcsária, sociedade limitada unipessoal – SI.U ou socicdadc

idcntiiic:lda como empresa individual de responsabilidade limitada - lIIRI':l.l: inscrição do ato

constiltlti vo. estatuto ou contrato social no Registro Público de i':mprcsas Mcrcantis, a cargo da

Junta (.',>irlcrcial da rcspcctiva sede, acompanhada de documcnto comprobatório dc seus

admin istrlldorcs;

'3, 8 9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização dc funcionamento no

13rasil. ;)tlblicada no l)iário Olicial da União e arquivada na Junta (:omcrcial da unidadc

rcdcrat i '„ it onde se localizar a íilial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual será considerada

como s,LiL! sede. con formc Instrução Normativa DREI/Ml*: n': 77, dc 1 8 dc março de 2020.

3 iO. Sociedade simples: inscrição do ato constRutivo no Registro Civil dc Pessoas

Jurídicos do local dc sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus

admin is Irado 1-cs ;

811. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato collstitutivo da íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária.

rcspccti\anrcntc. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de I':mprcsas

Mcrcal-It is onde opcra. com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz

8 t 2. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altcraçõcs

ou da ct>llsolidílção rcspcctiva.

•H\) ií:!bilitação fiscal, social e trabalhista

b 13. l)rova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc

Pessoas !"ísicas. conforme o caso:

8 14. l)rova dc regularidade fiscal perante a l?azcnda Nacional, mediante apresentação

de ccrli,!ãtJ expedida conjuntamente pela Secretaria da Rcccita l federal do Brasil (Rl;B) e pela

Procul-;,'.iL>ria-(icral da l''a/onda Nacional (PGI iN), rcfcrcntc a todos os créditos tributários

federais ,' à l)ívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
ScguriclaLic Social, nos tcrmos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro dc 2014, do

Sccrctárit) da Rcccita l"cdcral do Brasil e da Procuradora-ooral da l;azcnda Nacional.

8. 15 1)rc)va de regularidade com o l;undo dc Garantia do ’l'cmpo dc Serviço (1 /G'1-S):

- -16 l)rova dc inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do l-rabalho.

mcdialit,- a aprcscntação dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
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l’ítulo VIl-A da Consolidação das I,cis do ’l-rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de

1 ' de 1-11aio de 1 943;

8.17. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

scdc do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objcto contratual;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou

scdc, do fornecedor, pcrtincntc ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova dc rcgularidadc com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

rorncccdor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Prova dc regularidade com a Fazenda listadual do domicílio ou scdc do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrc;

8.21. Caso o forncccdor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objcto

contratual, dcvcrá comprovar tal condição mediante a aprcscntação dc declaração da l'-azcnda

respectiva do scu domicílio ou >;cdc. ou outra cquivalcntc, na forma da lci.

8.22. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que prctcnda

aufcrir os benefícios do tratamcnto diferenciado previstos na I.ci Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintcs estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

n\

8_23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitantc, caso se trate dc pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 4'’, inciso II, alínea “c'’, do l)ecreto Municipal n.'’ 160, dc 2023), ou dc sociedade simples;

) 8.24. certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
I.ci n'> 14.133, dc 202 1 . art. 69, , clt)111 , inciso II);

8,25. Balanço patrinlc>llial, demonstração de rcsultado dc exercício

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando

C demais

8.26. índices de l.iquidc/ Geral (l.G), l.iquidcz Corrc'nIc (11:), c Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.27. As empresas criadas no exercício nnancciro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação c poderão substituir os demonstrativos contábcis pelo balanço dc
abertura; e

8.28. Os documcntos referidos acima limitar-sc-ão ao último cxcrcício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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8.29. Os documentos rcfcridos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita l"cdcral dc) 13rasil para transmissão da l':scrituração Contábil Digital - l:(:1)
ao Spc(1.

8.30. Caso a empresa licitantc apresente resultado infcrior ou igual a 1 (um) cm

qualquer dos índiccs dc l.iquidcz Geral (l.G), Solvência Geral (SG) c l.iquidcz (=orrcrltc (l.C),
scrá exigido para fins dc habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação .

,r\ 8.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atcndcr a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei nc’ 14.133, dc 202 1 , art. 65, §l ').

8.32. o atendimento dos índices cconômicos previstos ncstc item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por proíissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

quc deverá conter cálculos rcali/adas através das seguintes fórmulas:

I ,Ci Indice de liquidez gcral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulantc t 1{cali/.ávcl à l,ongo Prazo
1 .ci

Passivo Circulante t l:xigívcl a Longo Prazo

1.C Índice de liquidez corrente ( indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis c convcrsívc-is a cuao prazo)

’-\ Ativo Circulante

Passivo Circulante

s(i Solvência (]oral

sci =
Ativo 'l-otal

Passivo Circulante l)assivo Não Circulante

8.33' Nos termos do g 4'’, do art. 176, da IJCi n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 c 3.1 da N13(:

'l'G 1000, aprovacb]leIa 11çH)]yÇão CFC ba l.255/091 c do item 26 da I’l'G 10001 aprovada pela
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Resolução CFC n.o 1 .4 [ 8/12. a elaboração das Notas Explicativas é obrigatória, nos casos cm

que se verifica a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica

8,34, Dcclaração dc qtlc o licitantc tomou conhecimento dc todas as informaçõcs c das

condições locais para o cumprilncnto das obrigações objeto da licitação;

8,34.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pcIe

responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condições e pcculiaridadcs da

contratação ;

8.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional compctcntc (com

rclação ao objeto), em plena validade;

8.36. Sociedades clnprcsárias estrangeiras atcndcrão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação do registro perante a entidade

profissional competente no 13rasil.

8,37, Declaração. assinada pelo representante legal da proponente, dc que manterá na

cxccução dos serviços prolissional dc nível superior dcvidamcntc habilitado para o objcto.
corrcsponsávcl na gerência dos serviços (responsável técnico), indicando o nome e o número da

nscrição junto ao conselho proíissional dc classe com competência na área do objeto do

certame, cujo nome deverá constar na Anotação de Rcsponsabilidadc 'l'écnica ( AR’I') ou Rcgislro
de Responsabilidade '[écnica (lIItl) relativa aos serviços objeto da presente licitação

(APr:NDICI«: A);

#0\

.n\ 8.38, Certidão de Accrvo 'l-écnico (CAT), ou documcnto equivalente expedido pelo

conselho profissional de class;c com competência na área do objeto do certame, em nome do

responsável técnico indicado. rclativos a obra/serviços concluídos, com a descrição do scrviços

dc scmclhantcs colnplcxidadcs tecnológicas e operacionais, devendo conter dados do

contratante, da contratada, doCs) profissional(s) responsávcl(s) pela execução c do projeto com
discriminação de quantidade. abrangendo os seguintes serviços:

8.38.1. Elaboração dc scrviços de Medição e Verificação em obras de engenharia clétrica

rcalizados por profissional com aprcscntação dc CI':R'l-il'-lCADO C:MVP

(ClIR'lll"lC Al)o l)l: MltDIÇÃO it VlIRll;TCAÇ;\O PROI;ISSIONAI.). Os serviços

deverão scr co Inpi-c>vadOS através de Certidão de Acervo ’lécnico ((:/\’1-) com

A'l'l iS’1'AI)O 1)11 013R,/VSlIRVIÇOS CONCI'UiDOS cm nome doCs) profissional(is)

responsável(is). expedido por conselho profissional de classe compctcntc;
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8.38.2. GlIRl':N(:1 AMi-:N’l'O DOS PROJETOS liXl':CtJ’l'lVOS na MODI':i.AGl':M

DA INl-ORM AÇ IÃo DA CONS'I-RUÇAO – BIM (Buiding Information Modcling).
A QUAI.ll"lCAÇÃO TÉCNICA DO PROFISSIONAI. deverá ser comprovada

através Cl{R-IIl"lC ADO MASTER BIM ’'com Certidão de Registro do Profissional

no Conselho de Classe com duração mínima de 360 horas. Os serviços deverão scr

comprovados através de Certidão de Acervo 'l'écnico (CA’l) com A'lltS'1-ADO 1)1':

OBRA/SlIRVIÇOS CONCI.U IDOS em nome doCs) profissional(is) responsável(is),

cxpcdido por c011sclho profissional de classe competente.

f-\, 8.39. O(s) prolissional(is) indicado(s) na forma supra dcvcrá(ão) participar da obra ou

serviço objeto do contrato. c será admitida a sua substituição por prolissionais dc cxpcriência
cquiva lcute ou supcrior. dcsdc que aprovada pcla Administração.

8.40. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra c a
licitantc, mediante uma das seguintes formas:

8.40.1 . Carteira de 'l-rabalho;

8.40.2

8,40'3

Certidão do CRIIA;

(:crtidão do CAt,T;

8.40.4, Contrato Social;

8.40.5 C:ontlaLo dc prestação de serviços;

8.40'6. (-ontl- tItO dc 'l'rabalho registrado na DR'I-;

8.40.7, l)ré-ct>ntrato dc prestação de serviços.
n\

8,41. Comprovaçãt) de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica c

operacional equivalente ou superior com o objeto dcsta contratação, ou com o itcm pcrtincnLc,

por mcio da.apresentação dc ccrtidõcs ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso

(capacidade técnico operacional).

8.42. Para lins da comprovação de que trata o subitcm anterior, os atcstados dcvcrão

di>’:cr respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Descrição do serviço Quantidade mínima

l;ornccimcnto c instalação de Usina de Energia Solar

1 fotovoltaica (1 Jl;V) com potência instalada igual ou
superior a 220.00 k Wp cm uma única edificação ou planta.

1 unidade de UFV de

220,OO KWp
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8.43. Não será admitida a somatória dc atestados, conforme justi í'icativa cm ancxo .

8.43.1. Os atestados dc capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da Ii lial da empresa liciLantc.

8.43.2. o licitantc disponibilizará todas as informaçõcs ncccssárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suportc à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

cxccutado o objcto contratado, dentre outros documentos.

'3 8.43,3, Os profissionais indicados e detentores dos atestados aprcscntados dcvcrão

participar ncccssariamcntc como responsáveis técnicos pela execução dos scrviços dc

engenharia.

8.43.4. Não scrão admitidos atestados de responsabilidade técnica dc profissionais que. na

forma dc regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 111 c 1 V

do caput do art. 156 da I.ci 14.133/2021 em decorrência dc orientação proposta, dc prescrição
técnica ou de qualquer ato l)rofissional dc sua responsabilidade.

9. ES'FiM A'i'iVAS DO VALOR DA coN'rRA'rAÇÃo

9.1. o custo cstimado total da contratação é de R$ 2.142.554,83 (dois milhões, ccnto c

quarcnta c dois mil, quinhentos c cinquenta c quatro reais e oitenta e três centavos), cont’ormc

custos unitários apostos na Labcla acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análisc dc riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, 6 7'’, do Dccrcto Municipal
n.'’ 031/2023, c do art. 2'’. 9 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na scguintc

hipótese:

( ) 1 - nas hipótcscs dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada).

VII (casos de guerra, cstado dc dcfcsa, estado de sítio, intervenção fcdcral ou de grave

perturbação da ordcm), VIiI (cmcrgência c calamidade pública) do art. 75 c do $ 7'’ do art. 90

(remanescente de obra). ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 202 1 ;

( ) III - contratação dircta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornccimcnto puder afastar a ncccssidadc dc csttldo

técnico preliminar c análisc dc risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda:

'n\

( ) IV - mcdianLc justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo

valor ou baixa complexidade.
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1 o.2. Scguc cm anc xo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As dcspcsas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta de rccursos

específicos consignados no Orçamcnlo Geral do Município.

11.2 /\ contratação scrá atendida pela seguinte dotação :

02.004.04.122.0003. 1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905230
Fonte de recurso: 505, 000o\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCiO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da I.ci n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o 'l-ribunal de Contas da União – 'lCLJ - entende que o juízo
acerca da admissão ou irão de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso

concreto. Isto porque a lol-l-nação de consórcio tanto pode se prcstar a fomentar a concorrência

(consórcio de empresas nlcnorcs quc, de outra forma, não participariam do ccrtanrc), quanto a

ccrccá–la (associação de clnprcsas que, caso contrário, concorrcriam cntrc si).

12.3. Compulsalmos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito dcssc tema,

notadamente os Acórdãos !r' 22/2003 -– Plenário; n') 1.094/2004 – Plenário c n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavclmcntc, chegam às seguintes conclusõcs que servem de norte para a
presente contratação:

l . A escolha no scntido dc admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em

consórcio dcvc scr vcrií’icada caso a caso;

n\

2. l-ratando-sc de objcto dc pequeno vulto financeiro c baixa complcxidadc, a formação

dc consórcio pode cnsc jar redução no caráter competitivo, pois facilitaria quc empresas, quc

seriam naturalmcntc coin pclidoras entre si, acordasscm para participar da licitação;

3 . A participação dc consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é pcculiar, mostra-sc mais

apropriada para a consccLlção dc objeto ccrto c dctcrminado no tempo, que envolva alta

complcxidadc técnica c grande vultQ íinancciro, de forma que as cmprcsas, isoladamente. não

teriam capacidade técnica dc cxccutá-lo, a exemplo das grandes obras quc demandam tecnologia
soFisticada e restrita
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12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de

cmprcsas rcunidas cm consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da presente contratação não cnvolvc obra c/ou serviços de alta complcxidadc
técnica nem apresenta grandc vulto financeiro;

2. 1)cvc-sc primar. no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir
a aquisição prctcndida c a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto.

podcrá ccrccar a concorrêlrcia;

3. A vedação quantl) à participação de consórcio dc cmprcsas na prcscntc contratação não

limitará a compctitividadc-, pois o objeto consiste na aquisição de obra c/ou serviços comuns, não

scndo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidadc;

4. LJma análisc prcliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conscgucm fornecer o objcto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

•n\

13. 1) A VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
13,1. Considerando que, pelo .modo como é usualmente executado no mercado cm

geral, o objeto implica cm subordinação jurídica da empresa contratada c dos respectivos
traI)al hadores, rcsta im possibilitada a parlicipação dc coopcrativas.

Mercedes. 02 dc sctcmbrc) dc 2024.

r\,.
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PI. AN E.IAMENTO, ADMiNiSTRAÇ'ÃO E FINANÇAS
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,lIJSTIFICA'l'IVA PARA EXIGÊNCiA DE UM ÚNICO ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA.

REFERÊNCIA: PROJE'l'O BÁSICO DE ENGENHARIA / USINAS SOLARES DO
MUNiCIPiO DE MERCEDES – PR

11 importante que se observe o 013JI':’FO em questão bem como os QUAN’I'I'l-A’l'IVOS a serem
atendidos no processo dc contratação conforme descritos abaixo:
o 13.1 1 ':'i'o :
Contratação de cmprcsa dc engenharia especializada para implantação de Usinas de Geração de
I':ncrgia Solar 1 fotovoltaica (tJl"V) conectadas à rcdc dc distribuição de energia da

(=onccssionária no Município de MI':RCLDES PR.

QLJ/\N '1-1'1'A VOS :

.n\

USINA

USINA 1
USiNA 2
USINA 3
USINA 4

USINA 5

TOTAL

POTÊNCIA MÍNIMA ÍKWoico

93,75

93,75
93.75

93,75

n7
468,75 KW

boN $TALA'

CARPORT (ESTACIONAMENTO)
SOLO

+ELHADÓ
TELHADO

TELHADO

A quantidadc dc serviços dc engenharia a serem prestados cm -um curto prazo de execução
exigidos pelo CON'1-RA l AN’ll:. requer uma maior capacidade operativa c gerencial dos

licitantcs c11scjando potclrcial comprometimento da qualidade c da finalidade allncjada na

contratação, podendo haver a exigência de um único A’l-l.:S’l'ADO.
A Quantidade dc ltncrgia IClétrica Mínima a ser gerada pelas usinas fotovoltaicas, visa fazer
frente a uma parcela muito rcprcscntativa do dispêndio financciro rccorrcntc que tem o

município. 1)esta forma. ,1 cumprimento dos prazos estabelecidos, as exigências técnicas
normativas c de segurança lcqucrcln licitantcs c profissionais com compctências comprovadas.
As boas c distintas práticas Jc engenharia para serviços de -instalação de usinas solarcs clm solo.
cm difcrcntcs tipos de telhados c cm cobertura para automóveis deverão ser observadas nas

seguintes especialidades abaixo

.7 Projetos executivos dcscllvolvidos por profissionais experientes.

1 Análise das estruturas dos Lclh tIdOS dos respectivos prédios.

1 Análise do terreno tanto nas usinas de solo quanto na usina de cobcrtura para automóveis.
J l-:sforços mecânicos c dc vcntos.

J Sistcma dc Proteção de l)cscargas Atmosféricas e Sistemas de Atcrramcnto.

J l)imcnsionamcntos elétricos das instalações.

v Análise da incidência so 111r. inclinação c direção dos painéis solares.

Austral Energia Solal- Rua 1.conor Castellano, 504 l 82120-330

’'\

Curitiba / 1) 11

www . au stralso lar.com . br
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7 Boas práticas logísticas

J Boas práticas de scgurallça do trabalho.

J Profissionais com experiências comprovadas cm difcrcntes ambientes de execução de serviços
de engenharia.

A contratação do GlIRICN(:IAMlIN'l'C) DOS PROJi:’l'OS llXl:CU'l'IVOS na M01)1':1.A( 111M

1)A INI?ORM AÇÃO DA CON’i-RUÇ AO – BIM (Building Information Modcling) bcm como os
scrviços dc ML':DIÇ/-\O it VlIRll;lCAÇÃO neste processo licitatório, comprovam o zelo desta
administração pelos recursos públicos a serem aplicados, no sentido de entregar aos munícipes
um scrviço dc excelência técnica e econômica.
Ao se estabelecer uma conrl-)rovação mínima de capacidade técnica de 47% da quantidadc total a
scr licitada cm um LJNI('( J A'l !':S’l'ADO, não restringe a ampla participação no ccrtamc. Ao
contrário. corrobora com iI contratação dc empresas e proíissionais comprovadamente capazes de

entregar serviços de qualiditLtc nos prazos requeridos.
Portanto. a execução stlccssiva dc pcqucnas usinas fotovoltaicas não capacita licitantcs a

cxccutar serviços de cngclllILlria dc dimcnsõcs maiores c dc características técnicas diferentes.

/\\

.\1
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APÊNDICE A
(-ONCORRÊNCIA N.c’ xx/2024

M01) LI.o DE DECLARAÇÃO DE OBRI(; AÇÕES

À Comissão de l.icitação dl) Município de Mercedes

Referente: lldital dc CON(:olliIÊNCIA N.'’ x/2024 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

fP\ Objeto : Contratação de cnlpresa para fabricação e montagem de barracões confeccionados
atruvés de estrutura pré-nroldatia, em concreto armado e cobertura metálica.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponcntc do proccdimcnto
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.'’ x/2024, instaurado por este Município,
que sc nossa cnrprcsa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos dt lr;111tc a execução dos serviços, na qualidade de corrcsponsávcl na

gcrência dos mcs;mos. oCa) l:ngcnhciro(a) Civil (ou outro pI-O.fi sst o UCI 1 cal)CIC it ado) , Senhor(a)
nscritt) junto ao Conselho Rcgional dc 1lngcnharia. Arquitetura c

Agronomia – (:liII '. A (ou conselho professional compctcntc). sob n.'’

b) Disporemos dc pcssoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporemos dc cqLlipamcntos nccessários à cxccução do objeto do contrato.

#\

Por ser expressão da verdade, firmamos a prcscntc.

(local) , em dc dc 2024

(assinatura)_
( lte pi-esentante da empresa e qualificação do nresmo)
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OBJETO : Contratação dc empresa de engenharia especializada para fornecimento e implantação de

Usinas de Geração de lincrgia Solar Fotovoltaica (Ul.;V) conectadas à rcdc dc distribuição de energia
da Conccssionária, dc act)rdo com o Instrumento de Repasse 4115853/2023, ccicbrado cntrc o
Município do IVlcrccdcs - 1)r c a (.'aixa llconômica Federal – Programa Itaipu Mais Que ICncrgia

RISCOS DO PRO(= RSSO DE CONTRATAÇÃO :

1, RI S (:OS – FAS E DE 1) 1 jAN EJAMENTO

Risco 1
mr btTbiiidadc
Dano

otcncial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

2. RISCOS – FASE 1)E 1 Jl(=1’1' AÇÃO

Risco 2
FiJI>a 1; iM adc :
Dano
potencial:
Adi o
Preventiva :

Ação - dc
Contingência:

3. lliS(:oS – G ESTÃ<> i)O ('í)N’I-RATO
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APÊNDICE B
MAPA DE RISCOS

Dcíinição inadequada das especifica
ClassificaçãoABaixo Impacto

mIa-ü1(ida licitação ou não atcndimcnto da ncccssidadc

méi{;ÉMtúl )onsá vel

diálogo com interessados, formalizar o Termo
dc Rcícrência

kcti íicar Ó -i':diÍí;1---bu revogar a licitação, Responsável

I.icitaçãc) dcscrta ou fracassada.

A iJ - – --- TiMt 1/ limiação:
m(;atcndcr à necessidade institucional e aumcnto dc custos

licitação ou não utilizar a dotação orçamentária
Divulgar adequadamente, com prazo de 1 Responsável:
publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

lanci ada

úúí-T Mã=1 m(
cvcntuailucnLc necessárias, no menor prazo
possívcl .

Pag

0

Médio

Sccrctaria

rcsponsávcl

Prcgoc i ro
Prcfcito

Médio

para refazer a

1

1:qu ipcs
envolvidas
(C=olnpras,

P rcgociro.
I)ircção ,

Procuradoria)

llquipcs
envolvidas

(Compras.
l)rcgocilo.
i)ircção .

[1 ocuradoria)
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/-\

Risco 3
Prom Ii(1 adc
Dano
otcncial

Ação
Preventiva

deAção
Contingência

4. R is(:os – (:i':s'i'Ão i)o (:oNTn/tro

Ri:$co 3
Prol)a b iI idade

1)ano
ot cn cial

AÇã)
Preventiva

deAção
Cont in eência

5. Ri S(:OS – (; ES’i-ÃO 1)O CON'TRATO

Risco 3
FrI)IIa h i 1 idade:
1)ano

JO IQl} cia 1 :.

AÇã<>

Preventiva :

Ação de
Contingência:
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I nad iml) lcmcnto Contratual
Alto ClassilicaçãoBaixo Impacto :

Incxccução do objcto ou atraso na conclusão

Médio

mil;à 1: o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronourama estabelecido

Noti licar a contratada para curnprimcnto do
prazo. sob pcI-la das cominaçõcs legais,

Fiscalização e

Direção
Administrativa
1 fjscalização c

Direção
Administrativa

Responsável

Responsável

)cincaçõcsl)cscolll’crrm idade com as c:

Alto ClassificaçãoBaixa MédioIm cto

gcrviços cxcc ula Cil)s–éúm qtmai (scgurallé;L’màiÚÜt-c;:---M;lsõ-os
ctc

lidl\lplilRão = Responsável l„iscal do

conforme Contratoestá sendocxcc u Ção
CSDCCi Jicado

l;iscalllxigii–iTnl 1;(=va do
acordo com o quc foi contratado Contrato

Atrttsc> dc

-hh) ' ' - [

mLllllbÉil;lento de obrigação da própria admin istraM

paRtI mc nIo
: 111 nacto MédioClassificação

c tramitar adcquadal );ilHaCom tlllicar
nota I'iscal.

1 fjscal do
Contrato/
Cc):ltabil idade

dol„iscal
Contrato/

Administração

Diligc11ciar piI Jm
que i Impedem ou dificultam o pagamento,
nclusivc liberação de recursos
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

IVI

P

A
C

T

0

Muito Alto 5

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

Médio

Médio Médio

Médio Médio

32

Tri
Médio

Médio Médio

4 5

Médio

BaIxo

Baixo

Baixo

/'\.

Raro Pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

Praticamente
certo

Mcrccdcs. 02 dc sctcnrl)ro dc 2024.

Edson Knaul

SECRETÉ iiIO 1) E l>1.ANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
o\
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OB.ll':'i'o : USINA SO l . /\Rl':S

RISCOS l’oS'l' ER 10 liES A (:ONTRATAÇÃO:

1 - (:ASO FOR’l-IJl'i-O E FOR(=A MAIOR
Risco 1

mr ã)-ilidadc:
Consequência
ReJicíai;
IVIitiead o ras

MpI;lm
pela Solução c
Custcio

Risco 2

i)bt habilidade:

m;:':c-ci-tiêÀÚ tI:

Medidas
Ivlit iiIa tIo ras :

mi)(;ii,Ra
pela Solução e
Custeio

2 – liE (; IJ 1.A'1-(')111 OS/1.1 C EN CIAMENTOS
Iiisco 1 l)ilictlIJildc 1 )ara aprovação dos projctos junto

Órgqos pq IQll9 PIcs
Probabilidade: 1 R /\I<O
Consequência: 1 Atraso no cr t)lloàbali fM projc=linda- c;dcução---dis i)É;as. Custos

gdiciolrtl is dc\ ido a alterações para atendimento a legislação
1)cs;cn\olvill-lCI lto dos projetos, desde as fases inicias com alinhamcnto as
lcgisl:lçõcs cabíveis. Consulta junto aos Orgãos competentes desde as fases
inicia>; dc elaboraÇão dos projetos
(:ON’!'l{A'l ','\ N'l'l':
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IVTiti() aLI o rasb

Res nonsá vel
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APÊNDICE C
MATRIZ DE RIS COS

Iiventos scguráveis caractcrizados como de força maior ou caso fortuito que

prcjudiqucm a continuidade dos serviços ou clcvcm os custos incorridos pelo
contratado

Classificação B/\lX OMÉDIOiT\i{ii ’lm Dacto

Atraso do cronograma. Custos adicionais
m;ú--lbTbl;çiLt c;L c

r(iÜ ; t ]{À’IA 1)A

1':ventos não-scgurávcis caracterizados como de força maior ou caso furtuito
quo prt_'.}udiqucm a continuidadc dos scrviços ou clcvcnr os custos incorridos

ct }nlraLacl c >

BAIXOMÉDIO tlassincaçãoRÁRC3 impacto
7(il-lldl> [ii;–cri;1lügrama. Custos adicionais. Necessidade de rccomposição dá
eau i 1 1 brio 1 :con(")mico-financeiro

Rccolnposição do equilíbrio Econômico-nnancciro, na forma da 1.ci

coN'i'R /\'1-AN -1-1':

Municipalidade c demais

BAIXOClassifimM'1- BAIXO1 m Dacto



::#1?1

#\

in\\

pela Solução c
Custeio

Risco 2

Prol)a b iI hd c :

Colisequência :

Medidas

MitigILcI_!!r 11 p :
Responsável
pela Solução c
Custeio

3 – PRO,ll<:'1'o
Risco ]
Probabilidade

aTl-s;cãôllcia :

Mcd idas
Mit igad o ras :

Responsável
pela Soluçã(1 c
Custeio

Risco 2,

Probabilidade:
Ml3:&juincia:

Medidas

IVI it ign(lorus :

Res1)<111s:'i vel

])e}}S91pçg_t)e

Rua Dr. Oswaldo Crl'lz, 555 – f:one/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e'mail: iicltacaoeÊmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

)www.merceciç$'pr.qov.br
Página i 56

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de C=.orI.corrêrtcia n.' 9/2024
Processo T.icitatório n.' 156/2024

l)iliculdadcs para obtenção das licenças c alvarás para início c execução das
ob 11\s

R /\ R ( )

1{{ faso 11t) c1 1)llc)grama de obra. Possibilidade de custos adicionais a;
solicitl Iq:àO dc alterações dos projctos bem como estudos para liccnciamcnto
alu h i en la !

Contato dcsdc os estágjos iniciais do contrato iunto aos

partI provjdências a tcmpo todas as exigências para cxccução da obra
(: ON' I'll/\'1-/\ N'!'l

BAIXOMT BAIXO mssificacãoi m 1)acto

lrgãos competentes

J_Qpqp.qLlqÇãO/cjcfcito do projeto básico .
1)CO. i)lioV. Impacto: 1 MEDIO 1 Classificação:
Atrtlso ilo crL>nograma. Modificação nos custos cm rotação ao orçamcnto
cs 11111 a liv o

Realizar prévio levantamento do local da intcrvcnção, bcm como, da

ncccssi,ladc ii scr satisfeita com a mesma, de modo desenvolver o projeto
básico cc)nl (> 111:tic?t nível dcprccisãolpssíy gI.
(TO N ’ 1 - 11/\' ! ’/\ N ' i *1-1/

M 1ID I O

AjusLcs/luodilicações nas. dcnniçõcs do
desdobramentos do Dro-icto cxecutivo.

R:o:1)lfM. 1 Impaito: m(1 (
Atraso no cronograma. Modificação nos custos cm relação ao orçamento
cst 1111 at 1 v c) .

Avançar o projcto com a maior brevidade possível c de maneira simultânea
cc)111 c»; conl}')!cmcntares, a fim de que possíveis incompalibilidadcs sejam
idclltili, lidas c corrigidas o quanto antes, para encontrar as melhores soluções

i}xjlllt? dc) 1?}TÇO c cronograma propostos no I':dital.
c:oi'\1-1-1< /\' I'/\ 1 )/\ .

projeto básico dcvido aos



,n\

/+3\

Custeio

Risco 3

Probabilidade :

Consequência :

MetI idas

Müigacl i) ras :

Res 1>OII sá vel

pela Solução e
Cusício

Risco 4

pIo habilidade :

mii;luêl; cia :

Med itia ts

Mitiga duras :

Res 1)t)11 sá vel

pela S(>illção e

Custci€>

Risco $

Pro IJa bi ! idade:

Con sec 1 u í'llcit! :

Meti iIias
Mit ign dt) ras :

Res iions ti vel

pela Solução c
Custeio

[ Rise-<) ó
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l)rojclc)s realizados de maneira inadequada ou incficicntc, com indicação de
soluçõcs não condizcntcs com as diretrizes e cspccificaçõcs do antcprojclo
l"atos stlpcrvcnicntcs à contratação associados à escolha da solução de projeto

lo contratadobásico

Classificaçãoin\ {6 MÉDIO BAIXOImDacto

Atraso no cronograma devido a maior ncccssidadc dc prazo para análise c
mt ltor clCllr:tIIL iiI dc aiustcs

liÚÚcll-\' 1)1\,cr t>s-–projetos cor)à
c(lino cn1 constante contato com a CON'l-RA'l'AN'llt. Não pagamento sc os
níveis dc scr\' iço exigidos nos critérios dc accitabilidadc cxpostos no 'lcrmo dc
l{cí'crência ou Critério de Pa2amcnto não forem atin2idos
(:ON'1-11 .'\-l'/\1)/\

rálisc dos projetos desenvolvidos dentro das etapas clcncadas no
or DarIo da Contratante

B /\ IX(jM’l' BAIXO Classificaçãolib) cto

!)ciut)ra na a

'!crlno dc Rclcrência,
R/\ RO
Atil;o no ac;nograma devido avançado pelaimpossibilidade dc nãoa

ppro v açao .

(:onrLlnicaÇão prévia sobre as datas de entrega dos projetos para organização
dos lltlxc)s ilrlclnos da contratante, entrega dos projetos com o maior nível de
dclalh:lnrclrLL> lrossívcl c de acordo com as csr)cci ficaçõcs ncccssárias.
CON'l'R /\ ' i /\ N ’ 1-1

Mt)d ilic&lçõcs/’complcmcntaçõcs dc projcto após o início da execução da obra
RAliO 1 m pacto Ml' 13,AIXO Classificação BAIXO

ALrast) no cronoàràlúincaçãc;lMus 1(;i dià+Lüã –iúb;Ú1úénlo
csI i inti t i vti

intcrvençõe;diiic IÓ 17:ilçãcl deprevisãoe testes cvcntualspara
comportamentos das soluções adotadas e não Drcvistos cm Droicto
CON'l'lIA'i'A i ) A

f 1lILG tIc 1)rI?.iúl;



P\

n\,

Pro lia 1) iI it! tItle :

COII seq tlêÚcia :

Med 1d as

IVIit ign cIo ras :

Responsável
pela Solução e
Cusieio

Risco 7

Pro i>ili>iiici adc:

COIISeU 11 Cllcia :

Mcd idas

Mit ign do ras
lies i ,O II Sá VC!

pela Suiuçãt> 0

Cusici( 3

Risct) 8

Pr(; 1) a l;iilii TIIIb :

ColiseU uênci ti :

Medidas
Müigilíl o ras :

Rosi 1,j ligflvc 1

pcI 11 $í>iução c

Cusloi(i

4 – 'É’P:(:NOI.6(;1(:O$
Ris'-'ii i Ncccssidadc cic modificação daiiJcn(;Guias à /i;u llc callió-imc1 ItZ;s;bicvistos

P r(>ilzti>iliíÉ a ii c :

Cor ISt"t} u ên cia :
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R /\x(s. im Jm(
Atraso ilo cronograma. -Modificação nos custos cm relação ao orçamento
r$11 B_91jy9,jjyç;ll}uais rcanálises c aprovações.
No dcscn\'olvilncnto do projeto executivo, o contratante deve assegurar-sc da

q 114yBçjgaPt@ tudo e cpJul )atibilidadc do mcsmo.
C''(1)N'1"11A'l'A 1 )/\.

Mudallças arquitctônicos c dc projctos compícmcntarcs por parte da
(:ontrata11lc, após aprovação iá enviada
ii /\ R C) ClassificacãoirnDacto MÉDIO BAiXO

Atrascl nt> crt)nc)grama. Vlodincação nos custos cm rclação ao orçamento
esl 1 111 ati vo

AliÚis=iJúi;;;cinZa Mmlúb
ai u>;Ics bc 111 CL)ino emissão de relatório de aprovação de clar)a dos Droictos
c. *(iÉJ ' I R /\-l-Á N 'n

Mudanças arquitetônicos e de projetos complcmcntarcs po;&úíJé---óuiios
OLc24?}FOIpp_çjpntcs.
_R/\X?_ __ 1 J_pqiacLol_ ®cmTàm
Atraso no cronograma. Mo.dificação nos custos em relação ao orçamento
cs;tlm ativo .

AnaiisÚ d=1\mpmnn-
cdificação. (:ontato desde os estágios iniciais do contrato junto aos (’)rp)ãos

cc>Inpclcntcs 1)IIra providências a tempo todas as exigências para cxccução da

C*ON'l' iI/\ i'/\N'i'l':
cl brit

cl11 DI-c) !ctt) dc\' ido à obgolescênciâ dog meqmnq

RÁIiO
Necessidade de atualização-das tbcnolngjas c e(lllir>nln(:nlnq n nm d=1ml

BAIXOImDacto- Classificacão BAIXO

Custos adicionais ousc:Iam ilnDlailtados sistemas/materiais obsoletos
di-Ini nu ídos



Município de Mercedes

'D'\

n

; v

\:,.i.'.'

jVlct! it 1 :l3

Mit ign dora s :

Res 1 >o llsávcl
pela St)lução o
Custo iu

5-('(i:*'{S’l'l it;(:/\f)
ltisct> 1

i)T(;ii:il)iíiàaàc:

Medidas

Mit ig IIdO ras :

Consequência :

Res 1 JO ,181’1 vel

pela .'<IJiUçã(1 c
Custeio

lliscu J

Pi;)liillliii(1 adc:

Con scq u 811 ci:1 :

Met!;d :is

Mil ig Ii aí)ras:
Res lio li sá \’ci

pela Solução c
Custeio

3

3=tIJiliti adc

Col 1b,',iu êllcia

115

11 d t)ras
„ .1 x 11 \;cI

SllillÇã(j C

Éj
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Alcnçãc) às tcndências dc mercado.

-(:íR'i'k /\ ' i '/ii )A.

1)clccçãc) dc condições após o início das obras quc cnsejcm a alteração das
soluções conforme o previsto

BAiXOMÉDIOiMo- ClassificaçãoImpacto
XÀT;i{ilê 1(à;-FIos custos em relaÇão ao orÇamento cstimativo
Rcali/.ar ensaios/testes com antecedência à compra de materiais/início intcgral

tipo de risco. Contratada deve ter segurodc operações que indiquem
contra riscos dc engenharia
(_*ON’1'it /\ ' I '/\ 1)/\

lor imprudência, negjjgência. impcrícia da (:'ontratada
alô BAIXO-Imnacto Classifi;,Úc i

l)crda cIc scr\'iços
1~>, A 1< o

At lIIso dc) -droilograma. Modificação nos custos cm rclação ao orça1iilit;
cst 1 lu aLl vc) .

Atcndcr as cspccincaçõcs de projeto, à legislação, às normas técnicas, à boa
técnica. C'onLratação de Seguro de Riscos de l':ngcnharia Dela Contratada
C ON’1'1 1/\' 1 ’/ii)A

i-M;-1;ui)o till dano de matcri L

1{)\rio MÉDIO BAIXOImDacto ClassificA;
ÀtrÃ TCL)tIL 3 cl\\nogrammodiHcação nos custos em relação ao orçan-M
cst 1111 all v ( )

A C.'011tratada deve manter vigilância pcrmancntc no local de obra. Contratação
cIc Sct,.tIro dc i< iscos de l'':ngcnharia Dela Contratada
(IJú'illi:'\’!'À ê )-X

1:ríos de l:xcctlção



A\

'-\

\it

r ::A :9

-t~.

gb1 1.i

P rob:litiiid adc:

Consequência :

Mcd id:IS

IVlit iu 1111(> ras :

Res i „, lis;á vel
pela SLilUçãO c

Cus luZ u

Rise,1 5

Pro bi, 1)i 1 idade:

Conscq u ênciil :

MedicI ai

Mit ign do ras :

Res lit)nsá vel
pela i";olução c
C= us i cÉu

Risco 6 ! ltccusa dc mtltcriais. métodos c/ou
Éroliiiliili(lado: 1 1>CO. 1)i<oV

a;;lsctiuêllbl il-: } AtÍàÚI) - „ 1) ,-,o„obrama
orçalncnLo csllmallvo

IWeditlzts ! !tIl\'iO de alllostras dos futuros materiais cmDrceados Dara avaliacão ncIa
Mitiy,:itltJr lis: l-iscali/.ação. Contratação de Darcciros dc auãlidadc çomDrovaí.ta Dara

!\)rnccilnclllt> LIC materiais e insumos. com consulta Drév ia à l„iscali/ação
CTC) N ’i'l{/\'i'/\ 1 )ÀRÁ 1 i„,is:i\'cl

pela S<)iução c
Cusícjtj

Risc{) 7
Pro 1> ii !)iiicl ITd c:

Meti i.iris

Mit ig:1 do rus:

Çp_II seq u8llÜ ia :

jtqspli, lsf1 vel
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M 1’': 1) l OMi’,:D 101)CO. PROV Im Classificação.cto

Atraso no cronograma da obra. Modificação nos custos cm relação ao
o Fçam c nIo cst 1 matlVQ

lil= 11]tmn 1 ã)
aualidadc dos serviços de execução da obra
(-( )N’ 1 ' 11 /\' I ',/\ 1 )A

dc-obra1 ) i fic u l dad cs encontrarc 111 serv i ÇO s cq u 1 pa men to smão C

cspcci:lliz tIdOS para realização das atividades previstas
MI lrl(sBAIXO Classifica1)(rc5. {)ifo {; Im leto ()

;<iRllb ---;ló Iri)nograma da obra. Modificação nos aos cm(

orçamento cst i Inativo

FlailüjMltT) -cm) ) R
coin antcccdência -suficiente para rcsolvcr estas questões ou planejar
nlodilicaçõcs dc estratégia com o menor prejuízo financeiro e dc tempo

ssÍvcl
C ON'l'RA’['A 1 )/\

>ssoal Ir parte da l;iscalização.
k&ri6 Classificação M 1’.11) I oImnacto

obra. Modificação nMios cm rclaçã(;--;;

I>ro bicluas na estrutura de edifica
11 AR o

(: us;los cxtras Dara rcDaração das cdi-ncacõcs conforme exjgência !c2al

Iii;f7.al:cstt ldo de campo previamente ao início das obra:Ma doc:mm
situação das edificações no entorno da obra, c assim avaliar os reais danos que
a obra cm si DOs;sa ter causado

(,'c)K-l'i1/i' IC\ ! iT

>s vizinhas
MT BAIXOImpacto Classitici BAIXO0



/b\

’-)

pela $,ilução e
Custeio

6 – 1*:(:oNÔM i(:0
Risco !

mr )ai;ilidadc:
Conscquência :

Medici lts

IVIit ign tI o 1-ps :
ltcsl>c„is ii \'ci

pela St>luçã( 1 c
(=UStCiu

RisCt J 2

Pro l):!iJilid adc :

Const', 1u 811 cia :
Med id its

ylitig;Rtl o ras:

Responsável
pela Solução e
Custeio

liiSÇtJ .;
Pro lili ,IiI iiI aFc:

_Con SC'_jII&; cia :
Mcd irã :is

Miíig 1,. 1€>ras:

Res})o.! sá vc!
pela S,ilução c
(:usf citi
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InadinIDlência do Contratantc
M 1’':D 10MEDIO Classificaçãoin( :i)kt){ Impacto

À-ll;oZ;l-r-ilnograma. ModiGcação nos custos cm relação ao orçamcnto
cstilnalivo. Incidência de penalidade pccuniária c possívcl pedido de rescisão
contratual

A possibilidade de solicitação do rccquilíbrio cconómico atcndcrá a legislação
cm vjgor, hcln como a solicitação de rescisão r parte da contratada
iií5R'í' R / t 'i' A Ni

Aunlclrto dc iuros. impostos, dólar
DIO tl;ssãiúnR /\ RO 13AÍXOImDactí;

N'lodi licação nos;'Úiliúélaçã=ãÍdúi;Té–Áibüsiil14ii i\;b

À--ililjúLi;;- d ) cic =;=m
lin an cc i ro/tributário
CON -i'R/\’!’A iN’1-1;.

IJroblcmtts dc l.iquidcz nnanccira DCIO contratado.

1>a s.1;liii Ü. [r 3AasMDÃmi
/\ y:aRO no CIO 1)c?€,!dma de obras.

/\l)rcscIILação dc capital Hnanéeiro no valor máximo pcrnritido pcla legislação.
1-)cm colrlo aprcscntqçg9: 4e $99uró Risco dc I':ngcnharia.
C:ON’l'l{ /\'1-AI )A.
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

IVI

P

A

C

T

0

Muito Alto 5

Alto

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

Médio

Médio

Médio

Baixo

2

Médio

Médio

Baix

3

hi

Médio

Médio

4

'IF\\

Raro Pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

Praticamente
certo

Mercedes – PR, 1 8 de setembro de 2024

Edson Knaul
SE CRi':’i'll:RIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

r\,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

Lvww.mercedes.pr.gov.br
Página 1 62



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concolvêrlcia n.' 9/2024
Processo I.icitatório n.' 156/2024

APÊNDICE D
ESTUDO TÉCNICO 1)REI,IMINAR

Ob jeto: t'olrtlatação dc empresa de engenharia especializada para fornccilncnto c implantação
de Usinas de (icração de Energia Solar Fotovoltaica (UFV) conectadas à rede de distribuição de

energia da (=c)nccssionária, de acordo coIn o Instrumento de Repasse 4115853/2023 cntrc o
Municípi, i dc \'lcrccdcs - Pr e a Caixa llconômica Federal – Programa Itaipu Mais Quc lincrgia

iNFOitl\'iAÇ'(-)ES BÁSICAS

’-\ Área Rc,iu isitantc: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a 1.ci no 14.133, de 202 1, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar c
analisar os ccnários para o atendimento da demanda que consta no l)ocumcnto dc Oficialização
da l)cnlanda. bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

idcntiíicadas. í-orncccndo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação

Neste sc11tido. o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atcndcr li à necessidade cspecincada no documento de formalização da demanda anexo, c tem por
finalid:Idc csILldá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-i a. cil-1 conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública

1. 1) ES{'III <-Ào DA NECESSIDADE

Fundalnclrtztção: Dcscrição da ncccssidadc da contratação, considcrado o problema a ser
rcsol\, idc) stll) iI perspcctiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133.
dc 202 1 )

=\
1)escreva a sua necessidade: O Município de Merccdcs está adotando uma abordagem
inovadora c sustentável ao implementar gradativamentc o sistema de energia solar fotovoltaica
llssa iniciativa visa reduzir os custos com a cncrgia fornecida pela rcdc pública e promover o uso
de llma íontc dc cncrRia renovável e sustentável.

Benefícios da Liturgia Solar Fotovoltaica
llcdrlç So de Custos: A cncrgia solar fotovoltaica permite urna sigilific:LLiva economia na

cc)11l11 ,:ic luz. Os recursos ccononrizados podem ser rcdirccionados para outras árcas

pl’it>ril:ti'ias do município.
Sus(,'iitabilidade Ambiental: /\ utilização de energia solar reduz as emissões de gascs dc

Cl’CitLi estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças Climáticas e promovendo um
tlllrbiclltc mais limpo.
{iltic!)undência Energética: Com a instalação de sistemas fotovoltaicos, o município sc

IL>1-ira ll-,cnos dependente da cncrgia fornecida pela rede pública, aumentando a scgurança

1

9-

3

c 11 cru ética .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256.-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4 . Valorização Imobiliária: Edifícios e propriedades que utilizam energia solar tcndcm
a tcr um valor de mercado mais alto devido à redução de custos operacionais c ao

apelo sustentável.

A adoção da energia solar fotovoltaica pelo Município de Mercedes é um passo importante
rumo a ul11 ltlturo mais sustentável e economicamente viável. llssa iniciativa não só bcnchcia

o meio amhicntc, mas também traz vantagens cconômicas c sociais para a comunidade local.

2. AI.INliAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçõcs anual.

scmplc gtI,’ elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Admin islraçio (inciso II do § IQ do art. 18 da 1.ci n') 14.133, dc 202 1 ).
'-~1

Fica clispclrsado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
confornr idt IdC com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQ u 1 S ITOS DA CONTRATAÇÃO

Funcl2rnrcní2rção: Dcscriçãp dos requisitos necessários c suficientes à cscolha da solução.
prevendo critérios e práticas de sustçntabilidade (inciso 111 do $ 1 ' do art. 18 da I.ci n'’
14. 1 33, dc 202 1 ).

Descreva os requisitos da contratação:

1. Os sc!-viços dc engenharia, objeto desta contratação, contemplam a elaboração de

gel-L'nciamcnto dc projetos, projetos executivos, fornccimcnto completo dos materiais.
cquiplllncntos, mão de obra dc instalação, com issionamcnto, softwares e aprovação junto
à ct)nçcssionária dc cncrgia.

2. iJSI.NAS FOTOVOLTAICAS (tFV): As UFV serão instaladas no Município de
lvl 1': â< 1 ' 14:DES PR,

ucie: -24' 27’ 12”; Longi '54'’ 9’ 30„

tJSINA

IrsINA 1

])ENOMiNAÇÃo DAS USINA

jioFFEAMENTO ZANCANEIJI JA 1

Rua Di . Oswaldo Cruz, 555 -. Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Merced,-s – PR
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USINA 2

USINA 3

IJSIFq A 4

US INA 5

iJOfFEAMENTO 7JANCANEIJLA 2

ESCOliA CAETANO iWUNITOZ DA ROCiIA

ASSOCIAÇÃO MORADORES SÃO MARCOS

Cl.UBE CERC URIS – NOVO RiO DO SUI J

I'abcla 1 : l)cnominação das usinas;

USINA COORDENADAS GEOGRÁFiCAS USINAS
1,ATITUDE / I,ON(;1'1- UD F

.24.453081 / -54170570

.24.453648 / -54.169806

.24.392683 / -54.247480

.24.470713 / -54.212289

.24.452783 / -54.102512

1,;SiNA 1

1,J SiNA 2

tJ SiNA 3

1 ' SINA 4

1}SiNA 5

1-abc 1a 2: coordenadas geográficas;

IJ SI NA POTÊNCIA MÍNIMA
(KWpico

93,75

93,75

93,75

93,75

93,75

468,75 KW

iN,s'rAI.AçÃO

USI.~{A 1

USINA 2

IJSIBIA 3

USINA ' i

USINA 5

ro' i*AI

CARPOR'J

SOLO

TEI JIIAI) O

TEI JIIAD o

-FEIilIADO

ESfFAC:10NA]VIEN-llí)

l-abcl il 3: !’ç>tências mínimas (kWpico) das UI;V;

RES tF _\’I O i) A GERAI 'ÃO MÉDIA MENSAL DAS UFV:

tJ SINA POTÊNCIA MiNIMA 1 GERAÇÃO MÍNIMA
_KWpico) 1 (KWhora ano

E>iI(;1 1)A

Rua D 1 üswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
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tJS INA 1

USINA 2

USINA 3

USINA 4

USiNA 5

93,75

93,75

93,75

93,75

93,75

132.000

132.000

132.000

132000

132000

#o\ ’l-abcla 4: (icração média anual mínima admitida.

A geração anual média aqui estimada, será comprovada através de metodologia de MEDIÇÃO 11

VltRll"l(:AÇ ÃO c confrontadas com os valores apresentados nos PROJl*:'l'OS I':XI'=CU-1-iVOS
cntrcgucs pc ia CON’l-RA’l'ADA.

Abaixo podem ser vistas as Áreas destinadas à instalação das usinas solares.

--i
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USiNA 1 USINA 2

9

USiNA 3 USINA 4

iIIdt:+41

LJSÊN;\ 5
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3. C /\i& AC’FERIZAÇ'ÃO DAS USINAS FOTOVOLTAICAS:
As usinas fotovoltaicas são caracterizadas como USINAS DIC MICROGI tRAÇÃO
DISI RIBUÍDA podendo ser cnquadradas no SISTEMA D!! COMPl':NSAÇÃO Dll
ItNl':11GI A IiI.1:'1'RICA (SCI 111) da Agência Nacional de I'=ncrgia lllétrica – ANI':1':1..

4. SO 1.1 CITAÇÃO DE CONEXÃO:
A ctJ!-,cxão das usinas solares à Rede 111étrica da CONCiiSSiONARiA, dcvcrá obcdcccr

aos !<1':QUISl’1-oS 'l-ÉCNICOS da CON(:ESSiONÁRiA.

:-\
5. Será cIc responsabilidade da C=C)N'l-RA'l'ADA, caso necessário, a solicitação de

adc,}Llação do padrão de entrada das unidades consumidoras das 5 (cinco) usinas bem
c0111t) arcar com os custos decorrentes desta adequação/instalação .

6. Pii,\7.o DE EXECUÇÃO:
Ser Ii dc 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir do 5') dia útil da assinatura do

cont Fato ,

(:111,)rVOGRAIVIA E GERENCIAMENTO DA OBlt4:

l’ll:r\' E Ê l':l-APA 1 11xllcuc;\o RESPON SÁVI iI. PRAZO

1. 05 dias
Solicitação de 1. llnvio dc

documentação pcrtincntc
à CONCIISSIONÁRIA

1. Contratada
acesso

0 l)arcccr dc

ac;csso
1. 1':missão do parecer de
acesso

1 .Concessionária 1. 10 dias

+\,
início dos

scrviÇos

1 . I.cvantamcnto das

condições dos locais das
obras

2. Elaboração e

apresentação do projeto.
3 . Validação do projeto

1 . Contratada

2 . Contratada

1 . 05 dias

2. 30 dias

3 . Contratante

1 . Contratada

3. 20 dias

4 Instalação da
tJFVü

(VER
ANEXO
CIloNO( IRA
MA DE
OBRA)

1. llxccução das obras
conforme projetos
executivos aprovados e
conformidade das

instalações dos locais das

1. Até 120 dias

após validação
do projeto e da
ORDEM DE
SERVIÇO.

obras.

Rua Dr :.'Jswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5 l;iscalização
das obras c

com i ssionamc
ll to

1. Concomitante com o

cronograma de obras
acordado entre as partes

1 . Contratante 1 . Até 90 dias

após validação
do Droicto.

6 Solicitação de
vlstorla

1 . Solicitação junto à

Concessionária. 1. Contratada 1 . 05 dias após a
conclusão das
obras

n\,
q Realização de

vistoria
1. Realização da vistoria

1 . Conccssionária l 1, 10 dias após

pedido de
solicitação de
vistoria

8 Aprovação do
ponto de
co n cxão

1. I'=nrissão do parecer dc
aprovação. 1 . Concessionária 1 .Imcdiatamcntc

apos a vlstoFla c
aprovação da
CONC 1 .:SSION
Á RIA.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA:

A ccllltratação sc dará pela formalização de Contrato Administrativo com vigência dc 360
(Irc7.cntos c sessenta dias) dias, contados da data de assinatura.

l 9. AP lil,:SENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS:
As 1 iC.'l'l-AN'l-l':S deverão apresentar nas suas PROPOS’IAS as seguintes informações dc
d 1111 c ! is ionamcnLo :

9.1 t'lV ll.:

l.ocalização gcográlica das Ul;V.

Memorial de cálculo do plano aitimétrico para usinas cm CARI)OR'!' it Sol.o.
c ) Memorial de cáiculo dc colocação das estacas das Ul;V C: Al IPOR'! it Sol.o
Li ; l':studo dc rcsistência das estruturas de fixação de placas com relação a ventos.

c ) 1 ,ay out c descritivo do ccrcamcnto das áreas externas c internas da UI'-Vs cm
C/\RPORT 1*: SOI.o.

l} Normas aplicávcis.

9,2 b <)’FOVOiiTAiCO :

a } Mcmoriais dc cálculo.

FRu3 Dr )swaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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l) ) Simulação da quantidade de energia anual a scr produzida pelas Ul«V.

c 1 Configuração dos arranjos fotovoltaicos e suas principais grandezas técnIcas.

d ) 1.ay out dos arranjos fotovoltaicos.
c ) Cálculo de dimcnsionamcnto dos inversores on grid.
I+ Cálculo de dimensionamento dos cabearncntos cm corrente contínua e alternada.

p ; l)iagrama dc blocos dos principais componentes.
h ) Marca c modclo dc todos os principais componentes (não serão aceitas expressões

do tiPO ''DIVERSAS / PRÓPRIA / CONFORMI': 1 t1)1’1-AI.’' para Módulos.
Invcl-soros) Cabos Solar, AC, Conectores, cxccto para miscclâncas e serviços).

i) Catálogos técnicos dos principais componentes de todos os projetos.
j) t)iagramas unifilarcs.
k 1 Diagramas dc blocos dos principais componentes.

i , Catálogos técnicos dos principais componcntcs dc todos os projetos

lil) Normas aplicáveis.

/-'\

9.3 (' }«:N'i'RO DE (:oN'rRoi.E OPEi{ACiONAiJ (cco) :
L-, ; l)iagrama cm blocos dos componentes do sistema.

h ) l.ayout coin posicionamento das câmeras c dos lcitorcs faciais para usinas S01.O
I.: CA RPOR'1-.

c , Composição dos itens da sala de monitoramento CCO.

ci ) Relação dos equipamentos adotados na solução de monitoramcnto, indicando
marca c modelo.

c) Catálogos técnicos dos equipamentos que
mon ltoram c ntn .

1) Normas aplicáveis.

irão compor a soluÇão d c

n
9.4 !.. U MIN AÇÃO:

Marca e modelo de todos os principais componentes

b > Catálogos técnicos dos principais componentes

c } Normas aplicáveis.

10. l)OÍ'I Jl\'ll':NTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO
DIS’ ü' Rl 13UIÇ;\o DA CONCESSIONÁRIA:
a) i\ CON'1-R/\'1-AD /\ será responsável pelos trâmites de aprovação dc accsso junto à

C .)nccssionária c para isso deverá apresentar toda a documentação prçvista nas

\ ,)rImas para concxão de Micro e Minigcradorcs ao Sistcma dc l)istribuição.

1)E ACESSO A 1IEI) E 1) E
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b) A- dcíinição das unidades consumidoras que farão parte do sistcma dc
CL)nrpcnsação dc energia, com as respectivas porccntagcns dc ratcio. será

cslabclccida pela CONTRATAN’IE.

11, GES;' i’ÃO DE PROJETOS E PROJETOS EXECUTIVOS :

a) A (;l':SI'Ão DOS PROJETOS das usinas solares, deverá ser dcscnvolvido na

T\'ll:'lOI)Ol.OGI A BIM (Buiding Information Modcling) atcndcndo a nova l.ci dc
l.icitaçõcs c Contratos (Lei n'’ 14.133/21) promulgada cm 01 de abril dc 2021 pclo
g,>vcrno federal, no sentido de:

- l)isponibilizar todas as informações disponíveis dos proccssos cmprcgados na
c./lrstrução das usinas tais como; projetos executivos da Ul;V, projctos dc análise dc
st>io c planialtimétrico das USINAS Dll SOI.O I': CARI)OR'l', pro jcto dc ccrcamcnto
das usinas cm CARPOR’1- 11 SOI.O, iluminação c scgurança das Ul"V cm (= A RPOR'i
1: S01.O , aquisição de serviços e materiais, inspeção c qualidade dos materiais c

sciviços, cronograma das atividades, segurança do trabalho, documcntaçõcs
p crt illcntcs à obra dentre outras atividades rclcvantcs.

b) 1;!<oJI':'l-OS ClvlS:
- 1’lantêl dc localização das UFV.
- 1’tanta dc situação das UFV.

l*i-ojcto dc terraplenagem do tcrrcno se necessário.

l)l-ojclo das canalctas e caixa de passagem dos cabos de média tensão.

- 1'!1luta de instalação de cercas e portões, muros e alambrados das usinas de S01.o
CA RPO 1('1

c)

'--',

1)ito.1 1'1'1-o l«'o'l'oVOI.TAiCO:

- os lrlojet.os devem atender os Requisitos na Norma IliC 62446 vigente.
\plcsc11Lação do nível de irradiação do local da obra.

- os paiâmctros dc produção, como produção de energia anual, índices de perdas
c(lnsidcrados c índices de performance deverão ser calculados cm soFtwares de
1l!!.>ictos fotovoltaicos reconhecidos no mercado=8 .

- * !)VSYS l. 1)VS01., SOI.AR PRO, PVPI.ANNI iR dcntrc outros.

- !)lanta dc i(tcntilicação da posição de todos os equipamentos das U 1;V.

- V lapa dc módulos por string.

- E\'1;Ipa dc nl(’)duios por inversor.
- \4ódtllos solares utilizados.
- ilrvcrsorcs utilizados.

- C-011cctorcs dc cabos em corrente contínua utilizados.
- C'ilhos LJV utilizados.

l

- His:emas de proteção em corrente contínua.

- Sist cmas dc proteção em corrente alternada.
Rua Dr. :'s*''/;lldo Cruz, 555 – Fé)ne/Fàx {45)3256-8000 -– CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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l)i:111ta dc rota dos cabos de média e baixa tensão, cabos de corrente contínua.

libra óptica, bandejas e dutos.
SIS'i'l':VIAS 1 CM CORRENTE ALTERNADA (CA) li SIS’1-1':M/\ IIM CORl{l':N’l'l':
(''oN'l-ÍNU'/\ (CC):
- Ainda no Sistcma CC, deverão ser instalados inversores “string” conforme definidos
nos projetos executivos, que serão conectados às placas solares através de cabos
iOtl)voitaicos. As usinas deverão ser providas de proteção CC adequada.

- No Sistcma CA, a partir da saída dos inversores dcvcrão scr instalados cabos

clétricos IIl':PR 90aC 0,6/IKV, disjuntorcs tcrmc)magnéticos, l)ispositivos dc
l)l-otcção contra Surtos cm quadros de protcção CA CIn acordo com os projetos
c.\cctILl vos.

(ii '111 /\ l )O 111 ':S I'-o’l'oVOI ,’I-AI(:OS:

- l)c\"crão scr instalados seguindo rigorosamente o cstabclccido na 1.III 14.300 dc 06
dc .janeiro de 2022, estando todos os seus componcntcs dc acordo com as normas
brasileiras c intcrnacionais vigentes, garantindo segurança, intcgridadc c dcscmpcnho
CIn ctrn!’ornr idade com as especificações citadas neste termo de referência.

1>alu os cálculos de produção de energia, dcvcm scr considcradas as perdas
dcta il111das no projeto executivo. Consideram-se perdas totais aquelas que causam
d il-lr:11tlição na energia entregue pelas usinas em relação às suas capacidadcs nominais
tais como; cfcito Joulc, sombreamento, sujidadcs, coeficientes de temperatura.
d ilcção c i ncli nação dos telhados, dcsbalanccamcnto dc cargas dentre outras .

- As placas solares deverão ser instaladas no sentido de evitar áreas dc

d)

a')

c)

SOI 111 ' fca mc nIo .

h, 10 1 )L 11 .OS 1''o'l'oVol.'l-AiCOS (PI.ACAS Sol.ARi':S):
- C'>s gcladol-cs fotovoltaicos deverão ser instalados com módulos idênticos (lnodclo
11l1)rtc;IIlle. potência e demais características técnicas) con forme abaixo detalhado

- !\'ll’.<ittlos 'l*ll':R 1 – 131oombcrg Module 'l'icring l.ist da consultoria Bloomberg Nc\v
l-.llcr!'y l"lnancc que avalia as empresas com base cm dcscmpcnhc comercial.
cal):* c :ci IIdC linanccira, experiência, cobertura geográfica c posição no mercado.
-- ( úill iils cm Silício Monocristalino.
- N/1 cIIclIIra cm alumínio.

-(;!-illl cIc plc)loção da caixa de junção IP 68.

– l)tltólleia nominal mínima de 660 W.

- 1 :É"i..i'~'lrcia mínima de 22,0 %.

– (l 1l:- :lltia dc potência nominal dc no mínimo 87,0% após 30 anos de opcrdÇão.

- (3111- 1111l13 do índice de degradação menor ou igual a 1,5% no primeiro ano c
clcpi-ii'-!ilção anual mc:nor ou igual a 0,5% após o primeiro ano c ao longo da vida útil.
- ( çi t i Êicílção INM11’1'RO – ''Classificação I':ncrgélica A”.

1)

l
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- /\tl.irclinrcnto às normas: IEC 61215 - Qualificação de Módulos l?otovoltaicos;
11 ':C: 6 1 730 - l)hotovoltaic module safety qualification

- l)cvcnr scr apresentados catálogos, folha de dados ou documcntação pertinente para
a coill provação das exigências acima.

- 1)ru/l) dc garantia mínima de 12 anos contra defeitos de fabricação.
g) INVI tI: SORltS GRID TIE:

- I'ot i(is os inversores devem ser do tipo “GRID – TIE”, capazes de se conectar à rcdc
clétl-ica da concessionária de energia e que atcndam às scguintes cspccincaçõcs:

- i)CILtC111 opcrar com uma quantidade de placas até 25% superior à Potência (kW)
llolrlill tIl dos inversores a serem instalados, respeitando as suas especificações
tÚC111CIt s. con Í-ornrc projetos executivos.

– (;rili.i LIC lrl-otcção mínima IP 65.
- 1':1211 :-;são máxima dc ruído 55 dB.

- ('trllc\ãc) C=C compatível com MC4.
- 1)IIli! tIc cc)nc>.1ão CA IP 65 ou maior.

- 1)i:.; jIi:lV com identificação visual através de 1.CD ou l.cd’s.
- f\'! '„- !;'1: 1 r cIc múltiplas grandezas.

III',_':'t\ICC liS485, RS 232, WiI;i, l.AN.

- !:!i;i'.-'llcia máxima maior que 98,5%.

- l"n =:"ônciíl dc opcração 60 IIz.
)i::t'*.l ção harmônica menor que 3%.

- l"!!!’ ~r 'lc i)otência dc saída: 0,8 adiantado - o,8 atrasado.
- IJrI":".'õcs Mínimas:

- l)i:>!í:"i(ladc reversa.

- C'l,i =-1 ' ' (-ircuito.
- :<t);,"col-rc llte dc saída CA.

-- SL.t -' -Tensão dc saída CA

- i{.' : 1 l::nciêl dc isolanrcnto.

- Xlt , ::Llramcllto dc falha dc atcrramento.
,\ ! * ! ; .- i 1 halncnt o.

c 1 c a

ph\

n)

-C Ir li\-l scccionadora CC integrada.
Sl --1

- ,'\ 1 ; '~ i ( arc- fau it circuit intcrrupter) – Interruptor de 1 falha de Arco lllétrico.

- -'\:1 ' 1a \Vl-l"l para comunicação com aplicativos de monitoramento da cncrgia dc
caLili .:lla das tJl''V.

- !)c, lr apresentar padrões de scgurança conforme as Normas: 11:C/1 iN 62109/- 1

ll'IC - ' 1 16: 11*:(: 61727; EN 61 000-6-2.

Rua Dr. C';s\ 'o Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes .– PR
-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes,pr.qov, br
Página 1 73



Pag Asg

5qG

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Corlcorrênct.ct n.' 9/2024
Processo I.icitatÓrio II.' 156/2024

C'ci-1 i í’icaçãc) INMI«:'l-RO

- l)c\’cn1 scr aprcscntados catálogos, folha dc dados, ou documentação pertinente
pilra íl con l’irnlação das exigências acima.

- 1>ra/l) dc garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo 1 o anos.
A LJ’ : -o’i'll ANS l"011M/\DORllS :

- /\’.}''ltransl'ormadorcs a seco, imprcgnados a verniz devendo ser usados cm
11sl=t+;!çõcs abrigadas com ventilação natural. Enrolamcntos com fio esmaltado dc

cclhrc ou alum in io

- 1)oiL=ncia nominal (kVA) superior à no mínimo 20% da potência nominal dos
in\'c!-:-llrcs a scrcm instalados, conforme projetos executivos.

- '1-c 11>;ão nominal de entrada e de saída a ser cspeciHcado no projeto cxccutivo da
(:o ;': :-: 1/\'l'AI)/\,

c de Lcnrpcratura 1«' (155c) C).
1c mín ima dc isolação o,6 kV.

C:Iii - :ic de proteção mínima 11)23 .

- N L’tl. ico dc aço silício (}o ou GNO.

-!3L \ : in scr apresentados catálogos, folha de dados, ou documentação pcrtincntc para
a cl;; 1 fl !'nlação das exigências acima.

*1’:\ 't' dc garantia contra dcfcitos dc fabricação de no mínimo 1 ano.

I':S'l'ê'J tJ’1-UR /\S Dl: l?lXAÇÃO:
- III .i C)IIÇOS I':S’l-RLJ'l'URAIS identificados nos projctos cxccutivos necessários
pí\ili ;.1 instalação das estruturas de -fixação das placas solarcs, serão dc

rc$}'\ -: .sabilidadc da CON'1-RA’1-ANTE, não podendo, portanto, serem pagos com os
rct’til ..i)s provenientes da l'l'AIPU.

lixação das placas solares deverão ser obrigatoriamente utilizados produtos
llc abaixo cspccincados:

q cm alum írlio anodizado.

>.:':'ltlras cIc CARPC)R’1- 1*: SOLO deverão ser obrigatoriamente tratados com
!::l;\’:- :ização 11 í-ogo.

- 111=; 1 ililçõcs dc placas solares cm sistclna CARPOR'F, devem obrigatoriamente scr
sc!!t ’is dc A11’1- dc obras civis e estruturas metálicas emitidas por cngcnhciro
dc\,'i: ílrcntc qualificado e habilitado.

- 1 ".\:''itulas dc (: AR!)OR’l' II SOI.O devem ser do modclo ''bipostc’'.
:tlttlríls LIC CARPOR'1- dcvcrão tcr altura máxima de 2.50 metros c 3.00 metros

( 1 );

( IS

/\ :';

h )

'-'\

1)

a)
l):ll':1

( \t'

1*cl-!

I. b

h/ F1 !

Ct }11

cic ;;l-- t ira Ii VI-c dc passagem .

- i" ~ ~s os suportes e acessórios de fixação complementares (fixadores) aos perfis de
li.<;i..- ~ também devem ser fabricados em alumínio.

- (1 F. "líliust)s, porcas e arruclas devem ser fabricados em aço inox.
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N(,!'l.líls técnicas da ABNT: NBR 6123: 2013 – Forças devidas ao Vento cm
l :d ilic IIÇÕes; NliR 8800: 2008 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas
(lc ac'fI c concreto de cdifícios; c NBR6323: 2016 – Galvanização por imersão a

qtlcn IC dc prodLltos de aço e ferro fundido – Especificação.

- ])cvr.'lrr scr aprcscntados catálogos, folha de dados, ou documentação pcrtincntc para
a cc)llíi lmação das exigências acima.

- 1’r:1 /ii dc garantia mínima dc 30 anos.
(:Ali( )S:j )

- 1)c\ ' 1-ão ser utilizados clctrodutos zincados clctrolíticos cm aço carbono com
gíll\í:";/.ação à fogo para as instalações aparcntcs c eletrodutos Pl:AD subtcrrânco
DíII-a :1 : instalações subterrâneas.

- (-rl!-' ; 1 foto\’o ltaicos (CC):
- os '."'ndutorcs CC deverão ser apropriados para aplicação em sistemas solarcs c
p(>ssli: " iso lação l':PR e conectores MC:4.

- C-ot 1 'torcs dc fio de cobre cstanhados com espessura mínima dc 6 mm2.
-lc!: 'r nominal: 0,6/1 kV.
- /\('. = itlrcnto às normas N1311-NM-280 e II:C-60228.

compostos livrcs dc halogênio c com rcvcstimcnto ultra violcta c1 s(1 ios c o 111

rcslsll''llc 11 lntclnpérlcs.
– 1 )c: *1 scr apI-cscntadOS catálogos, folha de dados, ou doculncntação pcrLincnLc para
a 1:1111 - - lllllção das exigências acima.

- C' iII- LIC col)rc (C/\):
il»x isolado cm l IllPí1 (borracha ctilcnopropilcno).

- Col: ' lor clm íio dc cobre nu clctrolíLico, temperatura dc cncordoamcnto Classc 5 -

N 13 Ii ' ,\,’1 280.

[!!

1 C . noln intll: 0,6/1 kV.
~pagantes dc chamas.

*’:tttlrí 1 de operação 900 C.

1 (lc rcI'crência: A13N’1- NBR 7286; ABN'l- NBR NM 280

' scr apICScntadOS catálogos, folha dc dados, ou documentação pcrtincntc para
:l;tçãcl das exigências. acima.

. ) 1)1 ': ('ON'l'R01.1*: OPICR/\CiONAI, (CCO):

~'1'1 MONI'l'OR/\Ml:N’1-O (CCC)) bAS USINAS.
l;l a scr disponibilizada pela prefeitura, deverá scr equipada com um sistema

:,llit ir o monitoramento remoto- das usinas. 1':sta scrá a sala dc monitoralucnLo
-. IJ s IIlas ,

• Nãt

1 c

' !-'

1’1 t \ L

1 ] )- N(31

- bc'

( - i ': b.' - :

SAI i

a cc) i

k )

- IJ 11

]f+' !pa Fa

(:c( )

- f) ,1

Ii c lil :

-'i il cIc lnonitoramcnto das usinas deverá ser cntrcguc totalmente operacional
lclllc deverão ser monitorados os aspcctos dc funcionamento das usinas. dc

I'JíltrilnoniaI c de integridade da vida.
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1 ':st

ala rn 1 .

- os :1

dc tr;
seLis

i n 1’orI i

:Id m

llCcc

- Nc
vid ct

- LJlll

anr hl

1 ':nejl

Scnsl

1 IIS líl

caso

Ap 1 i ' '
- tIll
pa 1-a

c ít (1

dc a 1

- 1 : s s :

co 11 ]

– Ac

(USlll;
trai c '

- No
dc 1)!-

da c

inIormaçõcs c todos os dispositivos devem permitir a intcgração dos
'_ c1111 cntidadcs dc segurança c empresas de segurança privada.

:-!ils dcvcm scr concentrados em um ambiente onde seja instalado uma estação
Ilo c uma tela de videowall. A tela de vidcowall além de permitir expandir
bcltllos sempre que necessário, pcrmitirá uma plcnd organização das

..õcs. l’acilitam a visualização e accsso às informações de forma rápida pelos
'-;tclc)res nos mais diversos assuntos. Mantém o ambiente com as informações
its para o pleno monitoramento dos sistemas.

illrlbicntc devem scr recebidas as informaçõcs dc alarmc patrimonial,
’litoramclrto c de funcionamento das usinas.

.cntlíll dc alarmcs deve scr instalada de modo a idcntiíicar violações no
l IIna barreira do ccrcamcnto deverá ser instalada no perímetro das usinas
scnsorcs magnéticos devem ser instalados nos portões de acesso e portas.
!’IR devem ser instalados em árcas internas c scmiabcrtas. Dcvc scr

11111 tcclado para permitir ao operador ativar e desativar o alarme localmente
;ligunra indisponibilidade de operação remota da ccntral dc alarmes

lILIS usinas cm CARPOR-1- E SOT,o.

,’111il dc gravação de imagens com Intcligência Artiliciai deve ser instalado
1- c acessar as câmeras das usinas. As câmeras dcvcrão atuar como scnsorcs

''lci tcnrpo registrar os fatos e permitir visualização cm tcmpo real. Servirão
lllto na construção das usinas quanto na sua operação e manutenção.

llllclas equipadas COIn análise inteligente dcvcm realizar diversas funções

1\

t 1

11)

IS: ! !

1 t’

'-'\

1ILC

' 1111 iI

1 ' . , ' :-;

;!. :{)

qi

\.’

1 i

;-'', CL)m rcconhccimcnto facial dcvc scr instalada próximo a cntrada dc acesso

\ lll’C)’l l ': SOI.O). A câmera para leitura de placa dcvc scr apontada para o
: :' !rl-ovávcl dc circulação ou chegada do veículos

llucnto das ccrcas dc proteção das usinas (C AIIPOR’l l: S01.o). câmcras
' ' (ic pcrimctro devem idcntincar a entrada de humanos ou veículos através

ii'ilção dcsscs alvos, minimizando falsos alarmcs.

'-1>111 a mesma função devem ser apontadas para a árca intcrna das usinas.
' :1 luovlmcntação dc trabalhadores autorizados, facilitando inclusive a

' tic uso de 1 :PI e rotinas de segurança dos trabalhadores.

'ts com aproximação varifocal serão apontadas para árcas específicas das

Ic seu zoom auxilio no maior nível dc detalhes colnc-J cxcmplo.
!tllcnlo dc painéis clétricos ou concxõcs dc alta demanda de carga.
- LIC acesso com rcconhccimcnto facial deverão ser instalados liberando a
' ( 'CO. ao portão geral das usinas (C/\RPORl- I': SOI.O), a sala de

tIas usinas com a rede e ao portão dc accsso a área restrita onde sci’ão
Iq 1la i nÓjs solares.

a

111

111

iri ( ) st

ÍiSL*:1

- /\s
LIS lil

acci ii

.- C'(1

C 111 Fi 1

11 tcl-

1 115;1 1:
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()
nlon ltr

rclTrot

- Rcli'
alerta

corn c

aos tF:

- Um:'
acio ni

- Nes

v i sua

dc pI-1

c ano.

- Nas

cllcrg.
c 11 cr 11

- Scr;
dc tr 11

1 ':s'1 */\

- Scr '

- 1)r(if

- 1;atl '

- SCI-

- Pos:

- 1)os>;

– Pos

Gbps
- Pos
ali nl l.

- 1)cv
t FatIa :

- 1)os

(;bi
- C=o'

- N/1('

intce
- 1;nl

atl v ( '

- 80

s :

! : 1

131i

11 : i

li

111tl clcvcrá pcrmitir a adição posterior de câmeras térmicas para
llcnto dc pontos de potcncial aquecimento que sc dccida monitorar

L'111c

’.ente deverá ser possível acionar os portões de accsso, c acionamento dc
tIra intrusão de indivíduos. Deverá scr possível ao operador acionar a

' c enviar avisos personalizados de áudio para os intrusos ou mesmo alerta
:1 d orcs.

lção dc trabalho completa instalada no CCO deverá accssar, monitorar c
iLl sistcma dc segurança e monitoramento.

: 1ção. além dos alarmes de segurança e vidcomonitoramcnto, devem scr
;3 as informações de dcscmpcnho das usinas através dc informações úteis

11 dc cncrgia, médias de geração por gráficos c números por hora, dia, mês
llcs dc 1-alta dc cncrgia AC, eventuais falhas cm módulos.

s c no CCO a contratada deverá providcnciar um sistema inintcrrupto cIc

,- nlantcnha cm funcionamento os cquipamcntos em caso dc qucda dc

st

!' 1 1.)

'N, C

Ç

1 11

, 1 CII

-.llibilizado na Sala de Monitoramento um ponto de rede para que a estação
!1 cissa ser intcrligada a Internet.

: 1)1': '1'1 1/\13,/\l.1 10

(. It> com Windows 1 1 Pro.ipado com Windows 1 1 Pro;

'r 14 núcleos, 6 cores, 20 threads, l"rcquência dc 5.1 Gl lz, Cache 241V113;

'i-nla pequeno (Small form factor);

: '. io com Memória de pelo menos 32G13 SDR/\M DDl14-3200;
1(> mclros um I ID dc 1 TB.

-:íl:ma dc áudio;

:*rtas c Concctorcs l;rontais: 4 USB 'l'ypc-A (taxa dc sinalização dc 5

lil bo dc headphone/lnicrofonc;
!-tíls l*rasclras: 1 lIDMI, 1 entrada de linha, 1 saída dc linha: I conector dc

i<J-45, 1 VGA

-illrcguc com os scgulntcs dispositivos do mesmo fabricante da estação de

clado com l'io; Mouse de mesa com fio e monitor:

': scguintcs interfaces dc comunicação: l.AN: Integrada 10/100/1 000M
~i : 1)laca sem fio 802.1 1 a/b/g/n/ax Wi-FI e Bluetooth 4.2;

tc lrtos dc l)rivc Hnl 11DI) -dc 3,5’';

. 1c })latal'orma confiável (TPM) 2.0; Cabo de bloqueio de acessórios

1)

l

llnrcntação intcrna dc no mínimo 180 W, até 90% de cíiciência, PI'(:

-( 11]7.C
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Rua Dr. (::

i: 27 1)O1,1':( i/\DAS

T)iagonal Visível: 27 polegadas (68,6 cm);
1 Nativa: 1“1 I1) (1920 x 1080);

11 dc ’l-cIa: 16:9:

i)ico): 300 nits;
' 'c->ntrastc (l;.stático) de 1 000:1 ;

6.7 milhõcs dc cores;

11 lâmpada de fundo com meio brilho no mínimo 30.000 horas;
’(1 dc ’1-cla: Anti-reflexo;

~ !oldura: 3 lados sem borda;

l'','linação dc -5'’ a -1-20'’;

io 100 – 240 VAC 50/60 FIz;

lrráximo dc I':ncrgia dc 50W;
''* 1-ti licação lINl':RGY STAR.
' ’ 11)1;.OWAI .l. 46’'

'. 1a 'l'cla Diagonal de 46 polegadas (16:9);
1 dc 1920x 1 080 (1''1 I1));

cIa Moldura (13czcl) menor que 2.4mm
ucrdo);

1 dc Fundo 'l-ccnologia LED;

1’ão maior que 450 cd/Itf ;
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(Superior/Infcrior) c 1 .3 nr nl

'ntrastc superior a 1150: 1 ;

resposta dc pelo menos 7ms;

IdC de cor de 8bit (16.7M);
' :can I'imc 13ctwccn Failurcs) de no mínimo 49.000 horas;

VGA(D-Sub)x 1, CVBS(BNC)x 1, DVI-Dx 1, III)MIx 1, RS232(RJ45)x 1 ,

t lio inx 1, 111x l ;

'i l. uma VGA, uma saída de áudio;
iio 91 a 263v. 60 1 Iz.

)1-: 24 POR’1-AS

i,) solicitado o fornecimento de um switch Pol': dc 24 portas para

das câmeras nas Usinas. entretanto a contratada poderá adotar outro
:s pcrtincntc para alilncntação dc uma ou mais câmeras caso ncccssitc. cm
-'criculosidadc. comprimento de cabos, ou qualquer outra dificuldade real

'crtincntc. I':ntrctanLo qualquer outro método de cncrgi;/:ação das câmclas
r parte integrante dos seus custos e não poderão ser considcrados custos
in cobrados como adicional.
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lcic de Comutação dc pelo menos 8.5 Gbps;

1 encaminhamento de Pacotcs de pelo menos 6.4 Mpf)s;

’1 da -l-abcla MA dc pelo menos 8K;

lidade com Padrõcs: ll 11111802.3, II':EE802.3u, 11':1':1:802.3x, ll':li.11802.3ab,

iiI

\ t ' 1

l

- Cap,
- ’l-axi

- '1-am

- Con
11(1'11 ':1

- 24 P'

- Port.

- Port

- Volt
- ’1-cna

- Con:

- Padl

- 'I-ran

- VI,/~.

- Isola

- QoS
- Prot'.

61< V ;

- Prot'

- N4on

GII A \

- 1)c\
dcscn *

- Capí

- Capi
- Supc'

paFa a

- Post'-

1 mage
- Prot'
dc foI
intcrcs
- Rcct

dados

- Meti
não in

- l(len

chapé l

' q 1)ol! (Power over !':thcrnct) 10/100Mbps;

_À z

':lticas: 2 ( 1 Gbps);

' IJplink: 2 x R.145 (10/100/1000 Mbps) ou 2 x Sl"1) ( 1000 Mbps);

1 dc I':ntrada: 1 00V AC–240V AC;

LIra de Operação: –10'’C a 55'’C;

' em Carga 'l-otal: 240\V;
;tlponados: ll':ltl':802.3af, IElIE802.3at, IIi-Pol':;
:são dc Poll cm l.ongas Distâncias;

o de Porta;

':1 lily of Service);

l ':SD (Descarga I':lctrostática): Descarga de Ar: 8kV, Descarga de Contato:

Ass.Pag

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/202+
Processo l.icit.atório n.' 156/2024

contra Raios Modo Comum: 4kV, Modo Difcrcncial: 2kV;
n cm Rack 19".

1 )R 1)1': vI1)1:O 64 CANAIS

entregue com 2 dc 161'B discos de armazenamento cspccificamcnLc
il_los para sistemas dc vidcomonitoramcnto c NVRs;

'Ic de pelo menos 64 canais;

' Ic de receber metadados de câmera com IA nos 64 canais;

! detecção c rcconhccimcnto facial de pelo menos 8 canais com capacidade
cnarncnto supcrior a 250.000 imagens faciais;

lcsquisa cm dados coletados das câmeras trazcndo para o operador as

IC sc adequcm nos filtros de pesquisa;

l)crimctral: íiltra os ruídos ambientais causados por animais, movimento
brilho de luzes e permitir que os alarmes sejam disparados por alvos de
'.Imo llumanos c Vcículo;
rlnlcnto !;acial: llxtrair as características faciais de um rosto e cruzar os

uma basç dc dados;

's de vídeo: l)crmitir detectar, rastrear, capturar veículos, motorizados ou
4ados, pessoas. conseguindo selecionar a melhor imagem ;

;r c registrar dc humanos: cor da parte superior. tipo da parto superior.
sa, idadc, scxo c guarda-chuva;

uz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Atrit" ''ls dc rosto: identificar Gênero; grupo de idade/ corpos; expressões;
máscar; 1 i-:lcial; barba;

- Mapa rIc Calor: Permitir identificar onde ocorrcm as lnaiorcs probabilidadcs dc
aparccil ' 1 c nIo dc pcssoas cm uma cena;

ANI)i : possuir a capacidade de ler, armazenar refcrcntc a leitura de placas de
vcícul(I'-. ;llém de soar alarme caso esteja em registrado na lista de permissão ou alerta
e soar 1. 'T 111c;

- Rcccl : r os seguintes atributos de veículos: Placa; marca do veículo; modelo do
veículo. c(Ir do veículo, número de pessoas, capacete;

- Inteli. ': lcia no gravador: l)ctccção dc rosto, reconhecimento facial, metadados dc
vídeo (! ’:'ranos, veículos motorizados e não motorizados;

Intcil.: -' '~:la por câmera: idcntincar os alarmes que são processados diretamente cm
uma cS "l-a como: DcLccção de rosto; reconhecimento facial; metadados de vídeo
(hulnall'' .. veículos motorizados e veículos não motorizados); análise com filtragcm
sccund:’:i l para reduzir falsos alarmes causados por folhas9 chuva e mudança nas

condiç'- dc iluminação; distribuição de multidões; contagem de pessoas; ANI)R;
dcnsidi' LIC vcÍculos; monitoramento de objetos;

- Qualr Ii alarme for processado na câmcra por IA embarcado. permitir que todos os
canais ! '. bam estes mctadados;

- Opcrit ' ')m h.265+ c h.264:

- Supo I- - 8 portas S/\’IA dc até 16'1-B;

- POSSI: ''l J mínimo quatro saídas 1 IDMI;

- Possti::- i'cIo menos duas portas de rede llthcrnct até 2.5( 3t)ps;
- 16 cn: - :íls dc alarme

- 8 saí(! - (lc alarme;

- Insta1 1 cm Rack 1 9”:
- Alim,- =-ção 1 Oo-240Vac
C/\M I': \ 1.PR – OCR

- A cã: --;1 dcvc fornecida com acessórios ncccssários para sua instalação, ativação.
alinlcn" o. como por exemplo todos os coneçtorcs, suportes, parafusos, ctc c
inclusi' - onr o cartão de memória instalado c operacional;
- 1)cvc do tipo bullct ou box;

- Dc3vc . suir sensor de imagem em estado sólido de 1/ 2” ou maior;

- Dcvc ' :rlitir a transmissão cm resolução 4MP à taxa de frames de 25 fbs;

- Deve "sulr lente vari focal motorizada operando pelo menos entre i2mm à 49mm
(dez nr i lctros à cinquenta miiímctros);

- Dcvc :suir l'lIDs iní’ravcrnrclhos com capacidade de alcance de no mínimo 25m
(vinte ' 'lco metros) com ajuste automático da intensidade da iluminação de acordo
com a ' 'lncia do objeto;

,n\

1
q)
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- Dcvc }*(lssuir capacidade de fornecer íluxos cm 1 1.265 c 1 1.264;

Dcvc f~<\ssuir dc forma nativa ou cmbarcada análisc dc vídco inteligente para
rcconhCL*il11cnto dc veículos, bem como suas características (placa do veículo, cor,
logotipç.) e tipo do veículo);

Pcrnritir que os cvcntos possam ser armazenados em cartão de memória SD, com
capaci( 1:i'!c dc armazcnamcnto dc, ao menos, 128 GB. o cartão de memória deve ser
fornccili:~ cm conjunto com o produto;
Deve }''~:,suir 2 (duas) entradas c 2 (duas) saídas de alarmc;
Deve !’~,''ssuir entrada c saída de áudio;

- Dcvc '-"1lortar alimentação via PoE 802.3af/at c fonte de alimentação (DC ou /\( 1);

Deve '''~ssuir no míninro o grau de proteção contra água e poeira 11)67;

1)cvc ""}-!c)rtar intcropcrabilidadc com outros sistemas através do protocolo ONVll"
ou APT,'': :i )K.;

Dcvc ' ' 1- í'ornccida com cvcntuais acessórios para perfeita íixação, dc acordo com as

caractcl ’ ' ;cas de cada ambiente e superfície a ser instalada;

Dc\’t' ,’::-r devidamente liccnciada, para operar com todas as funcionalidades
dcscrit :* ;'cima, com a solução dc vídeo monitoramcnto oícrtacla

Câm'.~ : 'ílra reconhecimento facial

A câl*' " it deve fornecida com acessórios necessários para sua instalação e fixação
na parc' ; :llivação, alimcnLação POE ou fonte compatívc[;

- A Cá! '=;-íl deverá ser instalada com cabo de rede de Uso intcrno c cxtcrno c padrão
Cat5c i- ' 1€,'cido pela CON’l'RA'FADA;

Poss„ ’-,:'nsor de imagens de varredura progressiva de 1/1,8” c 4 MP dc resolução
iTiÍn ini

POssI" .cIo menos a vclocidade do obturador clctrônico Automático/Manual. 1 /3 s

1/10( Is

POSSI:: '- :;'lnlinaÇão míninla o,001 lux a Fl .6;

POSSI-i " :isLância dc ilulninação pelo menos 75m80 m (IR ou 1.111));

Dcv( - ; ')ssulr IA cool pelo menos Detecção Facial c Reconhecimento facial;

Devo :- ’ , >!-'ortar no mínimo 5 databascs com pclo menos 50.000 1-aces;

A ICI" c''vcrá scr varií'c)caI rrlotorizada 9 mm a 31 mm;

- 1)cvt’ :"cr compatível com os seguintes protocolos: R’l'Cl-). Ui)l’1 SVI'l-P. l'’-l'I>.

DI IC 1) . .S. 1)1)NS, PI)Po1'=, 11)-t/4/v6, QoS, Ul)nP, N'l'P, Bonjour. 802.1 x, Multicast.
ICMI). ' 11). ’1-1.S, ONV 11.-:

- Dcvc :*r compatível com pelo menos 11.265-+-, 11.265 c 1 1.264
CÂMÍ' ' VAI 111«-OCAI.11)2MP

A cã' :1 dove fornecida com acessórios necessários para sua instalação c fixação
na pal :ltivação, alinrcntação POE ou fonte compatívcl;

r\

)

r)
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A (-fiIlcra dcvcrá scr instalada com cabo dc rede de Uso interno e externo c
padrã(1 '' ';lt5c fornecido pela CON’1-RA’1-AD/\;

- POSSIli 1- '.’.cnsor dc imagens de varredura progressiva de 1/2,8” c 2 MP de resolução
m Ín i 111

PossI.;; r llclo menos a vclocidadc do obturador eletrônico /\utolnático/Manual. 1/3 s
1/1 0(:':'1(1 s;

- Post:' ::- iluminação mínima 0.008 Lux(dl 71.7 (Color, 30 IRli) 0.0008 l.ux@1; 1.7
(13/W, :' ; 1 É 1111) 0 1.ux (llluminator on);

- POSSI- '- ' iistância dc iluminação distância de até 50 m (IR ou l.ED);
- A ]cr. ’' f\-vcrá scr motorizada vari-focal 2.8 mm–12 mm;

- Máx ;' :f 1 dc abertura 1“1.7 • Dcvcrá scr compatível com os scguintt,s protocolos:
R'1-Cl:_ : 31), SM'l'P, l;’l'P, DllCP, DNS, DDNS, PPPol 1, Il)v4/v6, QoS, UPnl), N'l'l).
Bon iCI' :_ ': f):2.1 x , Multicast, IC:MP, IGMP, TI,S;
- Dcvl'. ’' :-"r compatível com pelo menos 11.265+ , 11.265 e II.264.
CÂNl1 ' ’' .\ 1;lX/\ 1)OMI':

rh

s)

- Dc\„. ','.:r do tipo dollrc;

""t deve fornccida com acessórios ncccssários para sua instalação c Iixação
'!tivação. alinlcntação PC)it ou fonte compatível;

'- iI deverá scr instalada com cabo de rede de Uso intcrno c cxtcrno c padrão
t:cido pela C ( )N'I-R A’l'/\DA;

'*nsor dc imagens de varredura progressiva dc 1/2.8” c 2 MP de resolução

- 1\ c;-’

na I):' !-
- /\ (':--,

Cat5t'

- Pc>::

ni i 11

Pos
- 1/1 f ){ \

!':1

'Iq

{'

''l(> nlcnos a velocidade do obturador eletrônico Automático/Manual. 1/3 s
)s

0)
- 1)t:' suportar inteligência cmbarcada para

io dc pessoas c veículos;

;tllninação mínima o.002Lux/F 1.6;

'+ssuir pelo menos 2 strcams dc vídeo sendo o principal suportando até

intrusão , tripwirc suportando
class

pt) :'.: ..

- Dc~,

30lj'
- 1)OSI,

- /\ !

TI' ( slância dc iltÊnlinaçã.o distância de até 30 m (IR);
.'\’cl'á scr liXII dc 2.8 mm;

: conlpatívcl comos seguintes protocolos IPv4; ll)v6; 1 i'l-'l P; ’lC=P; LI1) 1):

>: ll'l'SI); R'1'( - 1); II'l-MP; SM-I'P; 1;’1-P; Sl"-l'P; 1)11(:1); 1)NS: 1)DNS: N’l'l):
iI:MI): IC 3MI):

- bc.
/\R
MII
- bc„ r colnpatívcl com pclo menos 11.265-+-, 11.265 c 1 1.264.

C.:C~O a cânrcra 1)omc que será instalada poderá scr alimentada por Pol': ou
ticvc scr t'ornccido com aquela câmera, uma vez que pode não cstar
11111 switch 1)oII na sala quo será disponibilizada pela prefeitura.
.\: 1 13ullct

• v 1 - .

folrt€

disl „'.
- (: f
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- 1)[_~

-A
fixaç f--.

- \ (

CatS ' :

- 1)li:

111 1 1 1

- pos
- 1/

_ l )

elas :.:

• pt

( * !'

111-

illl't

1 ! ! !

{11

f i , '

{’ 1

1)c.' ' -

1 : t I'

1 1 !

Ct,

1-

:;CI- do tipo Bullet
::.:l-íl deve fornecida com acessórios necessários para sua instalação c
::1 parcdc, ativação, alimentação POE ou fonte compatível;
cra dcvcrá scr instalada com cabo de rede de uso interno e externo c padrão
-nccido pela CON’l'RA'1-AD/\;

' scnsor dc imagcns dc varredura progressiva de 1/2,8” c 2 MP dc resolução

:leIo menos a vclocidadc do obturador eletrônico Automático/Manual, 1/3 s
Í>s

'i i suportar intcligência cmt)arcada para intrusão, tripwirc suportando
cão dc pcssoas c veículos;

lluinação mínima o.0021.ux/F 1.6;

;'í)sstlir pelo menos 2 strcams dc vídco sendo o principal suportando até
30J

- P(1'.', '_iistância dc iluminação distância dc até 30 m (IR);
'!cvcrá scr fixa dc 2.-8 mm;

r! conrpatívc! com os seguintes protocolos IPv4; IPv6; I1'1-TP; TCP; UDP;
F;= 11'1'SP; R'J'(=D; ltI-MP; SM'l'P; SI'-'1-P; DDNS; Dll(=P; DNS; l"’l'P; N’l'l):

C:M ]); 1 ( 3MI):

';-r compatível com pelo menos 11.265-+--, II.265 c 1 l.264.
) ] ) II MI':MORI A 32GB SURVAII,ANCl{ 24X7

':dc dc no míllilno 32( 113;

I'l- ills;la lado c 111 todas as câmeras deste termo:

!-l3jll'io para operação 24x7 cm sistemas dc Cl;’ 1-V.

- D
AR
Mu
- Dc

CA 1t)

12. SISTEí'
{\ !

T(

i{

\

11

E {:{) M UN!('AÇ AO COM A INTERNET
r cnt É-CgUC uni sistema de comunicação redundante, que dcvcrá suportar no

'ils !-cclcs distintas, sendo uma .das rcdcs obrigatoriamente via satélite c
- ’: í1 tlnr agregador de redes quo deverá combinar ou decidir o link que deve
i)cl-ação .

í1'!cs dc acesso via satélite mínimas são: Uplink cntrc 20 c 40Mbps,
c11irc 50 c 150Mbps e deverá apresentar um tempo de rcsposta (delay)

;aLlcis do scgtlndo acesso dcvcm scr iguais ou supcrioras a: LJp link cntrc 20

c 2 €) c 40ms.

1 H 111 s

1''',=,'nlinl< cl-tIro 50 c 150Mbps c dcvcrá aprcscntar um tempo de resposta

a) Dc\
ni i ii

COli i

cntl-

As '
bo\'
cn tl

As :

c 4(

(dci.

b)

c)

13. Al.IM 1.

COMI
';,\i:) GEli Al. DOS COMPONENTES 1)E PROTEÇÃO
’. Ç /\ c)
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a

3

a) 11 rcspoIF : ,i(tadc do proponente prever uma solução de alimentação ininterrupta da
soluÇão :

b) A soluçn’ ic ítlinrcntação ininterrupta deve manter pelo menos um link c todas as

câmeras. "-ines c comullicação das usinas por pelo menos 4 horas cm operação normal.

14.

a)

b)

c)

d)

0)

0

g)

h)

1)

J)

k)

15. (:ON'l' :

a) o contI-
rccon l 1 .

b) 1)cvc st

c) 1)cvc tc 1-

d.) 1)cvc s'

c) liesolu',

!-) 1:>cyc Fr

8) 1)cvc
recon I''

h) 1)cvc ri

i) !"alxa c;

j) i)istâ111'

k) 1)cvc a

i) 1)cvctt'

in ) Vcri fic

R ua Dr-, C)

\ 1 11 1114: IiIN K

')í-clcccr pelo menos quatro núcleos;
lnl illí II da CI)IJ no mínimo 1 ,4 OIIz;

n rack 1 9”;
ie AM no mínimo dc 1 013;

11;t' l:lnlcntc 200.000 horas;

’'’So 'Tcvc possuir no mínimo duas entradas AC c duas entradas DC (terminal
~ 1 :- í \: – '1-ens:ão de entrada do terminal dc 2 pinos -48. 22-56V);
l)oi: in 802.3af/aL;

!uclíl bol! in 20-57 V;

:'il11:1 1 0 portas l-tthcrnct 10/100/1000;

1l}.'tl I-ado para emitir um beep quando a internet da porta 2 cstivcr
" (1'':s bcc;ps quando a internet da porta 2 estiver indisponível. Deverá
' fls 1:11:Indo das duas intcrncts de entrada estiverem indisporlívcis;

:ircllsi+pcns para os rcsponsáveis a respeito de eventuais falhas de link.

A(;REf ’

A CPU (i'

l''rcquên '

M ontagl.
lamanlr ç '

M’1'131" ''
l)ara alil.

de 2 pin''
l)ossuir :-

-lcnsão ! :

Possuir

1)cvc sc"

indisp01 '
alternar

1)CVC CII

} \:: a :/9::1

Ass.

&Aunicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Edital. de (:.orlcorrêrtcia II..' 9/202 +
Processo I.icilatÓrio II.' 156/2024

: ~' ': /\Ci*:SSt) (usinas CARPORT E SOLO)
;' -' sso para os portões ou ambientes internos dcvc scr bascadc) c11r

. f-;l'.'laI;

: ' ( ); ",F\.1 1 1 “ c ( .'(iI;

tclíl l.Cl) dc 4,3 polegadas;

" =-c11sívc I ao toque capacitiva;
11í" rf 1) x 272 (V) pixels;

" I" ":inrcra dupla lID CMOS dc 2 MP;

:: '"':':Tlloqucio por senha, imprcssão digital, carLão. controle rcmoto
IIo ! ; i“ i aI c combinações desses métodos;

;1 l -iltlra dc cartões dc- 0 cm a 3 cm de distância;

p, :':! ICConhCcimc-tIto facial de 1,2 m a 2, 1 m;

r'' 'ccilncnto facial dc 0,3 ma 1,zlm;

ii' 1 ;rlccisão dc 99,9% no reconhecimento facial;
"III''’' '- ic reconhecimento facial dc no máximo 0,3 segundos;

l;: l!’cssão i)igital crn Modo de verificação 1 :N;

55 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 -- Mercedes – PR
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r]

’-)

n) '!cnlpo
o) l*clnpo

p) i'cnlf)o '. i'

q) 1)cIo I"

digitai "_
r) 1)cvc p'::

s) 1)cvc tt';-

t) 1)cvc }'' '-'

possu
pOSSI'1
dctcctjl l'

16. (=EN'1

a)

b)

c)

d)
c)

0
8)

h )

1)

j)
k )

17. TE(- :

a) Ct
a 1 a

b) l.(
c) (:(~'

18. Nl(') '

a) StI

Rua Dr. O

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/202, 4

Processo l,icitcltorio n.' 156/2024

:'ljlar IIÇãO de impressão digital dc no máximo 1 ,6 scgundos;

'.)llllt'cinrcnto dc impressão digital dc o,5 segundos;

111-êt (lc código QR dc 500 milisscgundos;
3í\ílí) usuários, 3000 imagens faciais, 5000 cartões, 5000, imprcssõcs

1 scrll Ias, 300.000 registros;

! }lt'lri1 lühcrnct RJ-45 1 0/100 Mbps auto adaptável;

1-ll~' t'’ ira XVi-1;i lltl11':802.1 lb/802.11 g/802.1 in na faixa de 2.4 Gl Iz;

" ç'clttírolc dc fechadura; Deve possuir detecção de status da porta; Dcvc
"laF-'Ir manipulação ou sabotagcnr; Deve possuir alarme de coerção; Deve
1r =':*1'a tclnpo limite do sensor de porta; Deve dctcctar intrusão; Deve
:1 Êií'}',al; Alimentação dc 12 Vl)C, 1.5 A.

! -''' (

i >':

1 t'

1 ,'' , ARI\'iE MONiTORADO (usinas CARl’ORT E SOI JO)

:It! it i':,cnlotanlcntc através do NOC ou cmprcsa dc vigilância;
n=1 ' ,' in fio:

l dcpc11dcntcs c programávcis individualmcntc;

i - '; i 11’luc pc>r partição (total, stay e sleep);

'- 1 programável (pulso ou retenção);

1 ; '- ' incltlsa, rccarrcgávcl de 3,7 Volts dc 1400mAh;
'rt'f- ',1 12 Volts 500 mA ou PoE 12 Volts;

. '1: Via ethernet RJ45 10 Mbps (incluso), módulo GPRS;
r -;' ,' llc com fio;

1 nrúdulos sem fio p/ sirene;

it\\'ct (Android c 10S) utilizar scrvidor Cloud para acionamcntos da

íiltcrnct pelos usuários;

'' '" !! ir instalação de módulo GPRS para suporte a pelo mcnos 1 chip

}1 '\

\

\)

)

1\

cl

< <

\- \

\'(' f ' !

1)

1 C(,' I

ic
1\1

} 1,’ ( 1

1)

1(

: 1*

-' comunicação: Contact ID por '1-CP ou SU11-G/\RD;
c(1111 bateria compatível com a central para duração dc pclo menos 6

1 1 ll o 111 1 a

! 0

In )

n) ,

tl a central de alarme, deve permitir acionar, desligar a central dc

/ílção dc informação da. central;
' lntcrna.\; H ; i 1 : : T f H ; 1 i 1

' i':N 1':

'í' dc até 200 mA;
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a+n\

l

b) /\, - ' "1',’S(1 1 : volts;

c) IS’:':'! ' :'' l.i;='.~ 3.7 volts;
d) Sl':':’1 = : } Li:: ::irene, alimentação e kccp-alivç.
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Estado do Paraná

Edital de Coylcorrêrl.cia n.' 9/202,4
Processo í.icitatório n.' 156/2024

,-:,. ! . 1': :1'F/\

F 1 ';'s cspccificaçõcs mínimas obrigatórias:

sonora aproximada: 120db@ 1 m;
t’3namcnto : 12VI)C;

- :;': ’..: l:: cona a central de alarme fornecida;

:', , instalada com módulo sem flo.

1

om a central;

nimo cm ambicntc Internos e áreas semi abertas;

lc detecção PIR;

'=, 'i,,;ibilidadc programável;
'l dc detecção de 12 m;

de detecção de 110');

tiviolação do tipo lampcr;
- !n bateria de longa vida útil;

irccional;

dc Keep-alive c Bateria.

\? TICO
-cchado monitorado;

com fio por borne;
: iirccional;
1 vida útil:
dc Keep:alive c 13atcria.

(

! OT o

in ávcis;

n botão;

vida útil;
.lirccional ;

:c rcGcpÇão.
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Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/2024
Processo l.icitatório n.' 156/2024

}’ - 1IREIFLA

' .lados sensores de barreira para proteção dc perímetro das usinas
1':: cspcci-ncaçõcs mínimas.

T 5 lll =

’ 100 metros scm obstáculos;

:'or sinal sonoro;

iíls dc operação;

''e~’ "11cia do infravcrmclho para diferentes cenários de aplicação;

; c programável (normalmente aberta ou fechada) ;
)

!mínio contra interferências;
'.)ncxão sem fio com a central.

tlante com nível dc Pressão Sonora de pelo mcnos120 dB;

!icador Embutido de pelo menos 15 XV, 8C2;

!onc Embutido;
T{J45;

!?,cdc: TCP, UDP, ARP, IC:MP, IGMP, DI ICI), 1(iMP, 11’1-' 1-P, SIP,

' to: Armazenamento Interno de 512 MB, Cartão ’l'l'', Cartão MicroSI):

c)11-+-- (11tl':11 802.3at) c DC24V IA;

la tcmpcratura dc -20 QC a +55 aC;

: 1 Ingresso dc Partículas e Agua: IP67;

1)roduto no máximo: Comprimento 230mm x largura 180mm x Altura

* A PLANTA UFV (CARPORT E SOLO):
cabos deverão ser subterrâneas.

anizado a fogo.

;is I,ED certificadas pelo INMl!'FRC).

' ):

mcnto dcvcrá seguir a NBR 5410 c NBR 54 1 9 vigentes.

!cntos c instalações metálicas devem estar conectados ao sistema dc

indo a cquipotcr,cialização dos elementos das U l'V’s
1 para proteção contra surtos deverão ser instaladas cntrc os pólos das
cIo com as ''strin,qs” c crltrc os condutores de atcrramcnto.
: Nl!!R 5419 c N 1311 5410.

555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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26. 11 \ ;\-/ J+'

a ) A f 'r

('x
c 1c \'

h) /\ 1- '

cl c\' ,' '-

I'll,:' :

c) “.-::

27. }'1.:

tl)

28. r'' '

a) l"t
íl l t \''

b)
11 CPt 1

(', -:" '

c) t.

cIl

d)

c)

f)

Rua

, \ ;, '„ AS ANÁLISES DOS PROJETOS EXECIJ'l'IVOS:

":/\ IAN'FE terá até 30 dias úteis para realizar a análisc dos projetos
'.- c propor, se ncccssário, eventuais ajustes que deverão ser corrigidos c
; }'ilra nova análise em até 15 dias úteis a partir do recebimento da

.iL> cIc alteração.

r tt)~ílção dos projetos executivos pela CONTRA'I'ANTI':, a CON’l'RA'1-/\ DA
T-' 'vi tcnciar às suas respectivas aprovaçõcs junto a Conccssionária dc l*:ncrgia

1 \\

111

i 1\ r :

lc 1 i }\
i 1

( 1

l)iiLávcl, as dcmais aprovações eventualmente necessárias, tais como
11l' 's junto a Prefeitura Municipal, Corpo de llombciros, serão de

L>iliLlítdC da CON’l'RA'1*ADA sendo que as dcspcsas com as respectivas taxas
*s !-''la CON’l'i1/\'i-/\N'i'll.\; c

' “, ' '; BUILT”:
; -- !s built” deverão ser entregues em meio digital, formato DW(1 ou 11:C c
\ 1' ; 's formato impresso antes do comissionamcnto das obras.

-„dc. 'lttcraçõcs após o comissionamcnto, os projetos rctiíicados "as built'’
rc''lrcgucs à (=ON'l'i1/\'!'ANTli para o I'crmo dc Rcccbimcnto Definitivo .

) . ! !'- ' ! ' i \

()

L'

1li

ctc

If}{
1’1

\

(. ) 1 ’} }

l ’1-11 + -.

:) : 1'’ '

à ’!" ISC

(!

/\ 1.

s '.

11

/\
l !- '! ',l

b. i i

F,

St

t-)

t F 1 18

tItI

)()

Iii

:' \

'.; is, limpas c cm bom estado de higiene as instalações do canteiro de

ir tIo regularmente as sobras de materiais, entulhos c detritos em geral.

Ass.
//1/v-

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência II.' 9/2024
Processo l.icitaíd)rio n.' } 5(i/2024

SAÚDE NO TRABALHO :

'iIIncntos dc Proteção Individual (EPI) cspccíl’icos c ncccssários para as
: ’ s'. ' no desenvolvidas, bem como fiscalizar o uso durante as atividades.

vel pela cxccução dc todos os trcinamcntos previstos cm Normas
aplicáveis a sua atividade dentro dos estabelecimentos da

\

OI'; t S

"q’

;1 '!cntcs do trabalho ocorridos (com ou sem afastamento) à 1 fjscalização
cvidência Social por lucio da emissão da (:onrunicação dc Acidente do

). ".os tcrmos do artigo 22 da 1.ci 8.213/91 , entregando uma cópia da CA'1
' dl' (:ontrato no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ocorrência

:'didas dc controle cabívcis para evitar a ocorrência de acidcntcs com os
; durante o dcscnvolvimento das atividades bem como com tcrcciros
L:Lamento na dliv idade.

llcntos dc segurança do trabaiho descritos nos itens classiiicados como
-,1, imprescindíveis para liberação do início das atividades, conIorlnc

:ru '. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
ail: lcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/00 Oi -23
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29. { -

(}

l i

(.

30. i"

a) 1\

b) i

c) /

d) ?

c)

D '-'

g) ''
h)

1)

j) :

t:
1-i

A iII
F\

RUE:

Estado do Paraná

Edital de C=oncol-rência n,' 9/2C)24

Processo T.icitatóri.o n.' 156/2024

’-",azc11í lr os materiais de Forma a não prejudicar o trânsito de pcssoas c a

c llr;'.icriais, obstruir portas e saídas do emergência e impedir o accsso dc
y: 'It: combate a incêndio.

Llc\'crão scr adequadamente treinados e usar uniformes, idcntificaçõcs c

s de proteção individual.
' rcítli;,,’.ará inspeções periódicas no canteiro de serviço a fim de verificar o
das medidas de scgurança adotadas nos trabalhos, o estado dc conscrvação

I'~!'t'-s de proteção individual c dos dispositivos dc protcção dc máquinas c
'L' ''Í’crcçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais

:!)c;ccidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.

\l,'\N’1-E poderá paralisar a execução do serviço sempre que ficar
sitt:.'lção dc grave e iminente risco à vida.

111

l 11\ { \ T

1 , '-_' 111

' '. , : }'INTO:

21 processo padronizado o imparcial, que tem como objetivo principal
')IIt'!ilÇão segura e eficiente da UI'-V.

(:(l>J'l-RA'FAN'll': a indicação de um cngcnhciro eletricista rcgistrado no
' COMiSSIONAMliN'lC) das UI?V. llstc profissional não poderá Ler

i' „' 1c técnica pelos projetos e execuções das Ul;V do município, tendo
llbilidadc pclas vcrificaçõcs, atuando como árbitro do proccsso técnico

S 5':

1 1-- 11 :1

r

( ' 1 !'ÍI

l ( i

11. \t 111

y;.,tcmas abaixo relacionados que compõem as Ui''V dcvcrão estar
' dcI !; no COM iSStoNAMEN'i-O : USINAS U 1“V, SIS'l'l':M/\ 1)1 :

\1 1 - N'l-O, SIS'1-1(MA Dll SEGURANÇA, SIS'l'l IM /\ Di': ll..UMIN AÇÃO c

'i dos comissionamcntos deverá ser acordado entre o profissional
lo mesmo c a CON'i'RA'1-/\N’i'll tendo como referência o cronogranra

LJI"V1. 1 il

S

-', 1

I \'’ {

(1'

)

\

f\ T . r)

: ')

1 '
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32. 'rRi';if
a) Caberá

I'otovo !

dcpcnc:

scgulnl

b) 'lrcinaÊ

c) l''undal

d) l)iagra!
re fcrên

c) (=aractl

i) 1)lacas

g) Invcrs(-

h) listrutL!

i) l)rotcçí

j) (=abcal1

k) Atcrral'

1) Aplicat
In ) Manutc

33. Treina

a) A 1

seg
- /\

aprl.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/2024

Processo I.iciíatól'io n'' 156/2024

\ r-1 1

- 1 ){

( 11(1

(

' - ! ' i ' ê SR 16274),
N 14 ;1 1 6274.\ 1 i i.:' }

S

VtI 1 1 ';:- . 'I'- dcsclnpcnho (Il=C 61724).
:- ('ntrcgucs os resultados dos itens acima do comissionamcnto dc cada

l !;V cm forma física e digital acompanhadas de Anotação dc

i Ti 1:IdC ’l-écnico (ART) elaboradas por um engenheiro eletricista.

1 S(J

,'? ' !'{) :

- ! !< /\’1-AD/\, realizar treinamento teórico e prático para todas as usinas
,i.-':-,iíldas. os treinamentos teóricos c práticos dcvcrão scr rcatizados nas
c 'ljls usinas solares da CON'l-R/\'l-AN'FI': rcspcctivanrcntc c seguir a

:!'1;1çao :

' *''.rico c conteúdo programático:
t:os dc conversão de energia solar em energia clétrica.
:s dc uma UI /V. Adotar como referência uma das LJI fV dcstc termo de

.’.. 1 }.

(:: 1

1> 11

1 ) 11 \

'licas básicas dos componentes de uma UI?V,

línio ou galvanizadas a fogo
c ( f.

5 ' ' \ '' C:C= c concctorcs.

:.: :, ' l )A,

para gcrcncianrcnto da Ul iV.
't it 1 va.I'c

; ','(> e conteúdo prograrnático.
scr visitada, para a rcalizàção do trcinalncnto prático quc seguirá a

i inação :

1 de cada um dos equipamentos tendo o diagrama de blocos
1 rcinamcnto téC)rico como referência.

c : 11 '':i 1

\

1l1

1 o

(1 !';

!'('3 !' 1-

Ç

’ ] { )
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34, liEI S E

a) 1.ci :

b) 1,cis

c) PR(
d) A13F-

N13 [ '

l c) ABt
f) NR

M o\'
/\in
26 -

g) N}31

h) N13i

i) IIi:'
111(

j) N’l'(
k) ANI
1) São

Rua Dr. Os~.

IJI'-V cm funcionamcnto apresentar as principais grandezas elétricas que
! v€ '-ilicadas tanto no display do inversor ou no seu aplicativo.
’ OI': t’ações dc desligamento por falha e ou quando dc uma intcrvcnção

podc
- Silr
técn ;

- Sil

- Du

- Dt
LJI"V

- D

port'..

- 1)r

mc i (

- o ',

CRI '

• Dc*

1- i)!-(:.ccdimcnto dc manutenção preventiva programada.

) dc 8 horas de trcinamcnto teórico c 8 horas de treinamento prático.

1 dc 1 lloras dc treinamento prático no Centro de Controle dc Operações das

11 11

'': 1

I'ÍI '..' : 1

s:"' Formada uma única turma com no mínimo quatro proíissionais
; ': ~,: :'cl qtladro dc servidores do Município.
,-, '!- ':isponibili/ado pela CON'l'RA'l'/\DA material didático (apostila) cm

: 1 iiI r il11prcsso caracterizando tccnicamcntc cada uma UI;V.
: 111( . 'f) dcvcrá scr ministrado por um engenheiro clctricista com registro no

\ -' : 1

'-.' !- ,-tlritic]o um 'l'crmo dc Conclusão de Curso aos participantes.

' '’ })csas rclcrcntcs a esta cláusula deverão ser de rcsponsabilidadc da

Ê-..' ; ~'\. tais como: materiais impressos c digitais, viagens, cstadias.
rIo ;’ ’''slocanlcnto.

I'(„

coi-
alin

! . ] oí)

) 1

li E,+

> H ; : 1 11

IÇ,10

cic' ':'l’

1 cit

-l• } . } ;

1x

i <)í

\ / 1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.'’ 9/2024
Processo I.icitatório n.' 156/2024

1 ' ' 1: ’1'IECNIC AS API.ICÁVEIS:

tlc 6 dc janciro dc 2022.
\ it (:111':/\

Iii i 6690; 541 O; 5419; 10899; 16274; 16 150; 16149; NBR II'=C 60947:
.'): 1:11 13248: NBR 14039

_=65: A13N'l-Ni3R 14565;

NR 1 o; NR 35. Ocupacional – P(:MSO. N'* 11 - 'lransportc,
/\rmazcna flcm e Manuseio de Matcriais. N') 18 - Condições c Meio
!)alho na Indústria da Construção. N'’ 21 - ’lraba lho a Céu Abcrto. N'’

> (ic Segurança
'’. -7678.

)\

N 11

'/.

- 1 -2: 111C 62116; IEC 61727; EN 61000-6-2; 111C 62446; II'IC 6i215;

' 11 1 00; 903 100; 905200; 910900;
" 368 .(: : /\N Slfl-I A/111/\ – 569; ANS 1/'1-IA/1 ':IA – 606

aplicávcis as normas ncccssárias à aplicação daquelas indicadas

!ílçõcs não abordadas por nenhum normativo. os padrões serão

5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 9/2024
Processo T.icitatório n.'’ 156/2024

cstat)c ' 'iL-Ios 1'cIa l''iscalização do Contrato, de maneira a garantir a qualidade dos
scrviÇt)s '„:<111l1’: 11 :IdOS.

35. OBRiC 1\ (- ÕES !1/\ CONTRATANTE :

a) São obri}',.''-.'i'..'s clit C_-ON'l-ItA’1-AN'1-1'::

- l"ornec,' :111''' llt(IS c acessos ncccssários aos locais das obras;

- /\comp 11 -” e !-;--; íltizar a execução do contrato por meio do Gcstor dc Contrato;

Acompanhar c liscalizar a execução do objeto por meio do l:iscal dc Obra;
- llfctual' '~E l''*}'1lí.:c11tos na forma estabelecida em contrato;

- l-:xecuti\ ' : *:“','il=-'.'-!itílção dc terra c/ou retirada de entulho.
/-Kl

36, SE(;tJ] 2 / ’ \l T h .Ç': O BRAS E RESPONSABIIiII)Al)E CIVIL :

a) A Colrtríitilci il ícslrondcrá pela solidez e integridade da obra, pelo prazo irredutível de
05 (cilrco) ílll':s. contados da data do Recebimento Definitivo, nos termos do Art. 6 ] 8
do ('i’ 1; uf ) C :t\’il l+l-asilciro. A Contratada responderá, exclusiva c dirctanlcntc3 por
todo '- ' ’' 1: ' ato ilícito praticado por seus propostos que dele dccorra a obrigação
c/ou i~ - ;'i" : - dc ressarcimento de danos materiais ou morais. nos termos do Inciso

III dI ; :.; ") (:t’)digo C:ivil 13rasileiro.

378 (;ARAN ' :- i ’ ' r ' '" $ 1 S'l'ÊN(:IA TÉCNICA:

a) ’l'odc ~ : nrcntos c acessórios devem ser novos e entregues embalados pclo
fabri' ’ ;: varias sob pena de recusa dos mesmos.

b) A iI' " " 1 Jl;V deverá ter garantia de 12 meses após o aceite por partc do
CON 1 i~- . ", ’ 1 ’/\ '

c) Até <~ 1'' -f'': ' ''láxinlo dc 12 (doze) meses após a conexão das Ul;V na rcdc da

cc)nc' - "' c cncrgia, cabcrá à CC)N'1-RAI-ADA realizar nas UI'-V no mínimo 1

(LImit N (-Ào 1)Riivi:N’rivA. PROGRAMADA

d) Ap(S.-- ’ o prazo acima, as MANU'I-l':NÇ(-)1':S PRI ':VEN'I-lV/\S
~ S das Ul”V serão de responsabilidade da CON'i-R/\’l*AN’ll':.
Sc) scr acordados entre a CON'1'11A'l-ANI'l'= c a (:ON’i-l{/\'IAi)/\

o PROCliDiMl':N'l'O l)I': MANU’i-l':NÇÃO

'3

1 ,\. t \PR( )

Os pl':1/.c>3 dt_'

As
PIll ':

c)

0 1 ] } 'Ifl 11 t f..' t l. - : \ l

r. J ' F ' i \

.1. LICVcrão seguir
: 1? (. )( JI{ /\M /\DA .

\’cró scr liderada por um profissional qualiíicado apresentado pela
- c aconlpanhada por um profissional a ser designado pela

g) A n-

COF
c01\'
os itt*.’t.'t- 11

fat:)r ;

-..i'.\ !'l

1c('h) \’'clão tcr prazo de garantia de no mínimo 1 0 anos contra defeitos dc
'.'ll i rega dos termos de reccbimcnto das obras.
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As placas solares deverão ter prazo mínimo de garantia de 12 anos contra defeitos
de fabricação e garantia de potência nominal de no mínimo 87,0% após 30 anos
de operação.

Para os demais equipamentos instalados na Ul;V, CCO, Al.AlIMI IS 1':

SEGURANÇA, deverão ser entregues os ClIR'l-ll;iCADOS Dli ( 3ARAN'FIA com os

prazos respectivos.

k) Cabe à CON-l'RA'l'AD A responder pela qualidade e segurança dos serviços
executados e equipamentos fornecidos, nos termos dos dispositivos legais aplicávcis.
Deverá efetuar o reparo, falhas, vícios, defeitos ou imperfeições durante o período dc
vigência das garantias acima. 'l'odas as despesas decorrentes, como serviços, partcs c
peças, equipamentos, transporte, mão de obra e demais scrão dc inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
A CONTRA'FADA deverá iniciar o atendimento às chamadas de assistência técnica.
05 (cinco) dias após a formalização da por parte da coN'l'RA'rANl-E

m) A conclusão do atendimento deverá ser dar cm até 10 (dez) dias úteis após o início
dos serviços da assistência técnica.

n) Situações onde equipamentos devam ser removidos para manutenção, caberá à

CON-1-RA'FADA a instalação de equipamentos similares para retorno imediato da

operação das UFV, até que haja retorno dos equipamentos originalmente instalados
o) Em caso da não possibilidade de retorno dos equipamentos originalmente instalados

deverá a CON'I'IU\-1-ADA instalar equipamentos novos tccnicamcntc cquivalcntcs
num prazo máximo de até 30 dias.

p) 'l-odos os procedimentos acima deverão scr acompanhados dc Relatórios de
/\ssistência 'l-écnica devidamente assinados por rcprcscrltantcs dc ambas as partes.

q) A CON'l-RATADA deverá disponibilizar para a CONTRA'I'AN'1-E, Telefones e

endereços eletrônicos para imediato contato em caso de ncccssidadc de assistência
técnica.

1)

i)

1)

'-\,

’i
38. PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PROGiC\MADA:

a) A CON’1-RA'FADA deverá entregar à CON’1-1UI'I-ANTE em meio digital e em forma
de apostila, um PROCEDIMENTO PAIO\ MANU’i-ENÇÃo PlIEVEN'[-IyA
PROGRAMADA DAS UI;V deste termo de referência.

b) Estc documento deverá conter no mínimo os itens abaixo descritos:

- Identificação das UFV.

Descrição dos cquipanrcntos instalados.

- Identificação da CON'1-R/\’1-ADA e do responsável técnico pelas Ul'-V.
- Inspeção das placas solarcs.

- Inspeção visual de todos os módulos para verificar a ocorrência de rachaduras,
dclaminação, opacidadc do vidro c infiltração de água.

b) Inspeção dos invcrsorcs:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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- Inspeção visual.
Verificação de ruídos e vibrações.

Limpeza dos filtros de ar e verificação do sistema de ventilação.

Rcaperto das conexões elétricas.

c) Inspeção das “strings box”.
- Inspcção visual
- Verificação de presença de umidade e poeira.

- Rcapcrto das conexões elétricas.

- Inspeção tcrmográfica.
d) Inspeção dos quadros de proteção CA.
- Inspcção visual.
- Verificação de presença de umidade e poeira.

- Rcapcrto das conexões elétricas
- Inspeção termogránca
c) Inspeção das estruturas de fixação

- integridade mecânica dos seus componentes.

- Presença de corrosão.

- Escoamento de água e quando aplicável erosão.

- Reaperto dos elementos de fixação.

1) Inspeção dos transformadores.

- Inspeção visual.
- Vcrificação dc ruídos c vibraçõcs.

- listado da pintura c oxidaçõcs.
- IIstado das buchas.

- Rcapcrto das conexões clétricas.

g) Inspcção do sistema de atcrramcnto.

- Inspeção visual.
- Verificação da equipotencialização dos sistemas.

- Inspeção da integridade dos cabos e conexões do aterramcnto.

h) Ao término do trabalho deverá ser entregue um RI-:l.A'1-(’)RIO Dl':
MANU'I-ENÇ/-\O PREVENTIVA PROGRAMADA, identificando a realização de
todos os itens acima e assinado por representantes da CON'l-RA'l'/\DA
CON'l-RAI'ANTE.

.n\

0)

39. DOCUMENTAÇÃO DAS UFV
Após 10 dias da aprovação da conexão das tJFV, caberá à CON’l'RA'FADA a cntrcga dc
uma pasta cspccíncd das usinas contcndo no mínimo os scguintcs documentos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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a) Contrato entre as partes.

b) Ordcnr de serviço.

c) Solicitação de acesso à concessionária de energia

d) Parecer de acesso da concessionária.

c) Projetos executivos

f) Projetos “as built”.
Documentos técnicos de todos os componentes das usinas.

g) ’I-odas as Anotações de Responsabilidade Técnica descritas neste documento.

h) Documentos de comissionamento.

i) 'l-crmo de garantia dos equipamentos.

j) 'l'crmo dc garantia dos serviços realizados.
k) Apostila de treinamento.
1) Procedimento de manutenção preventiva.
m) Relatório de comissionamcnto.

.in-'\

Garantia

’l-odos os equipamentos e acessórios devem ser novos e entregues embalados pelo

fabricante, sem avarias sob pena de recusa dos mesmos.

A instalação das UFV deverá ter garantia de 12 mcscs após o accitc por partc do
CONTRA'1-ANTE.

Até o período máximo de 12 (doze) meses após a conexão das UFV na redc da

concessionária de energia, caberá à CONTRA’FADA rcalizar nas Ul"V no mínimo 1 (uma)
MANU’I-1INÇÃO PRI:VlIN'1-IVA PROGRAMA DA

Após vencido o prazo acima, as MANU'Fl':NÇ(-)llS PRI:VliN’l-IVAS PRO(;RAMAI)AS
das UFV serão de responsabilidade da CON’1-RA'l-AN’ll:.

Os prazos deverão ser acordados entre a CON'IRA'IAN’l-l'= c a CON'll{A'IAD A

As manutenções, deverão seguir o PROClIDIMI'iNTO DI! MANU’i-lINÇ/\o
PRI':VIIN'1-IVA PRO(3RAM/\DA.

'3\

A manutenção dcverá scr liderada por um profissional qualilicado aprcscntado pela

CONTRA’1-ADA c acompanhada por um profissional a ser designado pela
(:ON'1-RA'1-ANTE .

Os inversores deverão ter prazo de garantia dc no mínimo 10 anos contra defeitos de

fabricação após a entrega dos termos dc recebimento dos serviços de engenharia.
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As placas solares deverão ter prazo mínimo dc garantia de 12 anos contra defeItos de

fabricação e garantia de potência nominal dc no mínimo 87,0% após 30 anos dc operação.

Para os demais equipamentos instalados na UI?V, CC:O, Al.ARMIiS E SEGURANÇA,

deverão ser entregues os CERTIFICADOS DE GARANTIA com os prazos rcspectlvos.

(--abe à CONTRATADA responder pela qualidade e scgurança dos serviços executados e

equipamentos fornecidos, nos termos dos dispositivos legais aplicáveis. Dcvcrá efetuar o

rcparop falhas: vícios 7 defeitos ou imperfeições durante o período de vigência das garantias

acima. Todas as despesas decorrentes, como serviços, partes e peças, equipamentos,

transportes mão de obra e demais serão de inteira responsabilidade da CON'1-RA-FADA

A CON’l-RATAD A deverá iniciar o atendimcnto às chamadas de assistência técnica, 05

(cinco) dias após a formalização da por partc da CON'l'RA'I-AN’I'll.

A conclusão do atendimento deverá ser dar cm até 10 (dez) dias úteis após o início dos

serviços da assistência técnica.

Situações onde equipamentos devam ser removidos para manutenção, caberá à

CON'FRA'FADA a instalação de equipamentos similares para retorno imediato da operação

das UI?V, até que haja retorno dos cquipamcntos originalmente instalados.

11m caso da não possibilidade de retorno dos equipamentos originalmente instalados deverá

a CONTRA'FADA instalar equipamentos novos tecnicamente equivalentes num prazo

máximo de até 30 dias.

.o\

Todos os procedimentos acima deverão ser acompanhados de Relatórios de Assistência

'récnica devidamente assinados por representantes de ambas as partcs.

A CONTRA'FADA deverá disponibilizar para a CON’I-RA’FAN'1-11, -1'eic-foncs c endereços

clctrônicos para imediato contato cm caso de ncccssidadc de assistência técnica.

As demais informações sobrc garantia constam do projeto básico de cngcnharia, ancxo ao
i'crnlo dc Referência.

AV

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
mcmórias dc cálculo e dos docunrcntos que Ihes dão suporte, que considerem

inLcrdcpcndências com outras contratações, de modo a possibilitar cconomia dc escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sc

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:
Unidt (1Item Descrição

o

Fotovoltaica (UI;V) - l.otcamcnto Zancanclla l

Fornecimento e instalação de Usina do l':ncrgia Solar
Fotovoltaica (UI?V) - I.oteamento Zancanclla ll

Fornecimento e inst;bmRma
Fotovoltaica (UFV) – l«:scola Municipal Caetano
IVlunho

Fornecimento e instalação de Usina de I'=ncrgia Solar
Fotovoltaica (Ul 7V) – Linha São Marcos

Fornecimento e instalação de Usina de Energia Solar
Fotovoltaica (UI /V) – Clubc Ccrcurius;

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: '1-rata-sc dc serviços comuns, cujos padrões de dcscmpcnho c qualidade podem
scr objctivamcntc definidos pelo edital, por meio de cspcciíicaçõcs usuais de mercado.

o fornccimcnto pretendido não é considerado continuado, uma vcz que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

in\.

iJEVAN'rAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: IJcvantamcnto dc mercado, quc consiste na análise das alternativas
possíveis, c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l ' do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções: Contratação de Energias Sustentáveis:

Solução 1: Contratação de Energia solar fotovoltaica :

A contratação é acessível a diversas empresas da área de cncrgia solar fotovoltaica. o mercado
possui ampla quantidade de empresas nesta área com qualificação compatível com o objeto
desta aquisição. A escolha pela geração fotovoltaica sc dá porque é uma tecnologia já bem

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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consolidada, adequada à região, que apresenta altos índices de radiação solar, é

ambientalmente segura, apresenta baixa neccssidadc dc manutenção e tem ótima relação
custo-benefício. O retorno do investimento é em média de quatro anos, c sua vida útil de no
mínimo 25 (vinte cinco) anos, e uma vez instalado, requer pouca manutcnção, pois as chances
dc quebra ou necessidade de reparos são pequenas e raras. Dcstaca-se que, por ser tão
vantajosa, a tecnologia fotovoltaica é a mais difundida para uso em geração distribuída.
respondendo por mais de 98% das instalaçõcs no Brasil.

Solução 2: Contratação de energia eólica: Não há varicdadc dc cmprcsas especializadas na
região para a instalação de parques cólicos. Também é uma fonte alternativa de energia limpa.
porém implica em um alto grau de investimento, além de rigoroso processo de estudo c

planejamento, com o retorno do investimento de médio a longo prazo, tendo em vista scu alto
valor dc mercado para sua instalação. Ainda, para a instalação de uma usina cólica, buscam-sc
locais dcspovoados para evitar efeitos negativos em seus habitantes.

/F\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão

Solução 1

Não seNão
Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 2

A Solução atenderá satisfatoriamente as

expectativas da Administração?

_SoluÇão 1

SoluÇão 2

Solução 1

SoluÇão 2

SoluÇãoA trará para aeconomia
.0?Administra

o\. Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 2 identificada no presente Iistudo Técnico Preliminar não é viável. Isso porque, o

Município não pretende dispor de grande dispêndio financeiro para a adoção de uma fontc dc

cncrgia alternativa, além de não ter na rcgião empresas especializadas no setor.

l im contrapartida, a solução 1 atende satisfatoriamcntc a demanda da Administração,
proporcionando cconomia, na medida que possibilita a cscolha da mclhor proposta.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica, tendo em vista que somcntc fora identificada uma solução viável,

6 . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
rcícrcnciais, das memórias dc cálculo c dos documentos quc Ihe dão suporte. que podcrão
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constar dc ancxo classificado, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da 1.ci 14.133, dc 202 1 )

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 2.142.554,83 (dois milhões, cento e quarenta e dois
mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos-

Parâmetros utilizados: Para o cálculo do custo máximo da obra foram realizadas 03 (três)

cotações no mercado que seguem em anexo, sendo adotado o menor preço para fins de abcrtura dc
processo !icitatório, devido à inexistência do item objeto desta licitação na basc dc dados do
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil (SIN/\PI) cmitida pela

Caixa Econômica Fcdcral, assim como em outra tabela de referência utiiizada por esta Sccrctaria.

Metodoiogia utilizada: Conforme descrição no item acima.

/’-\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da 1.ci

14.133, dc 2021).

Descreva a solução como um todo: Após a finalização do estudo comparativo das so}uçõcs,
concluiu-sc pela realização de Pregão Eletrônico para a contratação de empresa de engenharia
especializada para implantação de Usinas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica (UI /V)
conectadas à rede de distribuição de energia da Concessionária no Município de Merccdcs/PR,
cuja a necessidade fora descrita no item 1 do presente I':studo 'l-écnico Preliminar.

n\
8. JUSTIFiCArFiVA PARA PARCEIJAMENrFO

Fundamentação: Justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação, sc aplicável. (Inciso
VIII do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

.Justificativa do parcelamento: o art. 47, inciso II, da 1.ci n'’ 14, 133/2021 prevê que as

llcitaçõcs atcndcrão ao princípio do parcelamento sempre que este for tccnicamcntc viável c
cconomicamcntc vantajoso. Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na

aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas a rcsponsabilidadc técnica, o custo
para administração, bem como o dever de buscar a ampliação da competição, evitando
concentração de mercado. No presente processo licitatório, por motivo de cconolrlicidadc
obtida pelo ganho de escala, de conveniência da padronização dos cquipamcntos c.
principalmente, pcla necessidade de integração dc todas as usinas cm um mesmo sistema de

monitoramento, todas as usinas devem ser agrupadas em um único lotc.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc c
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais c financciros disponíveis. (Inciso
IX do $ 1 a do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se contratar o objeto descrito no tidital ao menor
preço, com a qualidade e especificações garantidas, visando atender às necessidades da

Município de Mercedes, de forma eficaz e econômica.

1 0. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

/+*.
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração prcviamentc à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
liscalização e gestão contratual (inciso X do § lc) do art. 1 8 da lei nc> 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade dc providências prévias ao contrato.

11. CONTRXrAÇe)ES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do $ 1 a do art. 18

da lei n') 14.133, dc 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependcntes: Não se faz ncccssária a rcali2':ação de
contrataçõcs correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a contratação pretendida.

12, IiWI)ACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Dcscrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

'=-\
Descreva impactos e medidas: Embora as usinas fotovoltaicas sejam vistas como uma fonte de
energia limpa e renovável, sua instalação pode causar alguns impactos ambientais. 11 essencial

reconhecer esses aspectos para implcmcntar medidas mitigadoras e assegurar uma transição
sustentável para fontes de energia renovável
Alguns dos impactos ambientais potenciais incluem:

Uso de Recursos Naturais: /\ produção de painéis solares cxigc materiais como silício.
prata, alumínio e outros metais, o que pode levar à extração intensiva dcsscs recursos.
Produção e Descarte de Materiais: A fabricação de painéis fotovoltaicos envolve
processos químicos e cncrgéticos intensivos, que podem gerar rcsíduos tóxicos sc não
forem gerenciados corretamente. o descarte inadequado dos painéis ao final de sua vida
útil também podc rcprescntar um desafio ambiental.
Uso de Água: Algumas tecnologias de produção dc painéis solarcs podem dCITlandar

grandes quantidades de água. Em regiões onde a água é um recurso escasso, isso pode tcr
implicações ambientais e sociais,

e

•

8
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11 importante destacar que muitos desses impactos podem ser reduzidos com práticas
sustentáveis, como a reciclagem adequada dos materiais dos painéis, a implementação de

tecnologias mais eficientes e a escolha de locais de instalação que minimizcm os impactos
ambientais. Ao adotar medidas preventivas e estratégias de mitigação, é possível aprovcitar os
benefícios das usinas fotovoltaicas scm comprometer significativamente o lucio ambiente.

13. DA UTii.iZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, dc 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, dc
2023

1/\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justiíicativa para não adoção do sistema de registro de preços: f\ não utilização,
no prcscntc processo, do Sistema de Rcgistro de Preços justifica-se tendo em vista que o objcto.
contratação dc uma empresa de engenharia especializada para implantação dc Usinas de
Gcração dc Energia Solar Fotovoltaica (UI'-V) conectadas à rede dc distribuição de energia da

Concessionária no Município de Mcrccdcs/PR, possui os quantitativos dcfinidos. c a sua
aquisição não deverá ser fracionada.

1 4 8 posicioNAMENTO SOBRE A ViABiLiDADE DA coNTRxrAçÃo

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atclrdilncnto da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do art. 1 8 da lci n'’ 14.133,

dc 2021 )r'\
Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viávcl a partir da análise do prcscnlc
l{studo 'l-écnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pcla
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação dcvcm scr

classificados como não sigilosos, nos termos da L.ei n.'’ 12.527/2011 e da 1.ci n.'’ 14.133/202 1

Mcrccdcs, 06 de agosto dc 2024.

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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APÊNDICE E

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 1)E DEMANDA

Órgão: Município de Mcrccdcs

Setor rcquisitantc: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Rcsponsávcl pela 111aboração do Documento: Nilma IIger

11-mail: compras(cÜmcrccdcs.pr.gov.br 'l'clcfonc: (45) 3256-8008

+/n-\
1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de empresa dc engenharia especializada para
fornecimento e implantação de Usinas de Geração de Energia Solar l;otovoltaica (UFV) conccLadas à

rede de distribuição de energia da Concessionária, de acordo com o Instrumento de Rcpassc
4115853/2023 entre o Município de Mercedes - Pr e a Caixa Econômica l;cderal – Programa Itaipu
Mais Que l':ncrgia.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
o Município dc Mcrccdcs está adotando uma abordagem inovadora e sustentável ao implementar

gradativanrcntc o sistema de energia solar fotovoltaica. Essa iniciativa visa reduzir os custos com a

energia fornecida pela rede pública e promover o uso de uma fonte dc energia renovável e sustentável.
Benefícios da Energia Solar Fotovoltaica

Redução de Custos : A energia solar fotovoltaica permite uma signi íicativa economia na conta
dc luz. os recursos cconomizados podcm scr rcdircçionados para outras áreas prioritárias do
mun iGÍplO .

Sustentabilidade Ambiental: A utilização de energia solar reduz as emissões de gases dc

efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas c promovcndo um
ambiente mais limpo.

3. Independência Energética: Com a instalação de sistemas fotovoltaicos, o município sc torna
mcnos dependente da energia fornecida pela rede pública, aumentando a segurança energética

4. Valorização Imobiliária: Edifícios c propricdades que utilizam cncrgia solar tendem a ter um
valor do mercado mais alto devido à redução de custos operacionais c ao apelo sustcntávcl

A adoção da energia solar fotovoltaica pelo Município de Mercedes é um passo importante rumo a um
futuro mais sustentável e economicamente viável. llssa iniciativa não só beneficia o meio ambicntc.

mas também traz vantagens econômicas e sociais para a comunidadc local.

1

9

n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

Catmat/
DescriçãoCatserv

l?ornecimcnto c instalação de U tina de

474342 I':ncrgia (Ul"v)Solar l"otovoltaica
l.otcamento Zancanclla 1

Qtd UnidItem RS Total

Unid 495.195,83
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Fornecimento e instalação de Usina de
(U FV)Solarllncrgia Fotovoltaica

I,otcamento Zancanclla ll
(

llncrgia Solar l;otovoltaica (Ul?V) liscola
MuniciDal Caetano Munhoz
l"ornccimcnto c instalação de Usina de

I':ncrgia Solar l;otovoltaica (III?V) l.inha
São Marcos
o

C lubcllncrgia Solar l;otovoltaica (UI?V)
(:crcurius

Total

Unid

Unid

474342 426.477,00

474342 407.294,00

Unid

Unid

474342

474342

407.294.00

pA

406.294,00

2.142.554,83

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CA’l'MA'1- ou CA’l'SE11), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO
,Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Os quantitativos a scrcm
executados cstão definidos cm projeto contratado para esta finalidade.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 2.142.554,83 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta c quatro reais c
oitenta e três centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/09/2024

1'3 6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. IIá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento c
desdobramentos :

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905230
Fonte de recurso: 505, 000
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'’1 do art. 7'’
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Mercedes-PR, 02 de agosto de 2024.

/-~, Assinatura do Responsável pela Formalização da Dcmanda

Cliente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

Assinatura :

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 104



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de C:ortcorrênc,ia n.'’ 9/2024
Processo T.icitatório n,' 156/2024

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIIARIA – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'
6\

CONi-RA’i'O ADVIINIS'i'iIA'1-iVO N'’ .

FAZEM I':N’l'RI'= SI o MUNICÍPIO DIC Ml«:RCl':DI':S

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público intcrno.
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mcrccdcs,

IIstado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. I.acrton Weber. doravante

denominado CONTRA'FAN'FE, e oCa) .............................., inscrito (a) no C:NP.J/MF sob o n'’

, sediado (a) na ..................................., em ............................. doravante

designado CONTRA'FADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome c função

no contratado), conforme aI,os constituti\?os da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo clm vista o que consta no Processo nc) ,............................. c em observância às disposiçõcs

da Lei n'’ 14.133. de IQ de abril de 2021, c dcmais lcgislação aplicável, resolvem celebrar o
presente ’lcrmo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.., mcdiantc as cláusulas c

condições a seguir cnunciadas.
o\

CI,ÁUSUI,A PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e Il)

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia

especializada para fornccimcnto c implantação de Usinas de Geração de llncrgia Solar

l"otovoltaica (UI;V) conectadas à rede de distribuição de cncrgia da Concessionária, de acordo

com o Instrumento de Repasse 4115853/2023, celebrado entre o Município dc Mercedes - PR c a

Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que llncrgia, nas condições estabelecidas no

lcrmo dc Referência.

1 .2 . Objeto da contratação :

Item Unid Descrição R$ ’1'otal
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1 .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da I,icitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Matriz de riscos;

1 .3.5. llvcntuais anexos dos documentos supracitados.

,n 1 .4. o regime de execução é o contratação semi-integrada.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados

do(cl) da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fIrmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 921 IV1 VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação c rcccbimcnto do objeto constam

no ’l-crmo dc Rcfcrência, anexo a este Contrato

r\
MATRIZ DE RISCOS :

3.1.1. Constitucm riscos a serem suportados pelo contratante (conformc matriz dc

riscos) :

3.1.1.1. llventos não-scgurávcis caracterizados como de força maior ou caso

furtuito que prcjudiqucm a continuidade dos serviços ou clevcm os custos incorridos pclo
contratado

3.1.1.2.

Orgãos pertinentes;

3.1.1.3.

das obras.;

Dificuldade para aprovação dos projetos junto a Municipalidade e demais

Dificuldades para obtenção das licenças e alvarás para início e execução

3.1.1.4. Inadcquação/defeito do proj oto básico;
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3.1.1.5. Demora na análise dos projetos desenvolvidos dentro das etapas

cicncadas no ’l-crmo dc Referência, por parte da Contratante;

3.1.1.6. Mudanças arquitetônicos e de projetos complementares por parte da

Contratante, após aprovação já enviada;

3.1.1.7. Mudanças arquitetônicos e de projetos complementares por parte de outros

Orgãos compctcntcs;

3 . 1.1 .8. Inadimplência do Contratante;

3.1.1 .9. Aumento de juros, impostos, dólar.

3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado (conforme matriz de

riscos) :

3.1.2.1 . Eventos scgurávcis caracterizados como de força maior ou caso fortuito
quc prcjudiqucm a continuidade dos serviços ou elevcm os custos incorridos pelo contratado;

3.1.2.2. Ajustes/modificações nas definições do projeto básico dcvido aos

dcsdobramcntos do projeto executivo;

3.1.2.3. Projetos realizados de maneira inadequada ou ineficiente. com indicação

dc soluções não condizcntcs com as diretrizes c cspccificaçõcs do antcprojcto. 1 ratos

supcrvcnicntcs à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pcIo contratado:

3.1.2.4. Modincaçõcs/complcmcntaçõcs dc projeto após o início da execução da

fn\1'

obra;

lex 3 . 1 .2.5 . Erros de projeto;

3.1.2.6. Ncccssidade de modifIcaÇão das tecnologias c/ou dc cquipamcntos
previstos em projeto devido à obsolescência dos mesmos;

3.1 .2.7. Detecção de condições após o início das obras quo cnscjcm a alteração das

soluções conforme o previsto;

3.1 .2.8. Perda dc serviços, por imprudência, negligência, ilnpcrícia da Contratada:

3.1 .2.9. Perda, roubo ou dano de material ou equipamento;

3. 1 .2. 1 0. l-:rros dc llxccução;

3.1.2.11. Dificuldades em encontrar mão dc-obra, serviços e equipamentos

especializados para rcalização das atividades previstas;

3 . 1 .2.12 . Recusa de materiais, métodos c/ou pessoal por parte da Fiscalização;
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3.1.2. i3. Problemas na estrutura de cdificaçõcs vizinhas;

3.1.2.14. Problemas de Liquidez financeira pelo contratado

3.2. Para a emissão de Ordem de Serviço, será exigido do CON'l'RA'l'ADO a
Anotação de Responsabilidade Técnica (AKI-/RRT) junto ao CRi!/VCAtJ, rcfcrcntc a execução
da obra

3.3. 11 condição, ainda, para emissão da Ordem de Serviço, a participação do
CON'FR/\’l'ADO em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução
do scrviço/obra, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam prcscntcs os

técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o íiscal
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da árca

rcquisitantc, o proposto da empresa e os gerentes das áreas que cxccutarão os serviços/obra
contratados .

rp\\

CI.ÁUSUI.A QUARTA – SUBCON'rRA'rAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CI,ÁUSUI,A QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5 ,1 . O valor total da contratação é de R$.......... (....f

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais.

trabalhistas, previdenciários, -fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frctc, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
/+'\

6.1. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a elo refcrcntcs
cncontram-sc dcíinidos no 'l'crmo dc Referência, anexo a cstc Contrato.

CIJÁUSUI JA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 921 V)

7.1. Os prcços inicialmente contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um ano

contado da data do orçamcnto cstimado.

7.1.1. o orçamento estimado pela Administração baseou-sc na pesquisa de preços
diretamente com 3 fornecedores distintos, sendo realizada a média aritmética dos mesmos, na

data de 08/07/2024

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

prcços iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBC}}':,

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnto, o
contratantc pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a difcrcnça correspondente tão logo seja(nl) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

7.4.1. 1:ica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

rcajustamcnto dc preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

f+ 7.5. Nas afcrições finais,

obrigatoriamcntc, o(s) dcnnitivo(s).

o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão),

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vicr(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo
índice oficial, para rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio do termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

CIJÁUSUIJA OITAVA - OBRIGA(,'(-)ES DO CON'l'RA'l'ANTE (art. 92, X,
XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2. l:xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc

acordo com o contrato e seus anexos;
/---

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'lcrmo dc Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irrcgularidadcs constatadas no curso da execução dos serviços/obra, fixando prazo para a sua

correção, ccrtificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs

vcrinca(ias no objeto fornecido, para quc seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total
ou cm parte, às suas cxpcnsas;

8.6. Acompanhar c í'iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

polo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para cmissão dc Nota Fiscal no que se refere à parcc,la

incontrovcrsa da cxccução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
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controvérsia sobrc a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei na 14.133, de 2021 ;

8.8. llfctuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 'I'crmo dc Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1 0. Cicntificar o órgão de representação judicial do Município de Mcrccdcs para

adoção das mcdidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

pn\ 8.11. lixplicitamcntc emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, rcssalvados os requerimentos manifestamente

impcrtincntcs, meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

rcqucrimcnto para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual pcríodo,

8.12. Responder cvcntuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilíbrio cconônrico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo

do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8_13. Noíijcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

8.14. Comunicar o Contratado na hipótcsc dc posterior alteração do projcto pelo

Contratante, no caso do art. 93. g2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações ncccssárias para o dcsenvolvimcnto dos

scrviços/obra objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/obra, após seu

rcccbimcnto .

/'n\

8.17. Exigir do Contratado que providencic a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) ”as built", claborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, tclcfonc e gás;

c) laudo dc vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço/obra;

d) carta "habitc-se’', emitida pela prefeitura; c

c) certidão negativa de débitos previdenciários cspccííica para o registro da obra

junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
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8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built'’, especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamcntos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento do serviço/obra e notincaçõcs cxpedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de scguranÇd c

saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado em suas dependências, ou em local por
cIa designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pclo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros cm dccorrênçia dc ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

P-\

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço/obra, vcrificar pendências, liberar

áreas c/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRiGAÇ(-ms DO CONTRATADO (art. 92, XiV,
XVI e XVII)

9.1 . o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c de

scus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (sem prejuízo de

outras constantes do 'l-crmo dc Referência e seus apêndices):

9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do serviço/obra para

rcprcscntá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa podcrá scr recusada pclo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo d cluprcsa designar outro para o
exercício da atividade;

n\

9.3 . /\tcndcr às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadc

supcrior (art. 137, 11) c prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais. cquipamcntos,

ferramentas e utensílios dcmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou

cm parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obra nos quais se vcrincarcm
vícios, dcI-etIos ou incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais cmprcgados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dc

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'' 8.078. de 1990), bem como por todo c

qualqucr dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. llfctuar comunicação ao Contratantc, assim que tiver ciência da impossibilidadc
dc realização ou finalização do serviço/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjugc, companheiro ou parente

em linha rcta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gcstor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei n':’ 14.133. de 202 1 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema dc Cadastro de

1 fornecedores – SICAl-, o contratado deverá entregar ao setor responsável pt,la Fiscalização do

contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documcntos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos fcdcrais c à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante d I fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; c

+\ c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9. ] 0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo
Convenção. l)issídio Coletivo de 'l'rabalho ou equivalentes das catcgorias abrangidas pcIo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias. tributárias c as dcmais

prcvistas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfcrc a rcsponsabilidadc ao

Contratante;

9.11. Comunicar ao l;iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/obra;

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prcpostos, garantindo-lhcs o acesso, a qualqucr tempo, ao local dos trabalhos, bcm como aos

documcntos relativos à execução do empreendimento;
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens dc terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, c tudo o

que íor necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as dctcrminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, pard análise c aprovaÇão,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às cspeçi-Reações do memorial descritivo
ou instrumento congêncrc;

9.17. Não pcrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor dc dezoito anos cm trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc;

1'--\

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de cxccução do contrato, a rcscrva dc cargos

prcvista cm lci para pessoa com dcnciência, para rcabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas dc cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que sc refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as referidas vagas

(art. 1 16, parágrafo único);/-'\

9.21. Guardar sigilo

cumprimento do contrato ;

sobre todas as informações obtidas CITI decorrência do

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc faLorcs

futuros c inccrtos, dcvcndo çomplemcntá-Ios, caso o previsto inicialmcntc cm sua proposta não

scja satisfatório para o atendimento do objcto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, 11. d, da Lei n'’ 14. 133, de 202 1 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários prcdctcrminados pelo Contratante;
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9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

9.26. Apresentar ao Contratante, quando f-or o caso, a relação nominal dos empregados

quc adcntrarão no órgão para a execução do scrviço/obra;

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conformc a
catcgoria profissional ;

9.28. Atcndcr às solicitações do Contratante quanto à substituição dos cmprcgados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

dcscumprimcnto das obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme descrito nas

cspccificaçõcs do objeto;

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante;

rh-
/ 1

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem dcscmpcnhadas,

alertando-os a não exccutarcm atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante;

9.32. Adotar as providências e precauções ncccssárias. inclusive consulta nos

rcspcctivos órgãos, sc necessário for, a nm de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, clétricas c de comunicação;

9.33. I':star registrada ou inscrita no Consclho Prolissional compctcntc, conforme
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças ncccssárias c

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

r\

9.35. Rcfazcr, às suas expcnsas, os trabalhos executados em desacordo com o
cstabclccido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais

dcfcituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de

emissão do ’l'crmo de Recebimento Definitivo.

9.36. Utilizar somente matéria-prima florestal proccdcntc, nos termos do artigo 11 do
Decreto n' 5.975, de 2006. dc:

a) manejo florestal, realizado por meio do Plano de Manejo l"!orcstal Sustentável -
PMI;S dcvidamcntc aprovado pelo órgão compctcntc do Sistema Nacional do IVIcio Ambicntc –

S 1 SN AMA ;
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b) supressão da vegetação natural, dcvidamcntc
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISN AMA;

autorizada pelo órgão

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão

ambicntal competente.

9.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados

cm cada ctapa da cxccução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
rP\.

a)

florestais;
Cópias autcnticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos

b) Cópia dos Comprovantes de Rcgistro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florcstais junto ao Cadastro ’l-écnico Federal de Atividades

Potcncialnrcntc Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - C’1-1', mantido pelo
113 AM/\, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Ccrtificados dc

Rcgularidadc válidos, conforme artigo 17, inciso II. da Lei n'’ 6.938. de 1981, e legislação
corrclata;

c) Documento de Origcm Florestal – DOF, instituído pela Portaria n'’ 253, dc

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, c Instrução Normativa IBAMA n'’ 21, de

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal liccnÇd obrigatória; e

9.37.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na cxccução contratual

tenham origcm cm l:stado quc possua documento de controlc próprio, o Contratado dcvcrá

aprcscntá-lo, cm complementação ao DOI;, a fim de demonstrar a regularidade do transporte c
armazenamento nos limites do território cstadual;

r\

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gcstão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n'’ 307, de 05/07/2002, com as alterações

postcriorcs, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONANIA, nos scguintcs termos:

9.38.1 . o gcrcnciamcnto dos rcsíduos originários da contratação deverá obcdcccr às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gcrcnciamcnto dc Rcsíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Rcsíduos da Construção Civil aprcscntado
ao órgão compctcntc, conformc o caso.

9.38.2. Nos termos dos artigos 3'’ e 100 da Resolução CC)NAM A no 307. de 05/07/2002.

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
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construção civil originários da contratação, obedecendo, no que coubcr, aos seguintes

proccdimcntos :

9.38.2.1 . resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

scr rcutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservação de material para usos futuros.

9.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras dcstinaçõcs): deverão ser

rcutilizados, rcciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos

de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram dcscnvolvidas tecnologias ou

aplicações cconomicamcntc viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão scr

armazenados, transportados c destinados em conformidade com as normas técnicas cspccílicas.

9.38.2.4. rcsíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúdc):

deverão ser armazcnados, transportados, rcutilizados e destinados cm conformidadc com as

normas técnicas específicas.

9.38.3. 1*:m nenhuma hipótcsc o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos

d’água, lotes vagos c áreas protegidas por l.ci, bem como em áreas não licenciadas.

9.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gcrcncialncnto dc Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa. que todos

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 'l'ransportc de Resíduos, cm

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABN’1-, ABN’l' NBR
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 c 15.116, de 2004;

,0

/=\

9.39. Observar as seguintes diretrizes de carátcr ambiental:

9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou proccsso, situado cm local lixo, quc libcrc

ou cmita nratéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução

contratual, dcvcrá respeitar os limitcs máximos de emissão de polucntcs admitidos na Resolução

CON AMA n'’ 382, de 26/12/2006, e legislação corrclata, de acordo com o polucnLc c o tipo de
fontc

9.39.2. Na cxccução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os nívcis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído cm

Áreas llabitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasilcira dc Normas

’l'écnicas - /\BN’1-, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
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acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - /\BN'1-, nos termos da Resolução

CON,\MA n' 01, de 08/03/90, c legislação corrclata.

9.40. Deverão ser utilizados, na exccução contratual, agregados reciclados, sempre que

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento c custo inferior em relação aos

agregados naturais, inserindo-sc na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

9.41. Rcspondcr por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços/obra, por

uso indcvido dc patentes rcgistradas cm nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorrcçõcs dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/obra dc engenharia;,Ô,

9.42. Rca[izar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que Ihe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamentos a serem aplicados nos

trabalhos, conforme proccdimcnto previsto nas espccificaçõcs;

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligaçõcs dcnnitivas das utilidades previstas no

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, tclcfonc ctc.), bem como atuar junto aos órgãos

federais, cstaduais c municipais e concessionárias de scrviços públicos para a obtenção de

liccnças c regularização dos serviços e atividades concluídas (cx.: IIahitc-se, l'iccnça Ambiental

de Opcração ctc.);

9.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que .formarão um conjunto de

documentos técnicos, gráfIcos e descritivos referentes aos segmentos especializados de

engenharia, previamente e devidamente compatibitizados, de modo a considerar todas as

possíveis inter.f-erências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos.

p'Hh\

9.44.1 . A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas

nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Projeto Básico) e

apresentar o detaí.hclmento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporclncto

as cllíerclções exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos

9.45 . F.m se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual ou

obra de engenharia, após a assinatura do contrato, o Contratado deverã participar de reuniao
inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis
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pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fIScal técnico do contrato, o
}iscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto dCI

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços/obra contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’

14.133, de 202 1 , na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor inicial/total/anual do contrato.

n. OtJ

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela

fiança bancária ou, ainda, por título de capitalização custeado por pagamento único, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionad,rs.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à

vigência do contrato principal mcdiantc a emissão do respectivo cndosso pela scguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de scguro-garantia na data de renovação

ou de aniversário, dcsdc que mantidas as condiçõcs c cobcrturas da apólice vigente e nenhum

período fique dcscobcrto, rcssalvado o disposto no item 10.66 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspcnsão do contrato por ordem ou inadimplcmcnto da

Administração, o contratado ficará dcsobrigado dc renovar a garantia ou dc cndossar a apólice de

scguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplcmcnto pela Administração.

PÓ\

10.7. N garantia asscgurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplcmcnto das dcmais obrigações nele previstas;

10.7.2. muItas moratórias c punitivas aplicadas pela Administração à contratada; c

10.7.3. obrigações trabalhistas e prcvidcnciárias dc qualqucr natureza c para com o

l;(I'l'S, não adimplidas pelo contratado, quando cc)uber.
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10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita sc contemplar todos os

eventos indicados no item 10.77, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia cm dinheiro dcvcrá scr efetuada em favor do contratante, em conta

cspccíHca no Banco do Brasil, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, cstcs devem ter sido

emitidos sob a forma cscritural, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação c dc

custódia autorizado pclo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.

10.11. No caso de garantia na modalidadc dc fiança bancária, deverá ser emitida por

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Ccrltral do

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do CódiRO
Civil

r.n\

10.12. No caso de garantia na modalidadc dc título de capitalização custcaclo por
pagamcnto único, o resgate dcvcrá sc dar pelo valor total.

10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência1 a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação .

10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente cm pagamento de

qualquer obrigação, o Contratado obriga-sc a fazer a rcspcçtiva reposição no prazo máximo de

1 0 (dez) dias úteis, contados da data cm que for notificada.

10.15. o Contratante cxccutará a garantia na forma prcvista na lcgislação que rege a
niaLé fia .

n\

10.15.1 . O cmitcntc da garantia ofcrtada pelo contratado deverá scr notificado polo

contratantc quanto ao lníclo dc processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais (art. 137, i 4c), da 1,ci n.a 14.1331 de 2021).

1 0. 15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência9 não

caracterIzando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prcscrlcionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Suscp n'’ 662.
dc 1 1 de abril dc 2022.

10.1 6. llxtlnguir-sc-á a garantia com a restituição da apólicc, carta fiança ou autorização

para a liberação dc importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada dc
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declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, dc que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

10.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10,18. o garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.19. o contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no l':dital c neste Contrato.

10.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço

prevista cspccificamcntc no Termo de Referência.

Cl,ÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA – INFl{AÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 927 XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021 , o

contratado que:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) dcr causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à incxccução total do contrato;

d) cnsc jar o rctardamento da cxccução ou da entrega do objeto da contratação scm

motivo justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato ;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) conrportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1 ' de agosto de 20 13 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima dcscritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato,

scmprc que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, â2'’, da Lei n'’

14.133. de 2021);
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ii) impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alÍnc,IS ''b”p ''c'’ c ''d” do subitem acima dcstc Contrato. sempre que não sc justificar a

imposição dc penalidade mais grave (art, 156, $ 4c’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 );
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas dcscritas nas alíncas “c”, “f’, “g” e ''h” do suE>item acima deste Contrato, bem como

iias alíncas “b”, ''c-’ c “d”, que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156. g5'’,

da Lei nc) 14.1 33, de 2021 ).
iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parccla inadimplida, até o limite dc 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injusti$cacto, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

.fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

(3) Compcnsatória, para as infrações descritas nas aiíncas ''c" a ''h” do subitcm 11.1.
dc 15'% a 30'% do valor do Contrato.

(4) Compcnsatória, para a inexccução total do contrato prevista na alínea “c’' do

subitcm 1 1.1 . dc 10% a 20% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitcm 11.1, a multa será dc 5% a 15%

do valor do Contrato .

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitcm 1 1.1. a multa será dc 0.5% a 5%
do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitcm 1 1.1, a multa será de 0,5% a 1 0%
do valor do Contrato.

in\

/''--\

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação intcgral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’. da Lei n'
14.133. de 2021)

11.4. ’1odas as sanções prcvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc
com a multa (art. 1 56. $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1).

11 .4.1. Antes da aplicação da multa será Pdcultada a defesa do interessado no prazo dc 15

(quinzc) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 )

11.4.2. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forcm superiores ao valor do

pagamcnto eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a
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difcrença será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. g8'),

da Lei no 14.133, de 2021 ).

1 1 .4.3. Prcviamcntc ao cncaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativalmente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do rcccbimcnto
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o proccdimcnto previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da 1,ei n') 14.133. de 202 1 , para as penalidades dc impcdimcnto dc licitar c

contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1o, da Lei no 14.133, de

202 1 )

r\

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantcs;

d) os danos que dela provicrcm para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conformc

normas e orientações dos órgãos de controle,

11.7. os atos previstos como infrações administrativas na I,ei nc) 14.133. de 2021, ou

cm outras lcis dc licitaçõcs c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lcsivos na Lei n') 12.846, de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito proccdimcntal c autoridade competente dcfinidos na referida

Lei (art. 1 59).in\

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos ncstc Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos.

o cc)ntraditório, a ampla dcfcsa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei D:

14. 133. de 2021)

11.9. o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data dc aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sançõcs por cia

aplicadas, para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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Hc c no Cadastro Nacional de Emprcsas 1)unidas (C Inep), instRuídos no âmbito do Poder

I':xccutivo Federal. (Art. 161, da Lei n(’ 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoncidadc
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantcs dc

muIta administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmcntc, com os créditos dcvidos polo rcfcrido órgão decorrentes deste mcsmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
co ntFata11tc .in\

CIJÁUSUI JA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAI, (art.
921 XIX)

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará
prorrogado até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronogramaflxado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpct

do contratado

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções

administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do conlraío e, nesse caso, adoiará cls

medidas admitidas em lei para a conlinuidade da execução contratual.
IPK\

12.4. o contrato poderá ser cxtinto antes dc cumpridas as obrigações nclc cstipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 1,ei n'’

14.133/2 1 , bem como amigavclmentc, assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.4.1. Ncsta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma l.ci.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre quc possível, será prcccdido:

12.5.1 . 13alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e muItas.

12.6. A cxtinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio dc

termo indcnizatório (art. 13 1 , caput, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.c) 1 4.133.

de 202 1)

In\

Cl.ÁUSUI JA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.
92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos

cspccíficos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905230
Fonte de recurso: 505, 000

CIJÁUSUI JA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, scgundo as disposições

contidas na 1.ci n'’ 14.133, dc 2021, c dcmais normas federais aplicávcis c, subsidiariamcntc.

segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1 990 – Código de l)efesa do Consumidor – c
normas e princípios gcrais dos contratos.

P-\

(: I.ÁUSUI JA DÉCIMA QUINTA – AI,TERAÇ C)ES

15.1. ltvcntuais alterações contratuais roger-sc-ão pela disciplina dos arts.

seguintes da 1,ei n'’ 14. 133. de 2021.

124 e

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais9 os

acréscimos ou suprcssõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (all. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’
14.i33. de 202 1 .

15.5. o contratado expressa concordância com a adequação do projcto relativo ao

objeto do prcscntc contrato, c, as altcraçõcs contratuais sob alegação de falhas ou omissõcs cm

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, mcmoriais c estudos técnicos

preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor
total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos art. 125

da 1.ci l:cdcral n.'’ 14.133, de 2021. Em todo caso, scrão observadas as regras estabelecidas no

l)ccrcto Municipal n.') 041 , de 24 de março de 2023.

-\

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – PUBI.iCAÇ;\O

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumento na lorma do art. 1 76, III,

parágrafo único. 1 c II, da I.ci n.'’ 14.133/2021 , conforme opção formalizada por meio do l)ccrcto
Municipal n.'’ 175, dc 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de

2021, 1)cm como no respectivo sítio oficial na Intcrnct, cm atcnção ao art. 91, capttt , da Lei n.'’

14.133, de 2021 , c ao art. 8'’, $20, da Lei n. 12.527, de 2011.

CIJÁUSUIJA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gl')

17.1. 1:ica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que dccorrcrcm da execução deste ’l'crmo dc Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, $1 Q, da I.ci nc) 14.133/21.n\

1-l.oca1-1, Idia-I de [mêsl de [ano].

Representante legal do CON'l'RA'l'AN'l'l!

Representante legal do CON’l-RA'i:Àl)O

rllll:S Fj' 1l:M UNI IAS
/-
.?-

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA NO 90009/2024-O OO

1 - Itens da Licitaçã9

f:ürador Energia

Descrição Detalhada: (,erador Energia Potência Máxima: 75KW, Componentes: Sistema On-Grid: Módulos Fotovoltaicos E Inversore, Características
Adicionais: Capacidade De Geração 12000 Kwh/Mês, Tipo: Sistema Fotovoltaico Conectado A Rede, Aplicação: Fornecimento
De Energia

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

495.195,83

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (o/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):
irupo: G1

- Gerador Energia

Descrição Detalhada: (,erador Energia Potência Máxima: 75KW, Componentes: Sistema On-Grid: Módulos Fotovoltaicos E Inversore, Características
Adicionais: Capacidade De Geração 12000 Kwh/Mês, Tipo: Sistema Fotovoltaico Conectado À Rede, Aplicação: Fornecimento
De Energia

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Mercedes/PR ( 1 )

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 426.477,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: (31

- Gerador Energia

Descrição Detalhada: Gerador Energia Potência Máxima: 75KW, Componentes: Sistema On-Grid: Módulos Fotovoltaicos E Inversore, Características
Adicionais: Capacidade De Geração 12000 Kwh/Mês, Tipo: Sistema Fotovoltaico Conectado À Rede, Aplicação: Fornecimento
De Energia

’---tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 407.294,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR ( 1 )

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (a/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (31

Mercedes/PR (1 )

CONCO}<RÊNCIA NO 90009/2024-000 UASG 985531 03/10/2024 13:31 ( 1 /2 )



a BGerador Energia

Descrição Detalhada: Gerador Energia Potência Máxima: 75KW, Componentes: Sistema On-Grid: Módulos Fotovoltaicos
Adicionais: Capacidade De Geração 12000 Kwh/Mês, Tipo: Sistema Fotovoltaico Conectado À Rede, Aplicação: Fornecim, to

De Energia
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Não

1

Menor Preço

407.294, 00

Unidade

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

- Gerador Energia

Descrição Detalhada: Gerador Energia Potência Máxima: 75KW, Componentes: Sistema On-Grid: Módulos Fotovoltaicos E Inversore, (_,aracterísticas
Adicionais: Capacidade De Geração 12000 Kwh/Mês, Tipo: Sistema Fotovoltaico Conectado À Rede, Aplicação: Fornecimento
De Energia

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR (1 )

Aplicabilidade Decreto 7174/2010 ,

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

_ Valor Total (R$): 406.294,00

,Jnidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (%); 0,10

Não

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )

2 - Composição dos Grupos

I

e

rador Energia

rador Energia

rador Energia

Quantidade Total Unidade de Fornecimento
ma

Unidade

lidade

Unidade

Unidade

CONCORRÊNCIA N' 90009/2024-000 UASG 985531 03/10/2024 13:31 (2/2 )



03/10/2024, 13:34 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulg

Licitação

Pn§:hqSã: ESefrôniasponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
03/1 0/2024 13:34:03

a Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciolral de Contratações Públicas „ PN(;P e no gov.br/colnpras
(www.gov. br/compras) na data de 04/1 0/2024

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação

Concorrência 90009/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto/Fechado

Lei

1_ei nc> 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Especiais de Engenharia

Regime de Execução

Empreitada por Preço Global

N') do Processo

156
in\

Quantidade de Itens

5

Objeto

Contratação de empresa de engenharia especializada para fornecimento e implantação de Usinas de Geração de [nerg.ia
Solar f:otovoILa:Lcd (Ui;v) conectadas à rede de distribuição de energia da Concessionária, de acordo com o lnstrumenLo
de Repasse 4115853/2023, celebrado entre o Município de Mercedes - PR e a Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu
Mai.s Que Energia .

Data da Divulgação

04/10/2024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 04/10/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 02/12/2024 às 08:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação i

r\

>

3 a 1 A ! n D 1P5€+ p R $ }

https://www2.comprasnet .gov. br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg ac,ao 1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 9/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para fornecimento e implantação de
Usinas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica (UFV) conectadas à rede de distribuição de energia da
Concessionária, de acordo com o Instrumento de Repasse 4115853/2023, celebrado entre o Município
de Mercedes - PR e a Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que Energia

PREÇO MÁXIMO: R$ 2.142.554,83 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil, quinhentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

/'\
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 02/12/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edita\ completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

LAERTON ,*.«na,odehrma Mercedes – PR, 03 de outubro de 2024
digital por l_AEFITON

WEBER:04530 WEBER:04530421988

421 988 fla::::::'-J:'-03

Laerton Weber
Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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3 de outubro de 2024

Di ARm
/

MUNICÍPIO DE MERCEDES
0ANO: XII

www.mercedes.pr.gov. b!
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 9/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 9/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para fornecimento e implantação de Usinas de Geração
’A~' Energia Solar Fotovoltaica (UFV) conectadas à rede de distribuição de energia da Concessionária, de acordo com o

istrumento de Repasse 4115853/2023, celebrado entre o Município de Mercedes - PR e a Caixa Econômica Federal –
Programa Itaipu Mais Que Energia.

PREÇO MÁXIMO: R$ 2.142.554,83 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro
reais e oitenta e três centavos)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 02/12/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr,
Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
Éicitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 03 de outubro de 2024

pn\
Laerton Weber

Prefeito

PORTARIA N.' 592/2024

PORTARIA N.o
DATA:

592/2024.
03 DE OUTUBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município, combinado com o previsto nos Artigos 55 e 56
da Lei Complementar Municipal n.o 009, de 20 de novembro de 2008, bem como, na Lei Municipal n.c) 1556, de 06 de
maio de 2019

RESOLVE

8GP
&rw®8g
;>

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
Tempo

www. mercedes.pr .gov .br
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Edição :14.449

à '”~ác» w"RMT::FIT:::;!=:"““'a"“~' À}48
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! -: X TitA i t) DE (;ON T 1<AI-O

i ’}RF (jÁO Ft.E TRONiCO Na 34/2024

ATA DE REGiS'f RO DE PREÇOS N“ 3872024

,OFqTRATA?'gTE' CISOP

CONTRATADO COMERCIO ATACADISTA il FIA BELA DISTRIBUIDORA LTDA

OBJbtQ' 40U iS:CÃO DE MATERIAb HIDRÁULICO PARA O C;tSOP E SiMPR

'\LaR R$ . i 437,46

f 3f:AZL) 27/09;2024 a 27/09/2025

DATA DA ASSINATURA 27/C)9/2024

ASS:íq Al !J RAS: VLADEMIFI ANTONIO BAREáLLA

PREGÃO El_El-RC)NICO Nç’ 34/2024

À IA [\l RE(1:STRO DE PFRE(;OS 1\1l; 39 /2034

C.('F\j F NA t /\111 L CiSC3P

f ;N t FCA ' AÍ)O (3 bI BAUER Cf)htERCIO E LICITAÇÕES

:){{JI:. I C) A(IL1:SIÇÀO [1[ MATERIAL HIDRÁULICO PARA O C;ISC)P E SIhIPR

VAIOR R$ 6 753.25

fif4/1,7f) 77;0ÇJ;:?024 a 271(19/202$

i :A: 4 i-iA A 1>SiN;aURA 27/09/2024

;\:', 1-; ;biAI !..Ii ?AS v1..AnE MIF! AN FONt!:/ BARe.l.LA

:; !Jlt_ HF F<ME M/URI NH(,1 E?pAU EFI

, 1 4 DE REGISTRO DE PREÇOS N" 43/?024

t':í:JIQTl{ATAFITE’ C tSOP

=C>í'iTRÀTA, rio SENTiNELA DO VAI.[ CO?vqFRCiAL LTDA

'L JETO AQUiSIÇÃO DE hIATERIAL HIDFRAUL ICO PARA O CtSC>P E S:Pdf)R

\; ALGR. R$ 5,964 .C)O

PFI/\Zo' 27/09/2024 a 27l’09/2025

1, n 4 DA ASSINATURA' 27/09/2024

,- o Si?\IATIJRAS- VLADEM IR ANTONtC) BARELLA

jEAN CARLOS SESTREFvI

PREGÃO ELETRÔNICO N') 56/2023

CQi'iTRATC) NO 295/2023

SFGUNÍIO TER!\40 ADITIVO

(:1 bi-[ RAT AN Tt:' (::ISOP

r::f ):~;TRf, FADO- fJF18EÍ'JK SERV}ÇOS DE SEGURANÇA LTDA

08JETQ. PRORROGAÇÃO

PRAZO Gjft 1/20:74 a 01/1 1/2025

LATA EJA ASSIN ATURAr 27/09/2021d

::1 ?.:/,'í :.iÍR AS \„'LAOEiF',41R ANTONIO BARELLA

RC)NÂLDC> 8ENKENDC)RF

Jrile:llOS 118 integra dIsponiveIS no site do CÊSOP - www.cÊosf'.COnI.br.
Ci1231819-E24

!É1 €ãh$6 BonITO
%%& '-,.v;@MM„:hHgZ$%WMg?>b#-

VI:CI [IE Ai)jlljrií:,.\ç.RI [ Hc\NOLOGÀÇÀO

!.!í:l'!'AÇ.i,C) U00ÃI.ii)AlIE !~;{$F»ENS;\ ELETRÕNIC,41 NO 19/202+

:>!:(+{:FbStl Xl 'il!/'']í}24

= X. '. !!:,':.!R:tIlii:i ,it:’ c 1r l,irilàcÃll IIlia crultrdfiçi(1 de culprcsa para AQillSI{:Â\) DE

,: 1 :i,\N, f,\\',\\ T:1}{1 BAI,\F:, 1\;A, Il'\j-: A A 10- ED]Çr\0 D;\ CaMl?;ti+\I JA \ r\.

:f 27.\ . <Âh!;>Ilti3S DI: il>;if 1 3:J IRIA, tic 31 OIHo coin as espefiiicdÇ’Ões € qt.aí}t:tiuvl is

=':.,::\:. r,i,ii:ty1 111311s iltl;d31iirl}tati,1 :lu Ai !. 7;, IIli 1:\11 11. da 1.rI ne 14.133/ 2021.

1’.,IIti„'l,l o::: [lí''f.1 :111.1; llc 511 ICln,:jlc’ it,1} uii ill3Jt's c lianttana Baiaila\’3 t'rn l>ryFil !11181 llc

iI;; {{:iI: iii’,c:\!'.:- 1 111111]at 1l'\ (IIII 1 ;11'illl-:\:111 llV3ii
í:Ni'l \, liof'fatal Vi. Extenso

i: J:.:E}':LIU i:1 :':13 784/0001-v3 :i. i87.60 ii ito Iii l ccnlc> É uÉ !Fi113 ç' sr !t

11,lisa (intEl n}? !!'í}{,}}ys,

.\.Ii; llt' 1.1, 11=iI;i,} 1ll> blu!!it ;!'nl. i liI :11,it 11, 1- ;1tnhuiütcs tliir Ihes sin fOIllCI iIi::> foi' 1

:Ic (:.it:lj}41 l;l::rit,l - Pr, foi: 11, IIli,' iI 1’4 Jrlari] n1 234, de 07P da ;11.\TIn:If:-1 de

,-t,:7 111r,!]nn1,.', tf, no ,-\n. 73, inísll iI. ,13 f ',i 11- :4.1 :;3/2jIJ 1, htm r+IÊlrt };1',:1 er IIl

i’I.. ru I'lt1:1;'. l 1-,c i'll dif )1IInirÍ[?in, Â 13l1111}1-/t fi 110\jIli.1111/\ 3 DiSPENSA, no valor liS A ! $17.1;É

Camjlo ti'Ini iII. Çudr13'Ft:ira, 02 cic alu 1: 11.1 1 11,' 1:02-1

Cl 12318 1 7-E24

Prefeitura@'ipal de Boa Vista da Aparecida

011231820-E24

PRE FI':1-FI -R.\ \li'\lí'l P \ 1, DE RIO 110 Xl fO IX) IG 1 : \( 1 F

o MUNICIPIO DE Ria BONITO DO IGUAÇU . PR. 41’a*;às rjo PieGoelro. aeslana Jo pelo Decreto
175;2024, lcír.a Ei, 3llco. Baía çulheclluelllo dos quer ess3das, que realizará l= lação ::3
,:aí.1a 71.13:le PREGAO na fortlla ELETRÕNIC A. lipo MENOR PREÇO PaR LOTE. rrlado de dispul3

ABERTO", ct.'ser,,dd3$ 33 cjspcs}goes :’or.tidas na LeI Fe-i?'81 rt' 1+ 13:Z: 3: do Decreto
MuolcipaÊ r19 187 de 29 de setembro de 2022. Lei Compiemenlar n' 123f20C>6. Lei Ccmplenteni8r nç
147/2014. t.e, Compteruer.tai rP 155/2016. Lei Compleinentar nc C)46/2014, Decreto hlunlciÍ)ai n'
208l2023 e OecleÊo Municipal n' 21 Zl2023. e canais l«ls13Çã: aplicável e aInda. de a carlo i.7'nl as

cor.cl cf3e s t staDelecld3s neste EdItaI e seus A."ext",

OBJETO: Forrn3çáo de !egistfc de píeços pala 8qulskiáo dn gêneíos allmen lidos. fala al9ndeí a

VALOR ESTIMADO: RS 458 143.00 {qualr')cr-n:os o CInquenta e oito mil. cenio e quarenl8 e oito

ÓRGÃO LiCIT ANTE: MunicipIO de RIO Benllo 'io Iguiçu. Eqtaco do Paraná. CNPJ/MF rl’

LOCAL: Páglia eleküntt’a da Bolsa de Li€it,t\-.ões 4 Leilões . Btl CD biRRAS
: tiltpS 01. 'tl OIT ip:aS 9rbLb! }
DATA E NaRA DE ABERTURA E JULGAf4ENTO; Igf TCy'2C2+ - 09h:00min
INFORMAÇÔE S: através ao e-nlail ticilaaíi'3Lc;nr3 ;3r G:JV br

E$CLARECIMENTOSI IMPUGNAÇÃO: atr?i\83 da págIna ele:tônica no ststeílra BLL COLtPRAS
WS /'Ui crpr&s ou br, a:ri carnpo prOprIO para 6 SIe !1lu. e:acionado ao processo desta 1lcllaçào
A :rtlcara do ealtal 8 seus anexos poderão ser nt)11005 nD SItU ofIcIal da vuíjfcjpjç

1lv51.l,í*IQPlaoy,brpMMi-l:cítaqq$311)P]{U:3êljlqT$P#3Wl?M(893LU.8$J:
PorlaI Nacional de Conkalaçée s Públicas {PNCPi

IIa drl ÊdA loa 1 deHp

02:[

95 537,770 /oat>i•99,

Rn Bon:ID do iguaçu . Pf 93 ce oulubío de 2024

AViSO D€ LiCITAÇÃO
PROcesso ÂDMiNiSTRÂTiVO N' 317/2a24
PREGÃO ELETRÔNICO N' 065/2024 PMSMI

NUMeRO NC) COM PRASN ET 90065/2024
PARTICIPAÇÃO EXCLUSiVA DE COOPERATIVAS. MICROEMPREENDEDOR

iNDIVIDUAL, MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.

O MunICIPIO de São MIguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos inleres sado$ que em

LuI Cf,1 np:c:nant3r n' 123. de 14 de dezciTtbru de 2D06. :nsLíuçào Norlnatlva rl ' claIr2021. de

Adrr+inistrativo nD 317/2024 na mçdalld3de Pí€ç>ão. na foíína eietràr lica
OBJETO contratação de empícsa para prestação de serviços de dcdotizaçào,

Maternidade São Miguel Arcanjo e CIInica ao EspeciaIIdades.

8;{;;'XO'uCI+ ANTE, U.r,lci,,i, de São m:l3,a do 19..$:.-pR CnPJ 76 :% 499/aaa 1-s4

eletrônjca do compras9cv. slte hltpp,: 19:P.v/ Spy, híl:ca.np(ps "Acesso Identlftç8cla"

l:tylb .',}ac.nu9ugld%HBlcw luI et1.ne'b'pol14JllprlW_aIQQ lg;tf:c;t=!cçp>

ada 33, dü fiori

1 3 de la11elro de 202 l do Controle Intel no do MunICIpio e LeI n'' 3 468. de 25 de agosto de 2(12 1
cd da, o 811l11l11 canIi is in pa race

irfoaq r40 d’naraIn

OR tS O R$ sse

DATA E tt(>RA ABERTURA E JULGAMENTO dia 21 de outubro de 2024. as 08 JO horas

Annls1A: bck' ,CÔESse F nTírsv Pqoc pá

f> ndereç

htIris ',v,v:.l f )o'/ brr'plrcl,'pl-I>r nat}a\Wb/\\'
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